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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ                                                                                                                                                                                                                                    
PORTARIA N.º 125/2016
SÚMULA: Interromper férias da Servidora Pública.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Interromper em 13/04/2016 o gozo das férias da Servidora IZABEL RAMOS, portadora da CI/RG nº. 7.851.710-
7 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA 
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, concedido através da Portaria nº 096/2016, tendo em vista a necessidade e o 
interesse da Administração Pública.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 (treze) dias do mês de abril de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
ESTADO DO PARANÁ            
PORTARIA N.º 124/2016.
Concede licença à servidora CAMILA DEBORA RONCA DE LIMA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder à servidora CAMILA DEBORA RONCA DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG-nº 9.311.288-1-
PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 180(cento 
e oitenta) dias de licença para fins de Proteção à Maternidade, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 
11/04/2016  a  07/10/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 dias do mês de Abril do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
ESTADO DO PARANÁ     
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 261/2014
MODALIDADE   PREGÃO PRESESNCIAL Nº 141/2014 .
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 323 DE 16 DER DEZEMBRO DE 2014
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. Amarildo Ribeiro Novato, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na 
Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ALTONIA 
CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 03.937.709/0001-06, neste ato representada 
pelo Sr. Jose Sidiney Brischiliari, portador  do RG nº 2001642 e do CPF nº. 43152325991, na cidade de Altonia, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 261/2014 para 
prestação dos serviços do objeto da Licitação Pregão Presencial  nº. 141/2014, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 261/2014, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 
(doze) meses para continuidade na prestação dos serviços de seguro para o veículo abaixo relacionado, com base no 
Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 15/02/2016 À 14/02/2017.
L DESCRIÇÃO VALOR
01 Seguro para o Veículo FIAT/STRADA WORKING 1.4 MPIFIRE FLEX, ANO 2014, Modelo 2015 1.280,75
DO VALOR
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido um valor total de R$ 1.280,75 (hum mil duzentos e oitenta reais e 
setenta e cinco centavos).
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 15 de fevereiro  de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
ESTADO DO PARANÁ     
Republicado por incorreção
DECRETO Nº. 098/2016
Aprova o Loteamento Urbano denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA IV”, no Distrito de São João, Município de 
Altônia - PR, e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e:
a)- CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº.1.344/2015, pela empresa: BANA & CALLEGARIO LTDA, 
CNPJ nº. 20.124.741/0001-91, Endereço: Rua Rui Barbosa, 562 – Centro na cidade de Altônia/PR, solicitando a 
aprovação do Loteamento Residencial denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA IV”, situado no Distrito de São 
João, do Município de Altônia;
b)- CONSIDERANDO que o requerente é legítimo proprietário do imóvel onde será implantado o referido Loteamento, 
conforme demonstra a Certidão da Matrícula nº. 3.570, livro 2, fl 2, verso, do Registro Geral do Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Altônia, Estado do Paraná.
c)- CONSIDERANDO, que o imóvel denominado Lote nº 264 da Gleba Patrimônio São João, deste Município e 
Comarca de Altônia, localizada no Município de Altônia/PR, com área de 0,81 ha ou 8.100,00 m2, no qual está sendo 
implantado o loteamento, está situado na área de Expansão Urbana da cidade de Altônia;
d)- CONSIDERANDO que o Loteamento supra mencionado, atende as disposições legais que regulam o parcelamento 
do solo urbano, contidas na Lei Complementar nº. 009/96 de 13.09.1996, a Lei Federal nº. 6.766 de 19.12.1979, a 
Lei Complementar nº.  002/2005 de 01.07.2005, e a cujas exigências mínimas foram cumpridas pelo interessado;
e)- CONSIDERANDO os Projetos da rede de distribuição de água e a rede de energia elétrica e iluminação pública, 
respectivamente, já foram aprovadas pela SANEPAR e COPEL, e serão instaladas de conformidade com as normas 
e exigências daquelas empresas;
f)- CONSIDERANDO, ainda, que o responsável técnico pela Fiscalização de Obras da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, analisou os Projetos, e tendo o mesmo atendido a legislação em vigor, recomendou a sua aprovação, e, 
g)- CONSIDERANDO que a Lei nº 1.515/2016 de 03/03/2016, autorizou o Executivo Municipal a aprovar o Loteamento 
denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA IV”,
D E C R E T A,
Art. 1º. Fica aprovado o Loteamento denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA IV”, projetado sob o Lote nº 264 
da Gleba Patrimônio São João, deste Município e Comarca de Altônia, com área de 0,81 ha ou 8.100,00 m2, objeto 
da Matrícula nº. 3.570 do Livro nº. 2 do Registro Geral do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia.
Art. 2º. O Loteamento denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA IV”,  aprovado por este Decreto, projetado no 
Lote nº 264 da Gleba Patrimônio São João, deste Município e Comarca de Altônia, com área de 0,81 há ou 0,335 
alqueire paulista sejam ou 8.100,00 m2, objeto da Matrícula nº. 3.570 do Livro nº. 2 do Registro Geral do Serviço de 
Registro de Imóveis da Comarca de Altônia,  está situado na área de Expansão Urbana do Distrito de São João, do 
Município e Comarca de Altônia – PR, e é de propriedade da empresa: BANA  CALLEGARIO LTDA, inscrita no CNPJ 
Nº. 20.124.741/0001-91, com o ramo de loteamentos, casas, conjuntos habitacionais, prédios, edifícios, edificações, 
condomínios e residências, com sede à Rua Rui Barbosa, 562, nesta cidade de Altônia – PR.
Art. 3º. O Loteamento “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA IV”, está dividido em:
I – 02 (duas) quadras, numeradas de 01  e 02, com um montante de 15 (quinze) lotes vendáveis, e um Lote de Área 
Institucional, sendo assim distribuídos:
Quadra Nº DE LOTES Área em (m2)
01 07 2.116,60
01 ÁREA INSTITUCIONAL 418,00
02 08 2.534,60
TOTAL 16 5.069,20
II – 02 (duas) ruas, mais uma faixa de alargamento da Estrada Circular Sul no Distrito de São João, perfazendo se uma 
área total de 2.655,80 m2 em rua, marginal e faixa de alargamento, assim distribuídos e denominados:
ÁREA DE CIRCULAÇÃO NOME DA RUA ÁREA (M2)
RUA MARGINAL “A” RUA  JOÃO DARÉ FILHO 830,00 m2
RUA PROJETADA “B” RUA JOÃO MEIRELES CAMPINA 1.600,80 m2
FAIXA DE ALARGAMENTO DA ESTRADA CIRCULAR SUL ESTRADA CIRCULAR SUL 225,00 m2
TOTAL DE ÁREA DE RUAS......................................................................................... 2.655,80m2
III – 01(uma) Área Institucional Pública medindo 418,00 m2 e 01(uma) Área Verde, medindo 375,00 m2, assim 
distribuídos:
NOME DA ÁREA INSTITUCIONAL/ÁREA VERDE ÁREA (M2)
AREA INSTITUCIONAL  418,00
AREA VERDE 375,00
TOTAL .................................................................................................. 793,00
Art. 4º. O Loteamento de que trata este Decreto, atendeu as disposições legais que regulam o parcelamento do solo 
urbano, contidas na Lei Complementar nº. 006/2009 de 03.09.2009 com as alterações da Lei Complementar nº. 
006/2011 de 07.12.2011, e Lei Complementar nº. 002/2014 de 20.03.2014 e a Lei Federal nº. 6.766 de 19.12.1979, e 
a cujas exigências mínimas foram cumpridas pelo interessado.
Art. 5º. Os Projetos da rede de distribuição de água, da rede de energia elétrica e iluminação pública, e de Galeria 
de Águas Pluviais do loteamento, já aprovadas pela SANEPAR, COPEL e INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ, 
deverão ser instaladas de conformidade com as normas e exigências daquelas empresas, no prazo de 02(dois) anos 
da data de aprovação do Loteamento, e de acordo com o cronograma de obras, que deverá fazer parte integrante 
deste Decreto.
Art. 6º. Será incorporada ao Patrimônio Público Municipal, uma área de 2.655,80m2, destinadas ao sistema de 
circulação (ruas e calçadas), mais uma área de 418,00 m2 destinadas a Área Institucional, e mais uma área de 375,00 
m2, destinado à área verde.
Art. 7º. As matrículas referentes às Ruas, Faixa de alargamento e áreas públicas (área institucional e área verde), 
serão abertas em nome do Município de Altônia, cabendo à custas aos loteadores.
Art. 8º.   É fixado o prazo de 180 dias, contados da publicação deste Decreto de Aprovação do Loteamento, 
para que o Loteador providencie o registro do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Altônia.
Art. 9º.  A empresa terá um prazo de até 02(dois) anos, para a execução das obras de infraestrutura urbana, dispostas 
no art. 5º, bem como para a demarcação dos lotes, arborização urbana, pavimentação asfáltica de ruas, nivelamento 
de área de calçadas e pavimentação de calçadas conforme previsto na LC. 002/2014, que deverão ser executadas de 
acordo com Cronograma de Execução, Anexo I deste Decreto.
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a Loteadora deixar de cumprir os prazos dispostos no Cronograma de Obras, deverá 
sujeitar-se à execução da Caução, que deverá constar no Termo de Compromisso, a ser celebrado entre o Loteador e 
a Prefeitura Municipal, bem como os compradores dos lotes poderão suspender os pagamentos das prestações, caso 
houver, que passarão a ser depositadas em juízo mensalmente. 
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de Março de 2.016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
ESTADO DO PARANÁ    
Republicado por incorreção
LEI Nº. 1.515/2016
SÚMULA:   Autoriza o Executivo Municipal a aprovar o Loteamento Urbano denominado “JARDIM RESIDENCIAL 
ITALIA IV”, no Distrito de São João, Município de Altônia - PR, e dá outras providências.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO 
RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal de Altônia, a aprovar o Loteamento denominado “JARDIM RESIDENCIAL 
ITALIA IV”, projetado sob o Lote nº 264 da Gleba Patrimônio São João, deste Município e Comarca de Altônia, com 
área de 0,81 ha ou 8.100,00 m2, objeto da Matrícula nº. 3.570 do Livro nº. 2 do Registro Geral do Serviço de Registro 
de Imóveis da Comarca de Altônia.
Art. 2º. O Loteamento denominado “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA IV”,  autorizado por esta Lei, projetado no 
Lote nº 264 da Gleba Patrimônio São João, deste Município e Comarca de Altônia, com área de 0,81 há ou 0,335 
alqueire paulista sejam ou 8.100,00 m2, objeto da Matrícula nº. 3.570 do Livro nº. 2 do Registro Geral do Serviço de 
Registro de Imóveis da Comarca de Altônia,  está situado na área de Expansão Urbana do Distrito de São João, do 
Município e Comarca de Altônia – PR, é de propriedade da empresa: BANA  CALLEGARIO LTDA, inscrita no CNPJ 
Nº. 20.124.741/0001-91, com o ramo de loteamentos, casas, conjuntos habitacionais, prédios, edifícios, edificações, 
condomínios e residências, com sede à Rua Rui Barbosa, 562, nesta cidade de Altônia – PR.
Art. 3º. O Loteamento “JARDIM RESIDENCIAL ITALIA IV”, está dividido em:
I – 02 (duas) quadras, numeradas de 01  e 02, com um montante de 15 (quinze) lotes vendáveis, e um Lote de Área 
Institucional, sendo assim distribuídos:
Quadra Nº DE LOTES Área em (m2)
01 07 2.116,60
01 ÁREA INSTITUCIONAL 418,00
02 08 2.534,60
TOTAL 16 5.069,20
II – 02 (duas) ruas, mais uma faixa de alargamento da Estrada Circular Sul no Distrito de São João, perfazendo se uma 
área total de 2.655,80 m2 em rua, marginal e faixa de alargamento, assim distribuídos e denominados:
ÁREA DE CIRCULAÇÃO NOME DA RUA ÁREA (M2)
RUA MARGINAL “A” RUA  JOÃO DARÉ FILHO 830,00 m2
RUA PROJETADA “B” RUA JOÃO MEIRELES CAMPINA 1.600,80 m2
FAIXA DE ALARGAMENTO DA ESTRADA CIRCULAR SUL ESTRADA CIRCULAR SUL 225,00 m2
TOTAL DE ÁREA DE RUAS......................................................................................... 2.655,80m2
III – 01 (uma) Área Institucional Pública medindo 418,00 m2 e 01(uma) Área Verde, medindo 375,00 m2, assim 
distribuídos:
NOME DA ÁREA INSTITUCIONAL / ÁREA VERDE ÁREA (M2)
AREA INSTITUCIONAL  418,00
AREA VERDE 375,00
TOTAL .................................................................................................. 793,00
Art. 4º. O Loteamento de que trata esta Lei, atende as disposições legais que regulam o parcelamento do solo urbano, 
contidas na Lei Complementar nº. 006/2009 de 03.09.2009 com as alterações da Lei Complementar nº. 006/2011 
de 07.12.2011, e Lei Complementar nº. 002/2014 de 20.03.2014 e a Lei Federal nº. 6.766 de 19.12.1979, e a cujas 
exigências mínimas foram cumpridas pelo interessado;
Art. 5º. Os Projetos da rede de distribuição de água, da rede de energia elétrica e iluminação pública, e de Galeria 
de Águas Pluviais, já aprovadas pela SANEPAR, COPEL e INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ, deverão ser 
instaladas de conformidade com as normas e exigências daquelas empresas, no prazo máximo de 02(dois) anos da 
data de aprovação do Loteamento, por Decreto do Executivo Municipal, e de acordo com o cronograma de obras, que 
deverá fazer parte integrante do Decreto de aprovação do Loteamento.
Art. 6º. Será incorporada ao Patrimônio Público Municipal, uma área de 2.655,80m2, destinadas ao sistema de 
circulação (ruas e calçadas), mais uma área de 418,00 m2 destinadas a Área Institucional, e mais uma área de 375,00 
m2, destinado à área verde.
Art. 7º. As matrículas referentes às ruas e áreas públicas serão abertas em nome do Município de Altônia, cabendo 
à custas aos loteadores.
Art. 8º. É fixado o prazo de 180 dias, contados da publicação do Decreto de Aprovação, para que o Loteador 
providencie o registro do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia.
Art. 9º. As empresas terão um prazo de até 02(dois) anos, para a execução das obras de infraestrutura urbana, 
dispostas no art. 5º, bem como para a demarcação dos lotes, arborização urbana, pavimentação asfáltica de ruas, 
nivelamento de área de calçadas e pavimentação de calçadas conforme previsto na LC. 002/2014, que deverão ser 
executadas de acordo com Cronograma de Execução do Anexo I que deverá fazer parte integrante do Decreto de 
aprovação do Loteamento.
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a Loteadora deixar de cumprir os prazos dispostos no Cronograma de Obras, deverá 
sujeitar-se à execução da Caução, que deverá constar no Termo de Compromisso, a ser celebrado entre o Loteador e 
a Prefeitura Municipal, bem como os compradores dos lotes poderão suspender os pagamentos das prestações, caso 
houver, que passarão a ser depositadas em juízo mensalmente. 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias do mês de Março de 2.016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ         
TERMO ADITIVO N.º 01/2016
TERMO ADITIVO Nº. 01/2016 ao CONTRATO Nº. 18/2015, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
e a empresa: LICITA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa LICITA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, sito a Rua Ida Grassman Dias, 068, 
sala, Bairro Jardim Europa, centro, Terra Roxa – PR. Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE 
PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua França, 1.100, centro, na Cidade de Cafezal 
do Sul-PR, portador do RG sob nº 1.334.657 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e a CONTRATADA o Srª. DIVA 
BATISTA DA SILVA, brasileira, solteira, residente e domiciliado à Rua Osmar Ferrari, 031, térreo, bairro centro, Centro 
na cidade de Terra – Roxa - Pr, portador do RG n.º 25.053.630-4 SSP/ SP E CPF: 157.722.288-11.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 16/2015, 
Pregão 13/2015.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Segunda – Da Vigência contratual 
- passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
- Fica prorrogado por mais doze meses o respectivo contrato a partir de 14 de abril de 2016 a 14 de Abril de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor em 14 de Abril de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 06 de Abril de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
LICITA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA/CNPJ: 21.244.753/0001-12
DIVA BATISTA DA SILVA
Testemunhas:
IRINEU MARTELI                                                             AKIO TAKAHASHI
CPF: 428.058.309-97                                                        CPF: 917.734.589-49

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ         
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 023/2016, DE 13 DE ABRIL DE 2016
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 016/2016.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, nos termos do Edital nº 
016/2016, de 28 de março de 2016, que trata da abertura do Processo Seletivo Simplificado, resolve, 
I – Tornar público a Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – EDITAL N° 016/2016, para 
a contratação de pessoal por tempo determinado para o cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
INFANTIL, para desenvolver as suas atividades na Rede de Ensino Municipal:
Nº INSCR. CANDIDATO DOCUMENTO CLASSIF.
05 Eliana Fumiko Kowata 4.454.380-0/PR 1º
12 Valdinéia Siqueira Gomes 6.781.967-5/PR 2º
09 Adriana Maia de Oliveira Cogo 8.105.002-3/PR 3º
06 Marcia Vigarani 8.009.766-2/PR 4º
17 Ednéya Mazieiro Campos Coutinho 5.671.460-0/PR 5º
16 Lucitânia Soares de Souza 8.908.418-0/PR 6º
10 Silvana Soares de Souza 7.997.438-2/PR 7º
19 Elisangela da Silva Rocha 6.369.525-4/PR 8º
01 Aparecida Pereira Araújo de Latorre 8.017.070-0/PR 9º
18 Cibele Catharine de Souza Alves 13.144.200-9/PR 10º
07 Luana Palozi Diniz 13.838.427-6/PR 11º
15 Auveni Abidon Siqueira 3.274.455/PR 12º
20 Eliane da Silva Rocha Cavalcanti 8.017.011-4/PR 13º
23 Anielly da Silva Moro 10.746.890-0/PR 14º
13 Josiane Diniz Ferreira 1.197.287/RO 15º
02 Karine Ricardo de Souza de Paula 10.254.686-5/PR 16º
08 Mônica Aparecida Santos 10.262.732-6/PR 17º
21 Ana Leticía de Alcântara Evangelista 10.853.461-3/PR 18º
03 Wanussy Eliane Souza Dias 12.452.349-4/PR 19º
04 Juliana Módena 9.390.200-9/PR 20º
22 Maria Aparecida Lopes 8.583.028-7/PR 21º
II - A convocação para assinatura do contrato obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.
III - Os candidatos convocados que por quaisquer motivos, não assumirem no momento de suas convocações, serão 
reclassificados automaticamente ao final da lista dos aprovados.
IV – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 13 de Abril de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ         
DECRETO Nº 035/2016, DE 13 DE ABRIL DE 2016
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 03/16 – TOMADA DE PREÇO Nº 02/16 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto 
nº 001/2016, de 05 de janeiro de 2016, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 03/16 – Tomada 
de Preço nº 02/16, que tem por objeto a contratação de empresa para a execução pavimentação asfáltica, Contrato 
de Repasse nº. 816228/2015, Processo nº 1022696-77/2015 junto a Caixa Econômica Federal, tendo sido declarada 
vencedora do certame a empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA., perfazendo um montante 
total de R$ 408.957,24 (quatrocentos e oito mil, novecentos e cinqüenta e sete reais e vinte e quatro reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de abril de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ   
ATO DA MESA Nº 009/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas 
legais, com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada 
pelos nobres vereadores Altair Ferreira Guimarães, Emerson Aureliano da Rocha e Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Ficam os vereadores Altair Ferreira Guimarães, Emerson Aureliano da Rocha e Ovídio Alves Teixeira, 
autorizados viajarem à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 12 à 15 de Abril do corrente ano, 
para participarem do curso sobre “Ato Administrativo e Ato Legislativo; Implicações Jurídicas do Último Ano 
de Gestão”, no Auditório do Lizon Curitiba Hotel, promovido pelo RAS – Consultoria e Treinamento em 
Gestão Pública LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.094.483/0001-73, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 
04 (quatro) diárias cada um, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) se reverterão em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 11 de Abril 
de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário
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CâMARA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ   
ATO DA MESA Nº 010/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formuladas pela nobre 
Vereadora Maria Inês Feroldi Leitão e o servidor da câmara Valser Antonio Winter.
RESOLVE:
Fica a nobre Vereadora Maria Inês Feroldi Leitão e o servidor da câmara Valser Antonio Winter, autorizados viajares à 
cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, nos dias 12 à 15 de Abril do corrente ano, para participarem do Seminário 
sobre “Cenário atual da Saúde Pública nos Municípios, como desenvolver o trabalho no enfrentamento destas 
questões de Responsabilidade Fiscal; Princípios Éticos e Atribuições para Vereadores, Secretários, Assessores e 
Servidores Públicos”, no Auditório do Hotel Foz Presidente II – Foz do Iguaçu-Pr, promovido pela LG Assessoria – 
Treinamentos e Pesquisas Ltda - ME, Inscrita no CNPJ nº 18.036.852/0001-02, cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 04 (quatro) diárias cada um, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação da Vereadora e o servidor da câmara se reverterão em benefícios à comunidade 
deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 11 de Abril de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 003/2016 - PMCG
PROCESSO N.º 031
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; at ravés da presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO 
consoante da Lei Federal nº. 8.666/93 tem a finalidade de receber propostas para execução de pavimentação asfált 
ica, recape e drenagem de águas pluviais em vias públicas da sede do Município de Cidade Gaúcha – PR, conforme 
descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender
às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 02/05/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 02/05/2016 as 09:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do t ipo menor preço global, tendo como objeto a cont ratação de uma empresa habilitada 
para execução de pavimentação asfált ica, recape e drenagem de águas pluviais em vias públicas da sede do 
Município de Cidade Gaúcha – PR.
Out ras informações de interesse serão prestadas pela Presidente de Licitação, Sra. MARLI SCHWENGBER, nomeada 
pela portaria n. º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Cidade Gaúcha – PR; 12 de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 009/2016
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao Servidor Público, Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho, portador do RG: 11.039.076-9, lotado no 
cargo de Técnico em Administração Legislativa, integrante do quadro efetivo conforme RESOLUÇÃO 007/2013, junto 
à Câmara Municipal de Vereadores, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 
01/04/2014 a 31/03/2015, a contar do dia 28/03/2016 a 07/04/2016.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao período supra 
mencionado, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 08 (OITAVO) DIA DO 
MÊS DE ABRIL DE 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente do Legislativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO RETIFICADOR N.º 192/2016
Súmula: Retifica o Decreto nº 006/2016, que concedeu Aposentadoria Voluntária por Idade a JOSÉ JORGE DE 
CARVALHO.
VALTER PEREIRA ROCHA, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando a Instrução nº 6116/2016-DICAP, emitida no Processo de Aposentadoria nº 112687/16-TCE-PR.
D E C R E T A
Art. 1º - O Artigo 2º do Decreto nº 006/2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 2º  - Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de R$419,42 (quatrocentos e dezenove 
reais e quarenta e dois centavos), referente a proporcionalidade 45,37% aplicado sobre a média aritmética obtida dos 
80% maiores salários corrigidos no período de contribuição conforme planilha de cálculo de proventos, garantido por 
força do § 3º, art. 39 c/c art. 7º, inciso VII, ambos da C.F./88, o recebimento de um salário mínimo nacional.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Abril de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito  Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO RETIFICADOR N.º 193/2016
Súmula: Retifica o Decreto nº 367/2015, que concedeu Aposentadoria Voluntária por Idade a EXPEDITO ALCANTÂRA 
DRIGO.
VALTER PEREIRA ROCHA, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando a Instrução nº 6043/2016-DICAP, emitida no Processo de Aposentadoria nº 29514/16-TCE-PR.
D E C R E T A
Art. 1º - O Artigo 2º do Decreto nº 367/2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 2º  - Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de R$1.551,38 (um mil, quinhentos 
e cinquenta e um reais e trinta e oito centavos), referente a proporcionalidade de 90,37% aplicado sobre a média 
aritmética obtida dos 80% maiores salários corrigidos no período de contribuição conforme planilha de cálculo de 
proventos.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Abril de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito  Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 014/2016
Dispõe sobre a punição pela prática de acionamento indevido dos serviços telefônicos de atendimento de urgência 
(SAMU), Defesa Civil, Polícia Civil e Polícia Militar.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica instituída a aplicação de multa ao proprietário de linha telefônica ou ao responsável pelo acionamento 
indevido dos serviços telefônicos de atendimento de emergências do Serviço de Atendimento Médico de Urgência 
SAMU- 192, Defesa Civil – 193, 3676-5441, Polícia Militar – 190 - e Polícia Civil – 3676-1362.
Parágrafo Único: Entende-se por acionamento indevido aquele originado de má fé ou que não tenha como objeto o 
atendimento ou situação real que venha justificar o acionamento, salvo nos casos de erro justificável devidamente 
comprovado.
Art. 2º - A multa a que se refere o art. º desta lei será de 3 (três) UFMs, podendo ser cobrada em dobro em caso de 
incidência.
Art. 3º - Os órgãos citados no art. 1º desta Lei deverão anotar o número telefônico de onde se originou o trote e enviar 
de onde se originou o trote e enviar ofício às empresas prestadoras de serviços telefônicos para que informem os 
dados do proprietário.
§1º As prestadoras de serviços telefônicos terão o prazo de 30 (trinta) dias para fornecer as informações sob pena de 
multa de 20 UFMs, duplicando-se tal valor em caso de reincidência.
§2º As ligações originadas de telefones públicos serão anotadas em relatório separado para futuro levantamento de 
incidência geográfica e posterior identificação pelo órgão competente, podendo ser adotadas medidas preventivas.
§3º Havendo possibilidade de identificação do autor do acionamento indevido por telefones públicos, esse será 
responsabilizado e deverá ser penalizado na forma da lei.
Art. 4º - Identificados os proprietários da linha telefônica ou os responsáveis pelo acionamento indevido, na forma 
prevista no artigo anterior, será lavrado Auto de Infração contra o infrator e aplicada a multa correspondente.
Parágrafo Único: Após o recebimento de Auto de infração, os proprietários da linha telefônica ou os responsáveis pelo 
acionamento indevido terão o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar defesa por escrito junto ao órgão competente, 
que poderá acatar o pedido, cancelando a aplicação da multa de que trata o caput.
Art. 5º - Não havendo pagamento da multa via administrativa, o município poderá realizar a cobrança pela via judicial.
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS 
DO MÊS DE ABRIL DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 012/2016
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal alterar os nomes das ruas da Vila Rural Joaquim de Paula Leite, com 
fundamento no art. 76, § 1º, XXII da Lei Orgânica Municipal (Lei nº 001/2013) e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - As ruas existentes na Vila Rural Joaquim de Paula Leite, localizada nesta cidade de Cruzeiro do Oeste, serão 
denominadas conforme segue:
1. Rua Ipê – SUBSTITUIRÁ – Rua 01
2. Rua Peroba – SUBSTITUIRÁ – Rua 02
3. Rua Cedro – SUBSTITUIRÁ – Rua 03
4. Rua Imbuia – SUBSTITUIRÁ – Rua 04
5. Rua Aroeira – SUBSTITUIRÁ – Rua 05
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS 
DO MÊS DE ABRIL DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 013/2016
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a dar nome à Rua sem denominação situada no Jardim Brasil, com 
fundamento no art. 76, § 1º, XXII da Lei Orgânica Municipal (Lei nº 001/2013) e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - A rua “sem denominação” existente no Jardim Brasil, localizada entre a Rua Santo André e Rua Araruna, entre 
as Quadras 5, 6 e 8, nesta cidade de Cruzeiro do Oeste, será denominada como:
“Rua São Bernardo do Campo”
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS 
DO MÊS DE ABRIL DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
XTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
CONTRATO N.º 028/2016
LOCATÁRIO: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ
LOCADOR: Sr. HERIBERTO HAUT
O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Licitatório modalidade de Dispensa por 
Inexigibilidade n.º 002/2016, regida nas disposições legais da lei n.º 8245 de 18 de outubro de 1991, e, em especial 
pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. Ficando assim ajustado o presente contrato de locação de um imóvel, que 
será destinado para fins da operacionalização da Empresa – SOZZI & SULPÍCIO LTDA ME (Decore Lar), empresa 
privada com sede e domicilio em Cidade Gaúcha – PR, sito endereço atualizado na Rua João Paizinho, 1918, CNPJ 
n.º 19.876.162/0001-16, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir transcritas, nas quais são, desde já, 
mutuamente aceitas pelos ora contratantes, que se obrigam a cumprí-las, a saber:
OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato de locação de um salão comercial, edificado na Rua João Paizinho, 
1918, Centro, lote n.º 09 da quadra sob n.º 217, na comarca e Município de Cidade Gaúcha – PR em um período de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período.
DO VALOR: O valor global da locação é de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), sendo efetuado o pagamento 
em 12 (doze) parcelas mensais de igual valor, ficando estipulado o seguinte valor mensal de R$ 1.300,00 (mil e 
trezentos reais), no quinto dia útil de cada mês após o vencimento, sendo o pagamento efetuado via deposito bancário 
na conta corrente n.º 02583-4 agencia n.º 5149 do Banco Itaú.
DA VIGÊNCIA: O prazo da vigência do presente Contrato terá seu início na data de sua assinatura e seu término em 
30 de Abril de 2017.
Cidade Gaúcha – PR; 13 de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
LOCATÁRIO 
HERIBERTO HAUT
LOCADOR
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação modalidade 
Dispensa por Inexigibilidade n.º 002/2016 para locação de um salão comercial em alvenaria, medindo 300 m2, 
edificado sob o lote 09 da quadra n.º 217, sendo que este imóvel será designado para fins de operacionalização da 
Empresa SOZZI & SULPÍCIO LTDA – ME, (Decore Lar).
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para locação de um imóvel, determinando sua publicação na 
Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24, 25 e 26 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 13 de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-
CMAS-BRASILâNDIA DO SUL/PR.

RESOLUÇÃO 02/2016
O CMAS- Conselho Municipal da Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere a lei Municipal nº386 
de 02 de Setembro de 2008 e considerando a resolução da reunião extraordinária realizada dia 13 de Abril de 2016, 
as 09:00 hrs da manhã na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social.
RESOLVE:
ART. 1º APROVAR – Aprova o Plano de ação para o co-financiamento do Governo Federal SUAS/2016  de Brasilândia 
do Sul/PR, conforme segue:
ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do sul/PR, 14 de Abril de 2016.
LUCELIA APARECIDA GIMENES MARCOLINO
Presidente do CMAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
A publicação constante do Decreto n.º 024/2016 de 11 de abril de 2016, devidamente publicado nas pagina D1 do 
órgão oficial do Município Jornal Umuarama Ilustrado, Edição n.º 10.643 do dia 13 de abril e 2016,  passa a ter a 
seguinte disposição conforme abaixo.
Onde se lê: 151 – 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 2.990,00
Leia-se: leia-se 153 – 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 2.990,00
Brasilândia do Sul – PR., 13 de abril de 2016.
JOÃO ZANELLA BARROS DE SOUZA
Chefe da Divisão de Expediente e Comunicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 004/2016.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 001/2011 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.        
MARCIO JULIANO MARCOLINO – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Concurso nº 001/2011, datado de 13 de dezembro de 2011, 
realizado em 06 de maio de 2012, e considerando os Editais n.ºs 11/2012 e 012/2012, de 12 de junho de 2012, 
classificação final e resultado final do Concurso Público, e Edital n.º 014/2012 de 21 de junho de 2012, Homologação 
da Classificação Final e do Resultado Final devidamente publicado, no Jornal O REGIONAL;  
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada e classificada no Concurso Público, para realização de Exame de 
Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação ao cargo público.
CARGO: NUTRICIONISTA
NOME INSCRIÇÃO NOTA CLASSIFICAÇÃO
MATILDE LENZONI TAKAHASHI 65 63,33 4º
O candidato convocado por este Edital, deverá se apresentar no Centro de Saúde do Município, sito a Rua Umbelino 
Nascimento, 1518, para a realização da avaliação de sanidade física e mental, conforme prevê a Lei Complementar 
n.º 05/2003 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Brasilândia do Sul, obedecendo a seguinte ordem:
EXAMES DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL:
CARGO:                                                                                           DATA                        HORÁRIO
NUTRICIONISTA 15 de abril de 2016 07:30horas
O Candidato aprovado, que após aprovação no Exame Médico, deverá comparecer a Seção de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, portando os seguintes documentos:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV ¬- Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência.
V ¬- Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia,  
          quando couber.
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
X - Atestado de sanidade física e mental.
XI - Certidão de negativas     de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça  
        Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos  
         anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida. 
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública  
          e,   nos   casos   que   a   lei   indicar, declaração de bens e valores que   
          constituam seu  patrimônio.
Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul. 
A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto.
Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam: I) 
atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; II) apresentação da 
documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital; III) aprovação nos exames de saúde previstos 
neste Edital.
O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul no prazo de 30 
(trinta) dias da publicação do edital de convocação, para serem empossados, submetendo-se a estágio probatório 
de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, 
disciplina, produtividade, iniciativa e responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 13 de abril de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 034/2016
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório 
nº. 10/2016, modalidade Pregão Presencial - nº. 05/2016 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da 
Licitação na Modalidade Pregão Presencial para Aquisição de tubos de concreto simples, DN 
0,60cm x 1,00mt, para contenção de erosão, a favor da empresa:
VENCEDOR VALOR R$
NORTUBOS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME, CNPJ 08.262.993/0001-81. R $ 
47.320,00 (Quarenta e sete mil trezentos e vinte reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/contrato, depois de cumpridas todas 
as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês 
de abril de 2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 035/2016
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 11/2016, 
modalidade Pregão Presencial - nº. 06/2016 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços para aquisição eventual de materiais de construção, elétricos, hidráulicos, 
ferramentas para manutenção de prédios públicos, a favor da empresa:
VENCEDOR VALOR R$
CASSIANO & FARIAS LTDA - ME, CNPJ 14.788.852/0001-08. TOTAL DOS PREÇOS 
REGISTRADOS:
R$ 127.566,80 (Cento e vinte e sete mil quinhentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/contrato, depois de cumpridas todas as formalidades 
legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de abril de 2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 022/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que 
realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO, objetivando a aquisição de um veículo utilitário 0 km, ano 2016/2016 para atender as necessidades da 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, conforme descritivo constante no Anexo I ao edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016.
VALOR MÁXIMO: R$ 50.810,00 (cinqüenta mil, oitocentos e dez reais), conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no Anexo I ao edital. 
PRAZO DE ENTREGA: 48 (quarenta e oito) horas, a partir da requisição pela Prefeitura.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou cópias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), mediante 
recolhimento no valor de R$ 30,00, na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito, Avenida 
Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas de Segunda a 
Sexta-Feira, sendo que informações serão fornecidas através do telefone (44) 3665-8000, conforme art. 21 da Lei 
Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 29 de abril de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de abril de 2016.
Meire Lucia Bezerra
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 3.585/2016
DATA: 13/04/2016 
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CIDIVALDO OSELIERI - ME, o resultado do processo de Dispensa de 
Licitação “L/2016”.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação “L/2016”, em favor da empresa 
CIDIVALDO OSELIERI - ME, que tem como objeto a aquisição de 05 sofás cama hospitalar para UPA 24 horas do 
município de Icaraima.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Abril de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO N° 001/2016-CMI
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2016-CMI 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 14:00 horas do dia 27de 
abril de 2016, na Praça Brasil nº 1690, em Ivaté, Estado do Paraná, licitação,  na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, nas seguintes condições:
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a AQUISIÇÃO de 01 (um) veículo automotor tipo sedan 04 portas na 
cor branca, novo (zero km), ano de fabricação 2016, ano-modelo 2016, motor 2.0, bicombustível – etanol e gasolina, 
potência mínima de 150 cavalos, conforme as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos.
Prazo de Contratação: 60 (sessenta) dias
Preço Máximo para Contratação: R$ 96.263,33
Data de Abertura: 14:00 horas do dia 27 de abril de 2016.
Local: Câmara Municipal de Ivaté, Praça Brasil nº 1690 – Ivaté – Paraná
Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (44) 3673-1224, ou diretamente na Secretaria da 
Câmara, na Praça Brasil nº 1690.
Ivaté – Pr., 13 de abril de 2016. 
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente
PAULO CEZAR HENRIQUE
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 959/2016
SÚMULA: Homologa resultado de certame licitatório na modalidade pregão e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
resultado proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 3.347, de 26 de junho de 2015;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica homologado o resultado do certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial SRP n.º 02/2016-
PMI, que tem por objetivo o registro de preços para aquisição parcelada e eventual de leite pasteurizado, em 
favor de COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS – COOPELER – CNPJ 
08.609.132/0001-27, com proposta global no valor de R$ 48.206,40 (quarenta e oito mil duzentos e seis reais e 
quarenta centavos), conforme Ata que integra o presente Decreto. 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 13 dias do mês de abril do ano 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 3.582/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diária de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 1,0 (uma) diária de  viagem, para PAULO ROGÉRIO FACALDE, servidor público municipal, para 
o transporte diário, no dia 15/04/2016, do paciente Benedito Scarpeta em tratamento médico no Hospital João de 
Freitas, na cidade de Arapongas.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 13 dias do mês de abril do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA N.º 3.583/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 4,0 (quatro) diárias de viagem, a contar de 25 de abril de 2016, para PAULO ROGÉRIO FACALDE, 
servidor público municipal, para o transporte diário do paciente Luciano Nunes Vieira e outros, em tratamento médico 
especializado no Hospital Angelina Caron, na cidade de Curitiba.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 13 dias do mês de abril do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA N.º 3.584/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 3,5 (três e meia) diárias de viagem para RUBENS GOMES DE CAMPOS, servidor público 
municipal, para o transporte diário dos pacientes Maria José da Silva, Cristóvão Soares e Maria Helena Valadão 
Vieira, respectivamente, nos dias 13/04/2016, 14/04/2016 e 18/04/2016, todos em tratamento médico especializado 
no Hospital João de Freitas, na cidade de Londrina.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 13 dias do mês de abril do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 025/2016.
Dispõe sobre a nomeação e posse de eleito junto ao Conselho Tutelar de Brasilândia do Sul, dando outras 
providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná nos uso de suas 
atribuições e,
Considerando o estabelecido na Lei n.º 545/2013 (Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Brasilândia do Sul), Seção II, Art. 20 § 3º.
DECRETA
Art. 1º - Fica nomeada e empossada a partir de 07   de abril de 2016, a Conselheira Tutelar eleita no ultimo pleito de 
04 de abril de 2016,  Senhora SONIA MARIA DE ANDRADE Rg: 5.596.494-7-SSP-PR para mandato no período de   
07 de abril de 2016 à 10 de janeiro de 2019. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 12 de abril de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº 049, DE 13 DE abril DE 2016.
Súmula: EXONERÇÃO EM RAZÃO DE APOSENTADORIA EM ÓRGÃO DIVERSO, QUE CARACTERIZA 
ACUMULAÇÃO VEDADA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 37, §10, da Constituição Federal,
CONSIDERANDO, ser imprescindível optar entre a aposentação e a permanência no serviço público; 
CONSIDERANDO, que intimado a se manifestar o servidor deixou claro que não pretende renunciar a sua 
aposentadoria;
CONSIDERANDO a vedação inserta no art. 37, §10, da Constituição Federal.
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR Luiz Sanches Parra, ocupante do Cargo efetivo de Auxiliar Técnico em Administração nível 42, 
matrícula funcional nº 1.321, visto que, com a sua aposentação junto a outro órgão, torna ilegal a sua permanência no 
serviço público, a regra inserta no art. 37, §10, da Constituição Federal, que caracteriza a situação, como acumulação 
indevida de cargos.
Art. 2º. Fica a Divisão de Recursos Humanos autorizada a proceder às anotações e comunicações necessárias.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, porém, com efeitos retroativos a 20 de maio de 2014, 
data em que o servidor haveria de ser reintegrado.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Mariluz, aos 13 de abril de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO  Nº 1.392, DE 13 DE ABRIL DE 2016.
Dispõe sobre ponto facultativo nas repartições públicas e da outras providências.
Considerando que o dia 21 de abril quinta feira, comemora-se o dia de Tiradentes e é feriado nacional;
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o feriado de Tiradentes, 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica determinado ponto facultativo nas repartições públicas municipais, nos dias 22 de abril de 2016 (sexta-
feira) em virtude do feriado de Tiradentes.
Parágrafo Único. Constituem exceção ao disposto no caput deste artigo, os serviços de saúde, coleta de lixo, esgoto 
sanitário e abastecimento de água que, pela sua natureza e essencialidade, não podem ser paralisados, ainda que 
temporariamente.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 13 de abril de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº10/2016 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de aparelhos de ar condicionado de 12.000 BTUS – modelos split 
high wall , referente termo de compromisso PAR nº5730 realizado entre o Município de Perobal e o Fundo Nacional 
de Educação , por ausência de ata de registro de preços do FNDE, conforme especifica a alínea X do referido termo 
de compromisso.
TIPO: Menor Preço - Unitário por Item.
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 27 de abril de 2016– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 12 de abril de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
SIDINEY RAFAEL ALVES
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº45/2013.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CELSO EDUARDO KONDRATOSKI.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do 
presente contrato, encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na terceira clausula do contrato o valor total de 
R$10.717,50(dez mil setecentos e dezessete reais e cinqüenta centavos), ao valor inicialmente 
firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente aditivo, 
passando a pagar mensalmente o valor de R$1.071,75 (um mil e setenta e um reais e setenta e 
cinco centavos).
CLAUSULA TERCEIRA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
Data: 04/03/2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 030/2016.
Objeto: Aquisição de produtos de panificadora, para serem utilizados nos Projetos atendidos pela Secretaria do Bem 
Estar Social do Município de Maria Helena.
Edital disponível: a partir de 15 de abril de 2016, das 8h às 12h e das 14h às 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 27/04/2016 até às 13h30min.
Abertura das Propostas: 27/04/2016, às 13h30min.
Maria Helena – PR, 13 de abril de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ     
PORTARIA N.º 045/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a designação para movimentação das contas bancárias do Fundo Municipal de Saúde, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 66, 
inciso VI da Lei Orgânica Municipal de 02 de janeiro de 2002, RESOLVE:
Art. 1º Designar os responsáveis para assinarem os documentos referentes à movimentação de contas bancárias do 
Fundo Municipal de Saúde:
PRISICILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO, Secretária Municipal de Finanças, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 7.839.388-2 - PR.
CLAUDENIR DE LIMA, Secretário Municipal de Saúde portador da Cédula de Identidade nº. 1.926.536 SSP - PR.
Art. 2º Os servidores designados sempre deverão assinar em conjunto em todas as movimentações bancárias.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário, 
inclusive o contido na Portaria nº. 023/2013.
Maria Helena/PR, 13 de abril de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ   
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 026/20156
 Pregão Presencial N.º 025/2016
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO /DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS
 A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna publico que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições: 
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições: 
DATA DA ABERTURA:27 de abril de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de retifica de motor incluindo peças da ambulância 
Sprinter placa AVG-3038 conforme especificações constantes do edital.
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$30.746,00 (trinta mil setecentos e quarenta e seis reais).  
TIPO: MENOR PREÇO   
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após o fornecimento mediante emissão da nota fiscal.
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de pequeno porte 
e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no 
certame, de empresas não enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas, no prédio 
da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Edson Torres.
GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 027/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2016
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA:27 de abril de 2016
HORÁRIO: 10:00 horas.
OBJETO: Aquisição de motocicleta, conforme especificações constantes do edital.
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$11.000,00 (onze mil reais).  
TIPO: MENOR PREÇO   
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após o fornecimento mediante emissão da nota fiscal.
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de pequeno porte 
e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no 
certame, de empresas não enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas, no prédio 
da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Edson Torres.
GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA
Pregoeira

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 061/2016
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, resolve:
CONSIDERANDO, o pedido de Exoneração da Fisioterapeuta Crislaine Azedo.
TORNAR PÚBLICA:
A convocação do candidato aprovado, abaixo nominado, para entrega dos documentos comprobatórios dos requisitos 
mínimos para investidura no cargo, conforme item 14 do Edital de Concurso Público n.º 001/2013.
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO DATA NASCIMENTO
1146345 JOSE DOMINGOS PERES DA ROCHA 3 FISIOTERAPEUTA 18/01/1973
O candidato(a) que não comparecer no prazo de 15(quinze) dias, contados da publicação do presente edital, para 
entrega da documentação descrita abaixo, estará automaticamente desclassificado do processo de seleção.
A) Cópia autenticada da Certidão  de  Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;
B) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral (Certidão Cartório Eleitoral);
C) Prova de quitação com  o serviço militar para o candidato do sexo masculino;
D) Cópia autenticada do documento de Identificação (R.G);
E) Cópia autenticada do Cartão do CPF; 
F) Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
G) Cópia autenticada do certificado de conclusão do Curso de Especialização, quando for requisito do cargo;
H) Cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo;
I) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
J) Cópia, autenticada  da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
K) Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
L) Cópia autenticada do comprovante de residência;
M) Número do PIS/PASEP e Cópia da Carteira de Trabalho frente e verso;
N) Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio;
O) número de conta corrente no Banco Itaú. 
Pérola - Paraná, 13 de abril de 2016.
Darlan Scalco
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2016 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o PSS – 
Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º002/2015, torna público:
Art. 1º - A Convocação dos candidatos aprovados em conformidade com o PSS – Processo Seletivo Simplificado, 
aberto pelo Edital n.º002/2015, como segue: 
CARGO: Agente de Serviços Especiais Masculino
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
2 Ronaldo Adriano da Silva 24/04/1986 87
3 Juliano dos Santos Godoi 26/01/1988 87

CARGO: Agente de Serviços Especiais Feminino
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
17 Vânia Pereira da Silva Santos 21/01/1984 87
18 Joice Aline dos Santos 14/12/1991 87
Pérola - Paraná, 13 de abril de 2016.
Darlan Scalco
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº194/2016
Concede Auxílio Natalidade a Servidora DANIELLE TEIXEIRA CANALI DE CARVALHO e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Auxílio Natalidade a servidora DANIELLE TEIXEIRA CANALI DE CARVALHO, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 8.504.288-2-SSP/PR, ocupando o cargo de Psicóloga, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme disposto no Artigo 285, da Lei Complementar n.º002/2010, (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Pérola). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 13 de Abril de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 195/2016
Conceder Licença Gestação a Servidora DANIELLE TEIXEIRA CANALI DE CARVALHO e dá outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora DANIELLE TEIXEIRA CANALI DE CARVALHO, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 8.504.288-2-SSP/PR e do CPF nº 037.042.309-79, admitida para o cargo de Psicóloga, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA GESTAÇÃO, de acordo com o Artigo 152 da Lei 
Complementar nº-002/2010, de 12 de Abril de 2010 a partir de 04/04/2016 a 01/08/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 13 de Abril de 2016 .
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 117, DE 13 DE ABRIL DE 2016
Concede Aposentadoria Especial do Magistério.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 002 de 13 de abril de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Especial do Magistério, com proventos integrais, a servidora Rosimara Gouveia 
Barbosa, matrícula n.º 815-0, portadora do CPF/MF n.º 695.436.829-68, ocupante do cargo de Professor, do quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 6º da Emenda Constitucional n.º 41, do dia 
19 de dezembro de 2003.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 2.352,67 (Dois mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e 
sessenta e sete centavos), sendo que a forma de reajuste será com paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da 
Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de abril de 2016.      
NOÉ CALDEIRA BRANT     

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 116, DE 13 DE ABRIL DE 2016
Dispõe sobre cessão de servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
71, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e, considerando o ofício n.º 017/2016 – 086ª ZE/PR, 
RESOLVE:
Art. 1o Autorizar a cessão do servidor público municipal Sr. Diomedes Raki Theodoro Guimarães, matrícula n.º 035-3, 
portador da CI/RG n.º 1.658.908-0 – SSP/PR, para prestar serviços junto ao Cartório da 086ª Zona Eleitoral da cidade 
e comarca de Cruzeiro do Oeste/Pr, a partir do dia 13 de abril de 2016, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos da Lei 
n.º 1.332, de 26 de março de 2009.
Art. 2o Caberá ao município o ônus das remunerações do servidor cedido.
Art. 3o A cessão poderá ser extinta a qualquer tempo a critério da administração e se o interesse público exigir.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 13 de abril de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1121/2016
 SÚMULA: Dispõe sobre a criação da Instância de Controle Social/ ICS designada através Comissão Permanente de 
Controle Social do Programa Bolsa e dá outras providências;
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
CONSIDERANDO a Lei nº 10.836 de 09/01/04 do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome/MDS que 
estabelece que o controle social deva ser realizado em âmbito local por um conselho ou comitê;
CONSIDERANDO o Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004 do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome/MDS, que regulamenta e estabelece nas normas de acompanhamento, controle social e fiscalização 
para o Programa Bolsa Família/PBF;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 1, de 20 de maio de 2005 do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome/MDS que divulga as orientações para a constituição, formalização e atuação das Instâncias de 
Controle Social nos Municípios, Estados e Distrito Federal;
CONSIDERANDO a Portaria n° 246, de 20de maio de 2005 do Ministério do Desenvolvimento Social/MDS, que 
aprova os instrumentos necessários à formalização da adesão ao Programa Bolsa Família/PBF vinculada a criação ou 
designação de órgão de controle social e dispõe que o município dever definir a ICS que exercerá o controle social do 
Bolsa Família, podendo fazê-lo de duas formas: por meio da criação de um conselho específico para o exercício do 
controle social do PBF, são as chamadas ‘ICS exclusivas’; ou por meio da designação das funções e atribuições de 
controle social do PBF a um conselho já existente,as chamadas ‘ICS designadas’; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 7852, de 30 de Novembro de 2012 do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome/MDS que altera o Decreto 5.209, de 17 de Setembro de 2004, que Regulamenta a Lei 10.836, de 9 
de Janeiro de 2004, que Cria o Programa Bolsa Família.
RESOLVE: 
Artigo1º- Criar a -CCS/PBF, com objetivo de debater e propor diretrizes no âmbito da Assistência Social.
Artigo 2º-  A  Comissão de Controle do Programa Bolsa Família/ICS será composta por 12 (doze)membros, sendo 6 
(seis) representantes do Poder Público e 6 (seis) representantes da Sociedade Civil, constituída prioritariamente pelos 
membros do Conselho Municipal de Assistência Social, sendo conselheiros ou suplentes.
Parágrafo Único – Poderão ser convidados a compor esta Comissão representantes de outros Conselhos ou 
Secretarias, de acordo com o cargo ou função, bem como representantes de outras instâncias, órgãos ou 
representações municipais relevantes, que atuem ou tenham ligação direta com o Programa Bolsa Família, a exemplo 
de: Secretaria de Assistência Social, Conselho Municipal de Saúde, Conselho Municipal de Educação, Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA, e Usuários 
do Programa Bolsa Família entre outros, conforme deliberação da Plenária;
Art. 3º - Fica nomeado a Comissão de Controle Social do Programa Bolsa Família;
SEGMENTO USUÁRIO: 
Representante da Assistência Social:
Titular- Alexandra Carmem Bueno
Suplente: Maria Saraiva Marques
Representante da Saúde 
Titular- Simonica Rios David Silva
Suplente: Eva Tinte
Representante da Educação
Titular- Zeneide Clemente da Silva
Suplente: Dirce Scabora Mioto
Representante do Conselho de Segurança Alimentar
Titular- Anderson Tadeu Gonzaga
Suplente: Leila Cristina Trindade Lopes
Representante do CMDCA
Titular- Maria Zilma Larrossa
Suplente: Isio Travaglia
Representante dos Usuários do Programa Bolsa Familia 
Titular- Rosineide Silva de Oliveira
Suplente: Sonia Ferreira dos Santos
Artigo 4º
A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação em 13 de Abril de 2016, ficando revogadas as 
disposições contrárias.
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1792/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E :
CONCEDER a Servidora Srª. MARIA DE LOURDES MARCELINO TRAVAGLIA, nomeada no cargo Efetivo de 
Professora, com matricula 2275, Licença Prêmio de 06 (seis) meses por ter completado um decênio de efetivo 
exercício a esta municipalidade, de acordo com a Lei nº. 029/93 a partir do dia 14 (quatorze) de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de abril do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, 
aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em 
cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os seguintes recursos da União:
DATA RECURSO VALOR
12/04/2016 FUNDEB R$ 3.282,98
13/04/2016 FUNDEB R$ 12.729.71
Tapira-PR. 13 de abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  23/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, 
devidamente designado pelo excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 22/01/2016, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 28 de Abril de 2016, às 08:30 
horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-PR, a reunião de 
recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital 
de Licitação nº 22/2016  na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço por Item.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.
Objeto da Licitação:
AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS EM FIBRA DE VIDRO BACULANTE DUPLA, PARA 
DIVERSOS PONTOS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR.
Tuneiras do Oeste-Pr, 14 de Abril de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 2/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  2/2015
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE  CONTRATO N.º 5/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: L BLANCO & BLANCO LTDA 
CNPJ: 82.337.502/0001-77
OBJETO: Constitui o objeto do presente termo aditivo acrescer dentro do limite 
de 25%(vinte e cinco por cento), ao valor total do Contrato nº 5/2015, considerando 
na prática, a análise da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na 
quantidade apropriada e ao menor custo possível; a economia que administração fará 
uma vez que estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados e o exposto 
no Art. 57 III da Lei nº. 8.666/93. Mantendo-se o valor total do contrato inicial, mais 
acréscimo dentro dos limites legais de no máximo 25%.
VALOR ADITIVO: R$ 13.879,98 (Treze Mil, Oitocentos e Setenta e Nove 
Reais e Noventa e Oito Centavos).
DATA DA ASSINATURA: 04/04/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 04 de Abril de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
L BLANCO & BLANCO LTDA ME
LAERCIO BLANCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  23/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, 
devidamente designado pelo excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 22/01/2016, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 28 de Abril de 2016, às 08:30 
horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-PR, a reunião de 
recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital 
de Licitação nº 22/2016  na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço por Item.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.
Objeto da Licitação:
AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS EM FIBRA DE VIDRO BACULANTE DUPLA, PARA 
DIVERSOS PONTOS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR.
Tuneiras do Oeste-Pr, 14 de Abril de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

PREFEITURA DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
São Jorge do Patrocínio, 12 de Abril de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 11/04/2016 À 12/04/2016
DATA   RECURSO VALOR
11/04/2016                  SIMPLES NACIONAL                  R$-           21,32
12/04/2016                  SIMPLES NACIONAL                  R$-           92,86
12/04/2016                  FUNDEB                                         R$-      3.745,89
12/04/2016                  CIDE                                               R$-       5.899,48
TOTAL:                                                                              R$-     9.759,55
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 9068/2016    
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). NATALIA VIEIRA SILVA, 
aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a) NATALIA VIEIRA SILVA, portador(a) da CI/RG 10.573.315-
1 SESP/PR, no cargo de Recepcionista, tendo em vista sua aprovação em Concurso 
Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, devendo cumprir o estágio 
probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 11 de abril de 2016. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 11 de abril de 2016.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  Estado do Paraná, em 13 de abril 
de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 9069/2016     
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). CRISTIANE DE FREITAS MICKOS 
MIIKE, aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a) CRISTIANE DE FREITAS MICKOS MIIKE, portador(a) da 
CI/RG 7.811.026-0 SESP/PR, no cargo de Enfermeira, tendo em vista sua aprovação 
em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, devendo cumprir 
o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 18 de abril de 
2016. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  Estado do Paraná, em 13 de abril 
de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°. 9062/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o Memorando nº 042/2016 protocolado sob nº 8317/2016 em 
08/04/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora JESSICA BEATRIZ AVANCE, matrícula 175293, 
para atuar como docente no CMEI GIRASSOL, com carga horária de 20(vinte) horas 
semanais, a partir de 11 de abril de 2016 a 16 de dezembro de 2016.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 11 de abril de 2016.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 13 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9063/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o Memorando nº 042/2016 protocolado sob nº 8317/2016 em 
08/04/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora VANESSA CRISTINA MAFORT BIZZO, matrícula 
148687, para atuar como docente no CMEI Hugo Dherê, com carga horária de 
20(vinte) horas semanais, a partir de 11 de abril de 2016 a 16 de dezembro de 2016.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 11 de abril de 2016.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 13 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9064/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o Memorando nº 042/2016 protocolado sob nº 8317/2016 em 
08/04/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora VÂNIA APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula 
136506, para atuar como docente no CMEI Primeiros Passos, com carga horária de 
20(vinte) horas semanais, a partir de 11 de abril de 2016 a 16 de dezembro de 2016.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 11 de abril de 2016.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
13 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9065/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o Memorando nº 042/2016 protocolado sob nº 8317/2016 em 
08/04/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora KAMILA GABRIELLI DE SOUZA BERNARDINO, 
matrícula 134279, para atuar como docente no CMEI Primeiros Passos, com carga 
horária de 20(vinte) horas semanais, a partir de 11 de abril de 2016 a 16 de dezembro 
de 2016.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 11 de abril de 2016.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
13 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9066/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o Memorando nº 042/2016 protocolado sob nº 8317/2016 em 
08/04/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora RAIANA MAIARA PEDRAL, matrícula 135038, para 
atuar como docente no CMEI Primeiros Passos, com carga horária de 20(vinte) horas 
semanais, a partir de 11 de abril de 2016 a 16 de dezembro de 2016.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 11 de abril de 2016.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
13 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9067/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o Memorando nº 042/2016 protocolado sob nº 8317/2016 em 
08/04/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora GLAUCIA LANIA MEGDA, matrícula 176958, para 
atuar como docente no CMEI Primeiros Passos, com carga horária de 20(vinte) horas 
semanais, a partir de 11 de abril de 2016 a 16 de dezembro de 2016.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 11 de abril de 2016.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
13 de abril de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 021/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
OBJETO: Contratação de empresa objetivando o fornecimento de cestas básicas que 
serão destinadas as famílias de baixa renda em situação de vulnerabilidade social 
deste município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 22/03/2016 à 31/12/2016
VALOR: 14.700,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 007/2016-PMX, homologada em 17 de março 2016, que integram o presente 
Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê 22 de março de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO 
REF.: TOMADA DE PREÇO N.º 004/2016
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito 
à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, no 
dia 13/04/2016 às 10:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇO, o qual tem 
como objeto Execução de 9.243,24 m2 de pavimentação Asfáltica em trechos de vias 
urbanas na sede do município, com serviços de terraplanagem: remoção da camada 
superficial; escavação/carga/transporte de material de 1ª categoria; compactação 
de aterros (100% P.N.); base/sub-base: regularização e compactação do subleito 
(100% P.N.); base em solo cimento 4%; imprimação com emulsão; revestimento: 
Tratamento Superficial Triplo Tipo I-5 e capa selante; meio-fio e sarjeta: em concreto; 
urbanismo/paisagismo: calcada em concreto, rampa p/ portadores de necessidades 
especiais e plantio de grama, plantio de árvores, placas de comunicação visual do 
programa; drenagem: Escavação mecânica de valas, reaterro sem apiloamento 
mecânico, reaterro com apiloamento mecânico, corpos de BSTC diâmetros 40cm, 
60cm, adequação de boca de lobo, boca de lobo simples em alvenaria, poço de visita 
em alvenaria, caixas de ligação em alvenaria. 
VENCEDOR:
C. R. MARTINEZ & CIA LTDA
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 13 de Abril de 
2016.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
INTEGRANTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 004/2016.
CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS AO CREDENCIAMENTO N.º 04/2016.
SÚMULA: 
O Prefeito do Município de Altônia – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que em conformidade com o Edital de Credenciamento n.º 004/2016, datado 
de 01/03/2016, a classificação dos candidatos que se escreveram em tempo hábil;
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado a Seguinte Classificação;
Classificação Nome do Candidato Rg. Nota Obtida
01 Marcelo Fernandes da Silva 8.967.252-0 10,00
02 Lucas Giovani da Silva 10.831.527-0 10,00
03 José Carlos Pereira 5.119.928-6 10,00
04 Lucas Ambrósio de Oliveira 12.332.046-8 08,50
05 Ronaldo Barbato Santana 8.727.526-4 07,00
06 Erasmo Carlos da Veiga 8.485.506-5 06,50
07 Igor Zarelli Gatti 12.989.064-9 06,00
08 Anderson Rodrigo Matsumura 8.727.457-8 06,00
Art. 2º. Após finalizados os prazos de recursos, homologa-se o Resultado Oficial Final.
Art. 3º. As dúvidas eventualmente existentes poderão ser esclarecidas na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815, 
telefone (44) 3659-8160 ou através do e-mail: rh@altonia.pr.gov.br.
Art. 4º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Editais da 
Prefeitura Municipal, no Órgão Oficial Eletrônico do Município e no Jornal Umuarama 
Ilustrado e no Site: http://www.altonia.pr.gov.br/
Altônia - Paraná, 13/04/2016.
Amarildo Ribeiro Novato
Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 514/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CEDER a contar do dia 04 de Julho de 2016 a 30 de dezembro de 2016, a servidora MELYNE 
MÓVIO SANTOS , CPF Nº 085.854.179-35, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo com 
função gratificada de assessor administrativo “FG 15”, lotada na Procuradoria do Município, 
para prestar serviços junto à 86º Zona eleitoral de Cruzeiro do Oeste. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de abril de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.045/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 (cinquenta reais) cada, totalizando o valor 
de R$500,00 (quinentos reais) para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 13 (TREZE) DIAS DE ABRIL DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Dracena, 3797 Conjunto Residencial Córrego Longe – Umuarama/ PR
CPF
026.318.359-99 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2107-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Marginá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
PERÍODO DE 40 DIAS. QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
50,00 VALOR TOTAL
500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2016
PROCESSO N.º 033
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e a Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, tem a finalidade de receber 
propostas para a contratação de serviços por MENOR PREÇO POR LOTE, do objeto 
descrito no item 1, desde edital que visa atender às dotações Orçamentárias da 
Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 h do dia 29/04/16 na Rua 25 de Julho, 1814 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 29/04/16 as 09:00 h na Rua 25 de Julho, 1814 no Departamento de Compras.
1 - DO OBJETO:
A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tem por objeto a contratação de 
empresa habilitada para prestação de serviços cerimonial, filmagem e gravação de 
áudio na divulgação e cobertura dos eventos realizados pelo Município, de acordo 
com as especificações constantes do Edital e seus anexos.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro Municipal, Sr. 
Geovane Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 070/2016, bem como a entrega 
do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Cidade Gaúcha – PR; 13 de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 206/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se 
trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado 
em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital 
nº. 030/2016 do dia 11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Psicóloga – Programa da Assistência Social
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.008-05 Tatiana Cardozo Rosella 7.613.042-6 2º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de abril de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2907
De 12 de Abril de 2016
CONSTITUI MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DO IDOSO – CMI DO     
MUNICÍPIO DE DOURADINA PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal Nº. 1.604,  de 28 de Abril de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º - SUBSTITUIR membros do Conselho Municipal do Idoso do Município de 
Douradina – Paraná, na forma abaixo:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Representante da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social
Titular: Rosana da Silva Perin 
Suplente: Alessandra de Souza 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Ivone Tonhi de Souza
Suplente: Mair Jizelma Santos Perissato
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Maria José Marostica Novo  
Suplente: Inês Pereira Ribeiro
Representante da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Titular: João Cervinhani 
Suplente: Elisangela Giroto
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Ivo Patricio 
Suplente: Claudio Nunes Giarola
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS:
Representantes do Centro de Convivência do Idoso
Titulares: Maria do Carmo Pereira de Oliveira
                  Luzia Ferreira de Medeiros
Suplentes: Jaime Dourado de Oliveira
                  Zelinda Ribeiro Capelini
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais- APAE
Titular: Renata Cervinhani  
Suplente: Devani Gil
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
Titular: Sandra Aparecida Macedo de Vasconcellos
Suplente: Antonio Gaspar dos Santos
Representante da Casa de Recuperação Bom Samaritano
Titular: Juliana Pereira da Silva Rossi Conte
Suplente: Marcio de Souza Sales
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria Nº 2626 de 23 de Junho de 2015.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos doze dias do mês de abril de dois 
mil e dezesseis (12/04/2016).
Francisco Aparecido de Almeida João Cervinhani
Prefeito Municipal                                                   Secretário de Governo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2016 - Dispensa
Solicito ratificação do ato por mim praticado, na contratação 
da empresa  H.G. AMORIM EXTINTORES - ME, para 
recarga e inspeção de extintores utilizados no CISA I, CISA II 
e CAPS, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões 
elencadas no procedimento nº 014/2016, anexo. Em 13 de 
abril de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.046/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor José Aparecido Genário, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias 
(superior a 6h e inferior a 12h) no valor de R$50,00 (cinquenta reais) totalizando o 
valor de R$500,00 (quinhentos reais) para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS DE ABRIL DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro Oeste-Pr
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
José Aparecido Genário
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
746.457.909-78 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.525-3
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 40 dias. QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
50,00  VALOR TOTAL
500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 026/2016
DISPENSA Nº. 005/2016
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Serviços de Capacitação, 
para um Curso de Bordado em chinelos com Pedrarias, em atendimento ao  BLOCO 
DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - REPROGRAMAÇÃO DE SALDO EXERCICIO 
2015 - PAIF conforme necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social, deste 
Município de Francisco Alves-PR.
Contratado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, devidamente 
inscrita no CNPJ nº - 03.541.088/0014-61, com sede na AV DUQUE DE CAXIAS, N 
5238, Bairro ARMAZEM, Município de UMUARAMA, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 13 de Abril de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 028/2016
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº. 016/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  28 DE ABRIL DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:15 HORAS -  LOCAL: 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços 
para o Fornecimento de Medicamentos para farmácia básica, a serem 
utilizados pela Rede Municipal de Saúde do Município de Francisco 
Alves, conforme anexo I.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata 
após a solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o 
presente edital poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos 
dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no 
endereço sito a Rua Jorge Ferreira,627 município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná. A licitante interessada deverá deixar por escrito 
na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 13 de ABRIL de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 027/2016
DISPENSA Nº. 006/2016
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de CONDICIONADORES DE 
AR, em atendimento ao Plano de Trabalho – Recursos oriundos do Programa Brasil 
Carinhoso, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
deste Município de Francisco Alves-PR.
Contratado: L. R. FORNARI SANTANA – MATERIAIS HIDRAULICOS, devidamente 
inscrita no CNPJ nº - 14.029.208/0001-48, com sede na Rua JORGE FERREIRA, N 
763, Centro, Município de FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 13 de Abril de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 029/2016
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº. 017/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  28 DE ABRIL DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para o 
Fornecimento de Geomembrana, a ser utilizada no aterro Sanitário Municipal, do 
Município de Francisco Alves, conforme anexo I.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações 
contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 
horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge Ferreira,627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá 
deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 13 de ABRIL de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 030/2016
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº. 018/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  29 DE ABRIL DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a contratação 
de empresa/pessoa Fisíca para a prestação de serviços de Oficinas culturais, 
Esporte e Lazer para as Famílias/crianças atendidas pelos programas sociais, e 
aquisição de equipamentos, sendo Condicionadores de Ar, provenientes do programa 
INCENTIVO II DO PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE, na aplicação dos recursos 
dos Programas Sociais, em conformidade com as condições, valores, constantes no 
plano de aplicação, Anexo I, do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações 
contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 
horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge Ferreira,627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá 
deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 13 de ABRIL de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 031/2016
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº. 019/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  29 DE ABRIL DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:15 HORAS -  LOCAL: 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando 
a contratação de empresa para a prestação de serviços de Oficinas 
culturais, Aulas de Fanfarra para as crianças atendidas pelos 
programas sociais, provenientes do programa Bloco da Proteção Social 
Básica, SCFV – Reprogramação de Saldos de 2015, na aplicação dos 
recursos dos Programas Sociais, em conformidade com as condições, 
valores, constantes no plano de aplicação, Anexo I, do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata 
após a solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o 
presente edital poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos 
dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no 
endereço sito a Rua Jorge Ferreira,627 município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná. A licitante interessada deverá deixar por escrito 
na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 13 de ABRIL de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
COMUNICAÇÃO DE RESULTADO DA
TOMADA DE PREÇO 001/2016
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições, para 
os devidos fins e efeitos legais, torna público que, conforme Edital Convocatório 
publicado no mural de publicações do Legislativo Municipal, bem como, na pagina 
n°. C5 no caderno de publicações legais do Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
01/03/2016, realizado o Certame no dia 08/04/2016, foi declarada vencedora a 
empresa KLC CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. - ME, tendo concluídas 
todas as etapas do processo licitatório.
Alto Paraíso – Pr., 13 de abril de 2016.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Parana
ERRATA DECRETO 027/2016
Onde se lê:
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e 
quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e quinze.
Leia-se:
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e 
quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e dezesseis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

ERRATA PORTARIA 083/2016
Onde se lê:
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze.
Leia-se:
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro 
dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 117/2016
Data: 13.04.2016
Ementa: revoga a licença sem remuneração concedida através da portaria 249/2015,  
à servidora pública municipal CRISTIANE HASPER DE SOUZA, em razão de 
interesse público, e dá outras providencias.  
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com 
base na Lei Municipal nº 1.246 de 03/12/2003, artigo 102 Parágrafo 3º, sopesando 
o interesse público prevalente sobre a decisão havida anteriormente, considerando o 
Memorando sob nº 2013001147 de 03/02/2013,
RESOLVE:
Art. 1º Convocar a servidora pública municipal CRISTIANE HASPER DE SOUZA, 
portadora da cédula de Identidade RG nº 5.609.431-8 SESP/PR, para que se 
apresente ao serviço junto ao Departamento de Pessoal, Secretaria de Administração, 
conforme preceitua a Lei Municipal nº 1.246/2003, no prazo de 15 (quinze) dias a 
partir da publicação desta portaria.
Art. 2º Revoga-se a partir de 02 de maio de 2016 à licença sem remuneração da 
Portaria nº 249/2015, alterando o prazo concedido para licença sem remuneração.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Parana
CONVITE: 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES
Convidamos o munícipes  a participar da V Conferência Municipal das Cidades do 
Município de Esperança Nova a se realizar no dia 11 de Maio de 2016, das 08:00 às 
17:00 horas no Centro Cultural, situado na Rua Tarciso Sales Medeiros Maia nº 816 
– Centro, sua presença é de fundamental importância para tratarmos dos assuntos 
relacionados ao tema “a função social da cidade e da propriedade”, e lema: “cidades 
inclusivas, participativas e socialmente justas”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 3586/16
DATA: 04/04/2016
SÚMULA: Nomeia a Srª. Odete Alves Moreira Santana
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Srª. Odete Alves Moreira Santana, portadora do Rg n.º 
5.948.380-3 e CPF 844.354.709-00, para o cargo em provimento de comissão  de 
Chefe Div. Abastecimento Alimentar, símbolo CC-06 do Município de Icaraíma.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 04/04/16.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 de Abril de 2016
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 3587/16
DATA: 13/04/16
SÚMULA: Nomeia o Sr. Nivaldo Seleguim Junior.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Nivaldo Seleguim Junior, portador do Rg n.º 13.617.203-4 
e CPF 072.163.179-71, para o cargo em provimento de comissão  de Chefe Divisão 
de Saúde, símbolo CC-06, do Município de Icaraíma.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão a 11/04/16. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 de Abril de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 070/16
DATA: 13/04/16
SÚMULA: Exonerar o Srº. Osmar Cardoso de Sa, a pedido do mesmo.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido o Srº. Osmar Cardoso de Sa, RG. 9.797.138-2 CPF. 
063.742.589-83, ocupante do cargo de Coletor de Lixo, do Departamento de Limpeza 
Publica, a partir de 11/04/16.
Art. 2º.  Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º – Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de Publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês 
de Abril de 2016
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
PORTARIA Nº.3581/2016
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER   licença   para    tratamento   de   saúde   à servidora WALKIMARA 
LUCIA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.4.046.434-4 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria de Administração e Fazenda, no período de 12.04.2016 à 26.04.2016, sem 
prejuízo de seus vencimentos. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês 
de abril de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
Processo/Edital nº 041/2016 – Dispensa de Licitação nº 005/2016.
Ref. Oficio nº 046/2016, pelo o qual o Senhor Secretário de Administração solicita 
ratificação do ato praticado pelo mesmo, para contratar Michele Furcho, portadora da 
cédula de identidade RG nº 13.081.409-3, inscrita no CPF sob o nº 093.285.989-58, 
residente na Rua da Gloria, 685, na Cidade de Maria Helena Paraná, para prestar 
serviços de Enfermeira na ESF rural, com carga horaria de 40 (quarenta) horas por 
semana, por um período de 04 (quatro) meses, no valor mensal de R$ 2.880,00 (dois 
mil oitocentos e oitenta reais)
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio do Secretário Municipal de Saúde fl nº 002, e, parecer 
jurídico fls nº 009, 010, 011 e 012 contido no Processo de Licitação/Edital nº 041/2016, 
da Dispensa de Licitação nº 0005/2016, a contratação direta esta amparada no art. 
24, inciso IV da Lei 8.666/93.
Ratifico a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os principio que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 13 de abril de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ 
 
CONVITE 
 
AUDIÊNCIA PÚBLICA - PARTICIPATIVA 
LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017. 
 
O Prefeito do Município de Maria Helena, usando de suas atribuições 
convida os munícipes a participarem da Audiência Pública para definir 
as metas e prioridades na LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
Município de Maria Helena, para o exercício de 2017. 
Local: Biblioteca Cidadã. 
Data: 18 de abril de 2016. 
Horário: 17:30 horas. 
Contamos com a sua presença. 
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO - Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos, para uso da ortodontia e prótese do 
Centro de Especialidades Odontológicas, deste Município. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DA ABERTURA: 29/04/2016 – HORÁRIO: 14:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista para  
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 12 DE ABRIL DE 2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário de Saúde
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
P O R T A R I A  N º 1.029/2016
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 011/2016 
– PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 
011/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa sob regime de empreitada 
global para construção de nova célula de deposição de resíduos sólidos no aterro 
sanitário municipal, totalizado 8.942,00m2, conforme projetos e planilhas em anexo 
ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Marcio Valdiney S. Maia
         CPF 825.140.039-20
Secretário:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira 
                     CPF 027.007.479-17 
                               Cláudio Marconi
                     CPF 653.816.969-49
                       Rubens Sampaio
                     CPF 763.816.689-20
Art. 2º.  Fica fixada a data de 27 de abril de 2016, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 12 de abril 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Avenida Rio Branco, 3717  -  CEP  87501-130  - fone:(44)3621-4141
Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL nº. 065/2016 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, o cancelamento 
da sessão pública de abertura e recebimento dos envelopes contendo as propostas 
financeiras e os documentos de habilitação do Edital de Pregão Presencial n°. 
065/2016, que seria realizado no dia: 26/04/2016 às 09:00 horas. 
Umuarama, 13 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 094/2016 
Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei n.° 8.666/93 e Lei n°.10.520/2002: 
CONSIDERANDO o contrato de compra n°. 285/2015, firmando em razão do 
pregão presencial n° 154/2015 - homologada pela portaria n°.3.220/2015, em 27 
de agosto de 2015, com a Empresa PARANÁ CLIMA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
AR CONDICIONAOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n°. 16.840.859/0001-49, que 
teve por objeto a contratação da empresa para o fornecimento de aparelhos de ar 
condicionado, para equipar o Aeroporto Municipal  Orlando de Carvalho;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna do Diretor de compras e almoxarifado  
informando descumprimento do referido contrato da empresa supramencionada;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos n.°s 86 e seguintes da Lei n.º 8.666/1993 e 
a Lei 8883/94 e demais alterações;
D E C R E T A:
Art. 1º. Determinar a Instauração de Processo Administrativo, com fundamento na 
Lei n.° 8.666/1993, a fim de apurar inexecução do Contrato  n°. 285/2015,  firmando 
em razão do  Pregão Presencial  n°. 154/2015, que teve como vencedor a empresa 
inscrita no CNPJ sob n.° 16.840.859/0001-49, sediada à Rua Castro Alves, n°.22, 
zona VI, CEP 87.015-440, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, bem como para 
serem aplicadas as sanções administrativas pertinentes.
§ 1°. O Processo Administrativo deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogável por igual período;
§ 2°. A notificação ao representante legal da empresa para apresentar a defesa 
prévia,  deverá ser instruída com cópia fiel deste decreto.
§ 3º. O processamento deverá obedecer os ritos formais, com as garantias 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Art. 2º. Designar para compor a Comissão do Processo Administrativo, os seguintes 
membros:
a) Presidente: FÁBIO JOSÉ VEIGA, portador do R.G. n°. 10.358.294-6 SSP/PR e do 
CPF n°. 080.164.269-80, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo Regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda;
b) Membro: ELIZA MORI FEDRI, portadora do R.G. n°. 1.805.622-4 - SSP/PR e do 
CPF n°.617.497.969-53, ocupante o cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda;
c) Membro: GERALDA ESTEVES CARDOSO DOS SANTOS, portadora do R.G. n°. 
4.972.358-0- SSP/PR e do CPF n°.726.839.459-49, ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar Administrativo, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde;
d) Suplente: ELOID CHIULO PRADO, portadora do R.G n°.4.684.365-7 SSP/PR e do 
CPF n°.555.736.909-06, ocupante do cargo de carreira de Agente Administrativo, pelo 
regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
e) Comissão de Apoio: DAYANNE BISPO BITENCOURT BARBOSA DE LUCA, 
brasileira, inscrita no CPF n.º 066.295.529-38, OAB/PR 71.790, Assessora Especial I, 
lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos.
Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão 
ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.  
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 095/2016
Acrescenta o § 3.º, ao Art. 1.º, do Decreto 067/2016, que concedeu um reajuste no 
valor da tarifa do transporte coletivo urbano da cidade de Umuarama-PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica acrescentado, o § 3.º, ao Art. 1.º do Decreto n.º  067/2016, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
“
Art. 1º......
§1º..........
§2º..........
§3º. Os créditos adquiridos pelo sistema de bilhetagem por meio de cartão 
magnéticos, antes da entrada em vigência desse decreto, poderão utilizados até 
o dia 30 de abril de 2016. Após essa data, os valores do saldo do cartão, serão 
convertidos em quantidades de unidades de transporte, tendo por referência novo 
valor estabelecido”.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 13 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 096/2016
Substitui imóvel caucionado e a garantia hipotecária, para execução da arborização 
do loteamento urbano denominado “PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA”, localizado na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro de 2004 e Lei 
Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº. 3325/2016, por “AGNUS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA”, com sede na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.747.607/0001-53, solicitando 
substituição da caução e da garantia hipotecária, para execução da arborização do 
loteamento denominado “PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA”, situado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária dos imóveis 
objeto das matrículas nºs  48.209, 48.210 e 48.212, do Cartório de Registro de 
Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama; 
CONSIDERANDO que os imóveis dado em substituição, possuem num total  maior 
área, e sua avaliação é superior ao imóvel substituído,  não acarretando dessa forma 
nenhum prejuízo ao município;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica substituído a caução com garantia hipotecária do imóvel denominado 
data nº. 01 da quadra nº. 20, com área de 291,78 m², pelos imóveis denominados 
data nº.03B,da subdivisão da data nº.03 da quadra nº. 19; datas nºs 07A e 07B,  da 
subdivisão da data nº.07, da quadra nº. 19, com área total de 397,93 m², todas do 
loteamento “PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA” para garantia da execução da obra de 
infraestrutura da arborização do referido loteamento.
Art. 2º. As despesas com  respectivos registros e/ou averbações referentes às áreas 
objeto da referenciada substituição, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 3º.  Nos termos do art. 46, da Lei Complementar nº 127/2004, é fixado o prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que o loteador 
providencie o registro e/ou averbação, da substituição dos referidos imóveis, junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.   
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 13 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
ENGº JEFFERSON RODRIGUES ONCKEN DA SILVEIRA
Secretário de Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 39/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem no item 7 do Edital nº  009/2016 – Instruções 
Especiais, de 29 de fevereiro de 2016,
R E S O L V E
Convocar o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) e classificado(a) no 
Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de Emprego Público de Agente de 
Controle e Combate a Endemias, a comparecer na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, para 
se manifestar sobre a aceitação ou não de Emprego Público, ocasião em que será 
encaminhado(a) para se submeter a Exame Médico pré-admissional previsto no item 
5.4 e 5.5 do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie 
sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido  para esse fim, a 
Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que 
não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme 
estabelecido no sub-item 5.6 do Edital nº. 009/2016  – Instruções Especiais.
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
37238 JAQUELINE DA COSTA GUEDES 13.034.238-8 38°
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016
Moacir Silva,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 002/2016
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: ULTRAFIL COMÉRCIO DE FILTROS AUTOMOTORES LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de óleos lubrificantes e filtros 
automotivos para as viaturas do Corpo de Bombeiros, deste Município
Valor Total: R$ 5.708,24 (cinco mil, setecentos e oito reais e vinte e quatro centavos)
Vigência: 04/03/2016 a31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 13 de abril de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ  
EDITAL Nº 010/2016 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA CONFORME EDITAL N.º 001/2015 DE 21 DE 
JANEIRO DE 2015.        
LUIZ LAZARO SORVOS – Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Concurso Público 
n.º 001/2015, datado de 21 de janeiro de 2015 realizado em 29 de março de 2015, 
e considerando o Edital n.º 010/2015, de 21  de maio de 2015, que homologou o 
resultado final do Concurso Público, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, 
para no prazo de 15(quinze) dias a contar da data da publicação deste Edital, 
apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas no 
edital nº 001/2015, itens: 11.1 a 11.5.
INSCRIÇÃO CARGO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
32095 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO ANTONIA SOLANGE 
DA SILVA 63,00 14  
Para efeito de contratação os candidatos aprovados e convocados ficam sujeitos à 
aprovação em exame médico a ser realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
devendo para tanto apresentar-se a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Nova Olímpia – Paraná,  situada à Avenida Higienópolis, nº 821,  para 
encaminhamento à da avaliação de sanidade física e mental, conforme prevê o 
Art. 17, Parágrafo Único, da Lei n.º 790 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Nova Olímpia, portando os  resultados dos exames abaixo relacionados, 
previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem:
a) Hemograma completo;
b) Urina I;
c) Raio X do Torax;
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de 
responsabilidade do Candidato aprovado, e serão ressarcidas quando não puderem 
ser realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde mediante a apresentação do recibo 
da despesa, que após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão 
de Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, portando 
os seguintes documentos:
-     Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada; 
- Título de Eleitor e fotocópia autenticada;
- Comprovante de voto na ultima eleição ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia autenticada;
- Comprovante de residência atual;
- Carteira de trabalho, fotocópia;
- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida, autenticada;
- Registro no Órgão de Classe e fotocópia autenticada;
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando 
couber;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física.
- Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5(cinco) últimos anos.
- Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos 
casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
Nova Olímpia, 13 de abril de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ     
NOTIFICAÇÃO 
O MUNICIPIO DE TERRA ROXA, de acordo com a Lei Municipal Nº 997/2013 e Lei municipal 1162/2013, vêm através 
da presente, NOTIFICAR os seguintes proprietários de terrenos baldios, a efetuar, no prazo máximo de 15(quinze) 
dias, a LIMPEZA do imóvel urbano de sua propriedade ou responsabilidade, nesta cidade de Terra Roxa – Estado 
do Paraná.
Caso não seja atendida a presente notificação, no uso do direito de ação, o NOTIFICANTE executará os serviços e 
lançará o débito ao NOTIFICADO, no valor estabelecido no Parágrafo 3º do Artigo 2º da supracitada Lei.
NOTIFICADOS:
NOTIFICADOS:
BAIRRO RUA QUADRA/LOTE PROPRIETARIO
JARDIM VENEZA MARIA CELIA CORRAL DA SILVA Q13/LT06 VALDOMIRO MARTINS
JARDIM VENEZA MARIA CELIA CORRAL DA SILVA Q11/LT05 NILVA TOSTA BARBOSA
JARDIM VENEZA SIMAO RODRIGUES DA SILVA Q08/LT5E9-1 ADIR TOSTA BARBOSA
JARDIM VENEZA MANUEL CARDOSO MARTINS Q04/LT06 ALESSANDRO DE MELO 
PERBELINE
JARDIM VENEZA IDA GRASSMAN DIAS Q04/LT16 SERGIO MARQUES BARROSO
JARDIM EUROPA ANTONIO RAMPIM Q11/LT03 PEDRO FAVATO
JARDIM EUROPA ANTONIO RAMPIM Q13/LT04 MARIA GABRIELA DE AZEVEDO DOS PASSOS
   
Por oportuno, fica o NOTIFICADO informado que não poderá depositar no passeio ou sobre a rua ou avenida, 
os detritos resultantes da limpeza, fora da época prevista, pelo CALENDÁRIO DE DEPOSIÇÃO E COLETA DE 
ENTULHO, para a região de localização do referido imóvel.
Atenciosamente.
CRISTIANO DE MELLO MOURA
Chefe da Divisão de Fiscalização Pot. 7518/2015
Original Assinado e arquivado no Setor de Tributação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ   
DECRETO N.º 190/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de  R$ 12.000,00 ( doze mil reais 
),  destinados a custear a aquisição de equipamentos para farmácia básica Municipal, , com recursos do excesso de 
arrecadação repassados no exercício através do programa VIGIA-SUS,  Repasses da fonte 498. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei  nº.  016, de 12 de Abril  de 2016 (LEI ESPECIFICA) publicada em 13.04.2016
CONSIDERANDO, a inexistência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de  R$ 12.000,00 ( doze mil reais ),  destinados a custear a aquisição de equipamentos para 
farmácia básica Municipal, , com recursos do excesso de arrecadação repassados no exercício através do programa 
VIGIA-SUS,  Repasses da fonte 498. 
09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE 
10 – SAÚDE 
305 – VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
0020- ATENDIMENTO GERAL A SAÚDE 
09.01.10.305.0020.1.066 – REPASSES DO PROGRAMA VIGIA SUS - EQUIPAMENTOS FARMACIA BASICA  
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte 498 – Repasses do Programa Assistência Farmacêutica - VIGIA SUS –  
4.4.90.52.00.00 –  Equipamentos e Material Permanente  12.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 12.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do Excesso de Arrecadação apurado dos repasses do Programa  Assistência Farmacêutica - 
VigiaSus  fonte de recursos 498 ( Lei 4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 1º - item I ):
Fonte -  498 Repasses do Programa Assistência Farmacêutica - VIGIA SUS   12.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de  Abril  de 2016. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ   
DECRETO N.º  189/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de  R$ 185.219,00 ( cento 
e oitenta e cinco mil, duzentos e dezenove reais),  destinados a custear a despesas com custeio e investimentos 
destinados ao programa de Vigilância Sanitária - VIGIASUS, com recursos do excesso de arrecadação repassados no 
exercício, bem como do Superavit Financeiro apurado das sobras liquidas do exercício de 2015,  através dos repasses  
programa VIGIA-SUS,  Repasses da fonte 497. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei  nº.  015 de 12  de  Abril  de 2016 (LEI ESPECIFICA). Publicada em 13/04/2016
CONSIDERANDO, a inexistência   de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º -  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um   CRÉDITO  ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor  de  R$ 185.219,00 ( cento e oitenta e cinco mil, duzentos e dezenove reais),  destinados a custear 
a despesas com custeio e investimentos destinados ao programa de Vigilância Sanitária - VIGIASUS, com recursos do 
excesso de arrecadação repassados no exercício, bem como do Superavit Financeiro apurado das sobras liquidas do 
exercício de 2015,  através dos repasses  programa VIGIA-SUS,  Repasses da fonte 497. 
09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
10 -  SAÚDE
305 – VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   
0021 –  AÇÕES DE PREVENÇÕES DE SAÚDE  
10.305.0021.1.057 –  Repasses do Programa “ Vigia SUS”    
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTE 
3.3.00.00.00 – DESPESAS DE CUSTEIO
FONTE  0497 – Programa VigiaSus  Fundo a Fundo – exercício corrente
3.3.90.30.00 – material de consumo  143.219,00
3.3.90.36.00 – serviços de terceiros – pessoa física    10.000,00
3.3.90.39.00 – serviços de terceiros – pessoa jurídica    20.000,00
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL
4.1.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
FONTE  0497 – Programa VigiaSus  Fundo a Fundo – exercício corrente
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente   12.000,00
TOTAL DO CRÉDITO 185.219,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do Excesso de Arrecadação apurado dos repasses do Programa  VigiaSus  fonte de recursos 
497 ( Lei 4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 1º - item I ):
Fonte -  497 Programa do VigiaSus repasses do  Fundo de Incentivo Estadual  109.725,00
b) O produto resultante do Superavit Financeiro apurado das sobras liquidas do exercício de 2.015 ,  
apurado dos repasses do Programa  VigiaSus  fonte de recursos 497 ( Lei 4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 1º - item I ):
Fonte -  497 Programa do VigiaSus repasses do  Fundo de Incentivo Estadual – Superavit Financeiro do exercício 
anterior 75.494,00
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.                                 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 13 ( treze)  dias do mês de Abril  de 2016. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNIPAL

hOSPITAL gERAL NOSSA SENhORA APARECIDA LTDA.
CNPJ/MF n.º 75.854.901/0001-40
ASSEMBLÉIA DE SÓCIOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
HOSPITAL GERAL NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA, através de seus 
diretores, convidam todos os sócios a se reunirem em assembléia de sócios, a 
realizar-se no auditório da sede, sito a rua Guadiana, 4.095, Umuarama, Paraná, no 
dia 27 de abril de 2016, às 21:00 horas, em primeira convocação; e, as 21:30 horas 
em segunda convocação, para tratar da seguinte ordem do dia: 
1. Prestação de Contas 
2. Assuntos diversos
Umuarama-Pr., 01 de abril de 2016 
Hospital Geral Nossa Senhora Aparecida Ltda. 

INSTITUTO NOSSA SENhORA APARECIDA 
CNPJ/MF n.º 05.961.193/0001-60
Assembléia Geral Ordinária
O Presidente do Conselho de Administração do Instituto Nossa Senhora Aparecida, 
no uso de suas atribuições legais, convoca todos os associados e demais 
interessados para a Assembléia Geral Ordinária,  a ser realizada no dia 27 de abril 
de 2016, às 18:00 horas, em primeira convocação; e, as 18:30 horas em segunda 
convocação, para tratar da seguinte ordem do dia: 
1. Prestação de Contas
2. Assuntos diversos
Umuarama-Pr., 01 de abril de 2016 
 Instituto Nossa Senhora Aparecida  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ   
DECRETO Nº. 1.629
De 13 de Abril de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.775, de 13 de Abril de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no 
valor de R$- 17.900,00 (dezessete mil e novecentos reais ), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
06 - MANUT. E COORD. DA SEC. DE TRAB., EMP. E PROM. SOCIAL 
06.003 - FUNDO MUNIC. DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESC. 
06.003.08.242.0008.2155 - Piso de Transição de Média Complexidade/ Convenio APAE 
03000 - Recursos Livres – Exercícios Anteriores 
3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais  10.000,00
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.005 - DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 
07.005.26.782.0010.2048 - Manutenção da Divisão do Serviço Rodoviário  
03511 - Taxa de Prestação de Serviços – Exercícios  Anteriores 
3.3.90.93.00.00 - Indenizações 7.900,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17.900,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:
I – SUPERÁVIT  FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, nas seguintes  
fontes:
F- 01000 - Recursos Livres  10.000,00
F- 01511 - Taxa de Prestação de Serviços  7.900,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17.900,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de abril  do ano de dois mil e dezesseis (13/04/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                                  JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº. 1.630
De 13 de Abril de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.777, de 13 de Abril de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 3.894,00 (três mil, oitocentos e noventa e quatro reais ), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2.158 - Transferência Estadual Assistência Farmacêutica 
31498 - Assistência Farmaceutica  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3.894,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3.894,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto será utilizado, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 
nº. 4.320/64 o recurso proveniente de provável excesso de arrecadação no exercício de 2016.
1.0.0.0.00.00.00.00 Receitas Correntes 
1.7.0.0.00.00.00.00 Transferências Correntes 
1.7.2.2.00.00.00.00 Transferências do Estado  
1.7.2.2.33.00.00.00 Transferências do Estado para Programas de Saúde 
1.7.2.2.33.04.00.00 Transferência Estadual Assistência Farmacêutica 3.894,00
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3.894,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (13/04/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                                  JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº. 1.631
De 13 de Abril de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.779, de 13 de Abril de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 18.000,00 
(Dezoito mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.002.08.244.0007.2.152 - Índice de Gestão Descentralizada – IGDBF 
F- 31934 - Bloco de financiamento de Proteção Social Básica 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3.000,00
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.002.08.244.0007.2.154 - Índice de Gestão Descentralizada do SUAS 
F- 31934 - Bloco de financiamento de Proteção Social Básica 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 15.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerá da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente.
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.004 - DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
06.004.22.661.0009.2.040 - Manutenção da Divisão de Indústria  
F- 1000 - Recurso Livre 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 18.000,00
 T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (13/04/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                                  JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº. 1.632
De 13 de Abril de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.782, de 13 de Abril de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 17.000,00 (dezessete mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.1.138 - Aquis. de  Equip. Programa/ Estadual Assistência Farmacêutica 
31498 - Assistência Farmacêutica 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 17.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto será utilizado, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 
4.320/64 o recurso proveniente de provável excesso de arrecadação no exercício de 2016.
2.0.0.0.00.00.00.00 Receitas de Capital 
2.4.0.00.00.00.00 Transferências de Capital 
2.4.2.2.00.00.00.00 Transferências dos Estados 
2.4.2.2.01.00.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  17.000,00
                                               T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (13/04/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                                  JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº. 1.633
De 13 de Abril de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.784, de 13 de Abril de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 115.000,00 (cento e quinze mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.304.0017.1.139 - Aquisição de Equipamentos Prog. Vigilância em Saúde/ Estadual 
31497 - Vigilância em Saúde 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 115.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  115.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto será utilizado, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 
nº. 4.320/64 o recurso proveniente de provável excesso de arrecadação no exercício de 2016.
2.4.0.00.00.00.00 Transferências de Capital 
2.4.2.2.00.00.00.00 Transferências dos Estados 
2.4.2.2.01.00.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  115.000,00
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  115.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (13/04/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                                  JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ  
LEI Nº. 1.775
De 13 de Abril de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
17.900,00 (dezessete mil e novecentos reais ), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
06 - MANUT. E COORD. DA SEC. DE TRAB., EMP. E PROM. SOCIAL 
06.003 - FUNDO MUNIC. DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESC. 
06.003.08.242.0008.2155 - Piso de Transição de Média Complexidade/ Convenio APAE 
03000 - Recursos Livres – Exercícios Anteriores 
3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais  10.000,00
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.005 - DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 
07.005.26.782.0010.2048 - Manutenção da Divisão do Serviço Rodoviário  
03511 - Taxa de Prestação de Serviços – Exercícios  Anteriores 
3.3.90.93.00.00 - Indenizações 7.900,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17.900,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:
I – SUPERÁVIT  FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, nas seguintes  
fontes:
F- 01000 - Recursos Livres  10.000,00
F- 01511 - Taxa de Prestação de Serviços  7.900,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17.900,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de abril  do ano de dois mil e dezesseis (13/04/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                                     JOÃO CERVINHANI
     PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                   SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ  
LEI Nº. 1.776
De 13 de Abril de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir nas atividades do Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE/ CONVENIO APAE 10.000,00
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 7.900,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17.900,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (13/04/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                            JOÃO CERVINHANI
     PREFEITO MUNICIPAL                                                                                          SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ  
LEI Nº. 1.777
De 13 de Abril de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 3.894,00 
(três mil, oitocentos e noventa e quatro reais ), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2.158 - Transferência Estadual Assistência Farmacêutica 
31498 - Assistência Farmaceutica  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3.894,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3.894,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto será utilizado, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 
nº. 4.320/64 o recurso proveniente de provável excesso de arrecadação no exercício de 2016.
1.0.0.0.00.00.00.00 Receitas Correntes 
1.7.0.0.00.00.00.00 Transferências Correntes 
1.7.2.2.00.00.00.00 Transferências do Estado  
1.7.2.2.33.00.00.00 Transferências do Estado para Programas de Saúde 
1.7.2.2.33.04.00.00 Transferência Estadual Assistência Farmacêutica 3.894,00
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3.894,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (13/04/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                                     JOÃO CERVINHANI
     PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                    SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ  
LEI Nº. 1.778
De 13 de Abril de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 – PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir uma atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
TRANSFERÊNCIA ESTADUAL ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 3.894,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3.894,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (13/04/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                           JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ   
DECRETO Nº 147/2016
Data: 12.04.2016
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar das outras providências no valor de R$ 1.027.674,67(um 
milhão, vinte e sete mil, seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta e sete centavos).
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 1.966/2016 de 11/12/2015, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2016, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 1000, 755, 105, 303, 496, 495, 343, 504, 777 e 509 para atender as disposições contidas na 
Portaria 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de 
Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no 
valor de R$ 1.027.674,67(um milhão, vinte e sete mil, seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), 
na forma abaixo discriminada:
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ Valor
200 GOVERNO MUNICIPAL
201 GABINETE DO PREFEITO
05.153.0004.2.003 Manutenção das Atividades da Junta de Alistamento Militar
44.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 1000 945 R$ 2.699,00
200 GOVERNO MUNICIPAL        
202 PROCURADORIA JURIDICA        
02.062.0005.2.004 Manutenção das Atividades da Procuradoria Jurídica
33.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 1000 36 R$ 3.000,00
400 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
401 DEPARTAMENTO DE PESSOAL
04.122.0018.2.017 Manutenção das Atividades do Departamento de Pessoal
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1000 942  R$ 12.861,00
403 DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES AUXILIARES
04.122.0020.2.020 Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Auxiliares
44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 777 952  R$ 127.625,73
404 DEPARTAMENTO DE ADMISTRAÇÃO E CONTROLE
04.122.0021.2.025 Manutenção das Atividades do Porto Internacional
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 755 946  R$ 32.564,89
500 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
501 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
04.123.0023.2.028 Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanente 1000  943 R$ 2.700,00
600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
601 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0026.1.008 Constr. Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição Ativo Imobilizado nas Escolas de 
Ensino Fundamental - 40%
44.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanente 105  947 R$ 2.353,58
800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
801 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0037.2.050 Manutenção das Atividades do Departamento Médico
33.90.30.00 Material de Consumo 303 461 R$ 10.646,66
33.90.34.00 Outras Desp. Pessoal decorrentes Contratos Terceirizados 495 471 R$ 
31.895,37
44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 496 480 R$ 15.877,14
10.301.0037.2.053 Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 HS
31.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcios 496  949 R$ 389,61
31.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcios 495  948 R$ 404.909,26
10.304.0038.2.056 Manutenção das Atividades do Depto. Vigilância sanitária e Serv. Insp. Municipal
33.90.30.00 Material de Consumo 343 556 R$ 71.860,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 343 564 R$ 40.000,00
10.305.0038.2.058 Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica
33.90.30.00 Material de Consumo 343 582 R$ 40.000,00
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 343 586 R$ 100.000,00
44.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 343 589 R$ 63.420,01
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1002 DEPARTAMENTO DE OBRAS
15.451.0045.1.019 Construções em Vias E Logradouros Públicos
33.90.30.00 Material de Consumo 504  950 R$ 52.401,07
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1003 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
15.451.0045.2.073 Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 509 776 R$ 4.961,35
1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO
1101 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA
22.661.0046.1.023 Obras de incentivos executadas pela secretaria de Industria e Comercio
44.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 504  951 R$ 7.510,00
TOTAL     R$ 1.027.674,67
Art. 2º.  Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2015 e anteriores.
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.779
De 13 de Abril de 2016
Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 18.000,00 (Dezoito mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.002.08.244.0007.2.152 - Índice de Gestão Descentralizada – IGDBF 
F- 31934 - Bloco de financiamento de Proteção Social Básica 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3.000,00
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.002.08.244.0007.2.154 - Índice de Gestão Descentralizada do SUAS 
F- 31934 - Bloco de financiamento de Proteção Social Básica 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 15.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerá da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente.
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.004 - DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
06.004.22.661.0009.2.040 - Manutenção da Divisão de Indústria  
F- 1000 - Recurso Livre 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 18.000,00
 T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (13/04/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                                        JOÃO CERVINHANI
PREFEITO MUNICIPAL                                                                                  SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.780
De 13 de Abril de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir nos projetos no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – IGDBF 3.000,00
ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS 15.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (13/04/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                           JOÃO CERVINHANI
PREFEITO MUNICIPAL                                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.781
De 13 de Abril de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624 DE 24/06/2015 
– LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir da atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA 18.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (13/04/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                         JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                                   SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.782
De 13 de Abril de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
17.000,00 (dezessete mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.1.138 - Aquis. de  Equip. Programa/ Estadual Assistência Farmacêutica 
31498 - Assistência Farmacêutica 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 17.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto será utilizado, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 
4.320/64 o recurso proveniente de provável excesso de arrecadação no exercício de 2016.
2.0.0.0.00.00.00.00 Receitas de Capital 
2.4.0.00.00.00.00 Transferências de Capital 
2.4.2.2.00.00.00.00 Transferências dos Estados 
2.4.2.2.01.00.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  17.000,00
                                               T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (13/04/2016).
FRANCISCO APº. ALMEIDA                                                                                                          JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                     SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.783
De 13 de Abril de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir um Projeto no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
AQUIS. DE EQUIP. PROGRAMA./ ESTADUAL ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 17.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  17.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (13/04/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                        JOÃO CERVINHANI
PREFEITO MUNICIPAL                                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº.  1.784
De 13 de Abril de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
115.000,00 (cento e quinze mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.304.0017.1.139 - Aquisição de Equipamentos Prog. Vigilância em Saúde/ Estadual 
31497 - Vigilância em Saúde 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 115.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  115.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto será utilizado, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 
nº. 4.320/64 o recurso proveniente de provável excesso de arrecadação no exercício de 2016.
2.4.0.00.00.00.00 Transferências de Capital 
2.4.2.2.00.00.00.00 Transferências dos Estados 
2.4.2.2.01.00.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  115.000,00
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  115.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (13/04/2016).
FRANCISCO APº. ALMEIDA                                                                                                          JOÃO CERVINHANI
     PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                    SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.785
De 13 de Abril de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO     ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir um Projeto no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PROG.VIGILÂNCIA EM SAÚDE/ ESTADUAL 115.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  115.000,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (13/04/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                          JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA Nº 116/2016
Data: 13.04.2016
Ementa: revoga a licença sem remuneração concedida através da portaria 031/2015, à servidora pública municipal 
LUANA BEATRIZ FARIAS LODEIRO DIAS, em razão de interesse público, e dá outras providencias.  
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base na Lei Municipal nº 
1.246 de 03/12/2003, artigo 102 Parágrafo 3º, sopesando o interesse público prevalente sobre a decisão havida 
anteriormente, considerando o Memorando sob nº 2013001147 de 03/02/2013,
RESOLVE:
Art. 1º Convocar a servidora pública municipal LUANA BEATRIZ FARIAS LODEIRO DIAS, portadora da cédula de 
Identidade RG nº 609387-6 - Marinha, para que se apresente ao serviço junto ao Departamento de Pessoal, Secretaria 
Municipal de Administração, conforme preceitua a Lei Municipal nº 1.246/2003, no prazo de 15 (quinze) dias a partir 
da publicação desta portaria.
Art. 2º Revoga-se a partir de 02 de maio de 2016 a licença sem remuneração referente a Portaria nº 031/2015, 
alterando o prazo concedido para licença sem remuneração.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

 
 
                                                        DECRETO Nº 020/2016 
 

Abre “Crédito Adicional Especial” no corrente Orçamento Geral 
do Município e dá outras providências. 

                                                       
     O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei nº 1.353 do dia 12 de 
abril de 2016. 

DECRETO 
     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial, no corrente 
Orçamento geral do Município, no valor de R$ 218.108,33 (duzentos e dezoito mil e cento e oito reais 
e trinta e três centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias: 
 
04.000 - Secretaria de Transporte e Obras Publicas 
04.001 - Divisão de Obras Publicas 
04.001.15.452.0004.2.098 - Devolução de Convênios de Pavimentação 
F-31770 - 3.3.20.93.00.00 – Indenizações e Restituições...........................................................R$ 109,27 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.1.061 – Programa de Requalificação de UBS - Reformas 
F-01495 – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações................................................................R$ 199.999,06 
 
10.001 – Secretaria de Assistência Social  
10.001.08.244.0015.2.071– Manutenção do Programa de Incentivo as Famílias Paranaense 
F-31765 - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoal Jurídica.............................R$ 15.660,00 
F-31765 - 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.............................................R$ 2.340,00 
 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 218.108,33 
   
                                                         Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto serão 
utilizados, no termo do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 4.320/64 os recursos provenientes de 
provável excesso de arrecadações no exercício de 2016. 
 
13.00.00.00.00 – Receita Patrimonial 
13.25.00.00.00 -  Remuneração de Depósitos Bancários 
13.25.01.00.00 - Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 
F – 31770 - .................................................................................................................................R$ 109,27 
 
17.00.00.00.00 – Transferências Correntes 
17.22.00.00.00 - Transferências Dos Estados 
17.22.99.00.00 - Outras Transferências Dos Estados 
17.22.99.99.00 - Diversas Transferências Dos Estados 
17.22.99.99.01 – Transferência Programa Famílias Paranaense/Estadual.............................R$ 18.000,00 
 
24.00.00.00.00.00 – Transferências de Capital 
24.21.00.00.00.00 – Transferências da União 
24.21.01.00.00.00 – Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS.........R$ 199.999,06      
  
 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 218.108,33     
 
 
                                                        Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de abril do ano de 2016. 

 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ 
E ACEITA PELA EMPRESA: RINALDO CESAR FURLAN RODRIGUES 91845424972, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS 
E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº-007/2016.
Aos (13) treze dias do mês de (04) abril de (2016) dois mil e dezesseis, a Prefeitura Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, situada a Rua Jorge Ferreira- 627, nesta cidade de Francisco Alves, devidamente inscrita no 
CNPJ nº-77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO MISTURA, brasileiro, 
casado, portador do CPF/MF nº 710.227.089-53, RG/CI nº-5.285.518-7/SSP-PR e a empresa RINALDO CESAR 
FURLAN RODRIGUES 91845424972, daqui por diante denominada CONSIGNATÁRIA e neste ato representada  
pelo senhor RINALDO CESAR FURLAN, portador do CPF/MF Nº 918.454.249-72 e do RG 5.022.224-1 SSP-PR 
perante as testemunhas que esta subscrevem, lavram a presente Ata, em conformidade com o processo nº-016/2016, 
referente ao Pregão Presencial para Registro de Preços nº-007/2016, com a Lei n. 8.666, de 21/6/93, daqui por 
diante denominada simplesmente LEI, com a Lei n. 10.520, de 17/7/02, e com as propostas das CONSIGNATÁRIAS 
oferecidas para os itens do objeto do referido Pregão, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para O FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
VINCULADOS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
nas secretarias e departamentos de conformidade com as especificações contidas no anexo I do presente edital 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-007/2016, em seus Anexos e na proposta comercial ofertada pela 
CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o material objeto desta Ata da 
CONSIGNATÁRIA, podendo realizar licitação específica para sua aquisição no período de vigência deste Registro de 
Preços, hipótese em que, entretanto, em igualdade de condições, a CONSIGNATÁRIA terá preferência nos termos 
da legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº-007/2016. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE 
e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste instrumento de pactuação que tem força 
de contrato, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que 
dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, 
às legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
Parágrafo Primeiro - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município de Francisco Alves, mediante 
emissão de “Requisição de Entrega de Material”, que poderá ser via fax ou e-mail.
Parágrafo Segundo – Em cada “Requisição de Entrega de Material” será solicitado, no mínimo, o quantitativo de 2 
(dois) itens que nela estiver relacionado. 
Parágrafo Terceiro – O prazo de entrega do objeto desta Ata será de até 15 (quinze) dias, contados da data da 
confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material”.
Parágrafo Quarto – A confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material” pela CONSIGNATÁRIA 
deverá ser obtida pelo Município de Francisco Alves imediatamente após o envio.
Parágrafo Quinto – O material objeto desta Ata deverá ser entregue no Pátio Rodoviário ou outro local que for 
determinado pelo setor requerente, nos dias uteis em horário de funcionamento daquele local, salvo quando o 
solicitante expressamente autorizar a entrega fora deste horário e local.
Parágrafo Sexto – É de responsabilidade da CONSIGNATÁRIA o transporte vertical e horizontal do material até o local 
indicado no parágrafo anterior.
Parágrafo Sétimo - Caso o objeto ofertado seja importado, o Município de Francisco Alves poderá solicitar à 
CONSIGNATÁRIA, por ocasião da entrega do objeto e juntamente com a nota fiscal, comprovação da origem dos 
bens ofertados e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, sob pena de não recebimento do objeto.
Parágrafo Oitavo – O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e conforme as 
especificações editalícias a que se vincula a proposta da CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Nono - Todos os produtos serão conferidos no momento da entrega e se a quantidade e/ou qualidade das 
mesmas não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida por esta administração 
para substituição e/ou adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
Parágrafo Décimo - Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos 
produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo 
setor responsável pelo recebimento, indicado para tal fim e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser recolhidos pelo fornecedor, no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação, para reposição 
no prazo máximo de 03 (três) dias corridos.
Parágrafo Décimo Primeiro - Os produtos entregues não poderão divergir das especificações estabelecidas nesta 
Ata de Registro de Preços, bem como na Nota de Empenho, no que se refere ao tipo, marca, embalagem, peso e 
correlatos.
Parágrafo Décimo Segundo - Caso a empresa fique impossibilitada de realizar o fornecimento na forma prevista 
acima, a mesma deverá solicitar o cancelamento do produto ou do registro de preços, ou, no caso de necessidade 
de troca de marca, requerer junto ao Gestor da Ata, devidamente designado, juntando ao documento justificativa 
do fato superveniente e amostra do produto, devendo tal solicitação ser feita em no máximo 03 (três) dias úteis do 
recebimento da Nota de Empenho. 
Parágrafo Décimo Terceiro - A troca de marca será concedida através de Ata Complementar, após análise do produto 
por parte do(s) órgão(s) contemplado(s) e parecer jurídico sobre o caso. 
Parágrafo Décimo Quarto - Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação nos termos 
constantes da nota de empenho. 
Parágrafo Décimo Quinto - O recebimento definitivo do objeto deste Edital não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser 
constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos materiais fornecidos. 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA
Parágrafo Único– A CONSIGNATÁRIA deverá substituir, durante o período de garantia, o produto impróprio para o uso 
ou defeituoso, por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data da notificação, nos termos do art. 18, §1º, I, do Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNATÁRIA     
 Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências onde haverá a entrega dos 
produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CONSIGNATÁRIA, como única 
empregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A CONSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas 
de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser o município de Francisco Alves acionado diretamente como Correclamada.
Parágrafo Quarto – A CONSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município de Francisco Alves, sempre que 
expire o prazo de validade, a Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, 
implicará o descumprimento da obrigação assumida, podendo, inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos 
termos do disposto no artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionada pelo transporte, não será aceita e o mesmo devolvido 
imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento da 
mercadoria / produto até a efetiva descarga nos endereços descritos pelo setor solicitante e ainda os demais 
procedimentos acessórios, como guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo 
de ônus para o município. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão e outras faltas, mencionadas 
nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-007/2016, serão aplicadas à CONSIGNATÁRIA 
as multas e demais sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 
da Lei de Licitações, e, ainda, o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, devidamente comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONSIGNATÁRIA 
de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, de 1993, a saber:
a) advertência, formalizada por escrito;
b) multa, nos casos previstos no Edital do Pregão Presencial. e neste contrato;
c) suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração Pública; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
Parágrafo Sexto – Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Município de Francisco Alves na 
entrega do objeto, à CONSIGNATÁRIA será imposta multa calculada sobre o valor do objeto entregue com atraso, de 
acordo com a seguinte tabela: 
DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA
1 0,1% 15 2,0% 29 5,7%
2 0,2% 16 2,2% 30 6,0%
3 0,3% 17 2,4% 31 6,4%
4 0,4% 18 2,6% 32 6,8%
5 0,5% 19 2,8% 33 7,2%
6 0,6% 20 3,0% 34 7,6%
7 0,7% 21 3,3% 35 8,0%
8 0,8% 22 3,6% 36 8,4%
9 0,9% 23 3,9% 37 8,8%
10 1,0% 24 4,2% 38 9,2%
11 1,2% 25 4,5% 39 9,6%
12 1,4% 26 4,8% 40 10,0%
13 1,6% 27 5,1%  
14 1,8% 28 5,4%  
Parágrafo Sétimo – A CONSIGNATÁRIA será também considerada em atraso se entregar o objeto em desacordo com 
as especificações e não o substituir dentro do período remanescente do prazo de entrega fixado nesta Ata, situação 
em que ocorrerá em multa desde a notificação inicial e não a partir do 16º dia.
Parágrafo Oitavo - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, fica igualmente a CONSIGNATÁRIA 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto não entregue, sem prejuízo de outras sanções 
legais cabíveis.
Parágrafo Nono – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão 
descontados dos pagamentos devidos pelo Município de Francisco Alves ou recolhidos pela CONSIGNATÁRIA ao 
erário público, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da 
legislação em vigor.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
Parágrafo primeiro - O fornecedor, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta Ata 
encontram-se indicados na tabela abaixo:
EMPRESA: RINALDO CESAR FURLAN RODRIGUES 91845424972 
CNPJ: 15.074.617/0001-29
ENDEREÇO: Avenida Padre José Stefanello, 3559.
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: RINALDO CESAR FURLAN
VALOR TOTAL VENCIDO> R$49.086,66 (QUARENTA E NOVE MIL OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS 
CENTAVOS).
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, MARCAS OFERTADAS, VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS E EMPRESA VENCEDORA:
 LOTE 01 – PEÇAS E SERVIÇOS.
ITEM QTD DESCRIÇÃO V. UNT V. TOTAL
  LAMPADAS 12 V  
01 50 LAMPADA H1   R$    19,40   R$          970,00 
02 50 LAMPADAH3  R$    17,46   R$          873,00 
03 50 LAMPADA H4  R$    24,25   R$       1.212,50 
04 50 LAMPADA H7  R$    29,10   R$       1.455,00 
05 100 LAMPADA 67  R$      2,43   R$          243,00 
06 100 LAMPADA 69  R$      2,43   R$          243,00 
07 100 LAMPADA 1141  R$      3,88   R$          388,00 
08 100 LAMPADA 1176  R$      3,88   R$          388,00 
09 100 LAMPADA 1034  R$      3,88   R$          388,00 
  LAMPADAS 24 V   R$                    -   
10 100 LAMPADA 67  R$      2,91   R$          291,00 
11 100 LAMPADA 69  R$      2,91   R$          291,00 
12 100 LAMPADA 1034  R$      4,85   R$          485,00 
13 100 LAMPADA 1141  R$      4,85   R$          485,00 
14 50 LAMPADA H1  R$    24,25   R$       1.212,50 
15 50 LAMPADA H3  R$    24,25   R$       1.212,50 
16 50 LAMPADA H4  R$    33,95   R$       1.697,50 
17 50 LAMPADA H7  R$    33,95   R$       1.697,50 
  PEÇAS DIVERÇAS 12 V   R$                    -   
18 20 CHAVE DE LUZ GOL 11167  R$    53,35   R$       1.067,00 
19 20 PORTA ESCOVA  R$    17,46   R$          349,20 
20 18 BENES  R$    72,75   R$       1.309,50 
21 15 JOGO ESCOVA  R$    24,25   R$          363,75 
22 15 AUTOMATICO  R$    82,45   R$       1.236,75 
23 10 ROTOR  R$ 140,65   R$       1.406,50 
24 15 DIODO CITAÇÃO  R$    14,55   R$          218,25 
25 15 CHAVE 1106  R$    33,95   R$          509,25 
26 30 BUCHA  R$      9,70   R$          291,00 
27 15 JOGO BOBINA  R$ 106,70   R$       1.600,50 
28 30 RELE DE PISCA  R$    24,25   R$          727,50 
29 30 RELE AUXILIAR 40  R$    17,46   R$          523,80 
30 30 RELE AUXILIAR 70  R$    24,25   R$          727,50 

31 10 PAR DE BUZINA  R$    77,60   R$          776,00 
32 06 RELE DUPLO  R$    63,05   R$          378,30 
33 20 CABO 50 MM (MT)  R$    38,80   R$          776,00 
34 20 CABO 35 MM (MT)  R$    29,10   R$          582,00 
35 50 FIO 10 MM (MT)  R$      7,76   R$          388,00 
36 50 FIO 12 MM (MT)  R$      7,76   R$          388,00 
37 50 FIO 14 MM (MT)  R$      1,46   R$             73,00 
38 06 LANTERNA PLACA GOL  R$      7,76   R$             46,56 
39 10 LANTERNA PLACA DE ADAPTAÇÃO  R$    11,64   R$          116,40 
40 20 REGULADOR 011  R$    53,35   R$       1.067,00 
41 08 REGULADOR 5225 GOL  R$ 140,65   R$       1.125,20 
42 10 REGULADOR 586 WAPS (COM ESCOVA)  R$    53,35   R$          533,50 
43 20 REGULADOR  027  R$    43,65   R$          873,00 
44 20 REGULADOR 034  R$    63,05   R$       1.261,00 
45 20 RELE FAROL VW  R$    43,65   R$          873,00 
46 06 CHAVE LUZ TRATOR  R$    63,05   R$          378,30 
47 06 CHAVE PARTIDA TRATOR  R$    63,05   R$          378,30 
48 10 PAR DE CIBIE  R$    82,45   R$          824,50 
49 10 CHAVE SETA MB  R$ 111,55   R$       1.115,50 
50 100 FUSIVEL PEQUENO  R$      0,49   R$             49,00 
51 50 FUSIVEL MAX  R$      4,85   R$          242,50 
52 50 PORTA FUSIVEL   R$      4,85   R$          242,50 
53 30 CEBOLINHA OLEO   R$    19,40   R$          582,00 
54 06 CHICOTE COMPLETO  R$ 291,00   R$       1.746,00 
55 20 BOTAO DE PARTIDA  R$    14,55   R$          291,00 
56 50 TERMINAL BATERIA PEQUENO  R$      7,76   R$          388,00 
57 50 TERMINAL BATERIA GRANDE  R$      9,70   R$          485,00 
58 50 LAMAPADA FAROL  R$    24,25   R$       1.212,50 
59 06 SILIBRIM  R$    29,10   R$          174,60 
60 10 CHAVE DE LIMPADOR  R$    43,65   R$          436,50 
61 20 CORREIA ALTERNADOR  R$    24,25   R$          485,00 
62 20 JOGO DE PALHETA  R$    29,10   R$          582,00 
63 10 CORREIA ALTERNADOR ANTIGA  R$    24,25   R$          242,50 
64 10 CORREIA ESTRIADA   R$    53,35   R$          533,50 
65 08 INDUZIDO WAPPS  R$ 145,50   R$       1.164,00 
66 10 INDUZIDO GOL  R$    92,15   R$          921,50 
67 30 SERVIÇO ALTERNADOR  R$    58,20   R$       1.746,00 
68 30 SERVIÇO MOTOR DE PARTIDA  R$    58,20   R$       1.746,00 
VALOR GLOBAL R$- 49.086,66 (QUARENTA E NOVE MIL OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS 
CENTAVOS).
Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco Alves, será pago por meio de 
depósito em conta corrente da CONSIGNATÁRIA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas 
vias, de nota fiscal/fatura discriminada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/
fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do 
objeto e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data 
que ocorrer por último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de Francisco Alves estará sujeito às 
retenções de que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 
11.933, de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem 
a retenção de tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a CONSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no parágrafo anterior, deverá a 
comprovação ser anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições 
administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, 
assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.
CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de preços se justifica nas seguintes 
ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do que foi contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda 
concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços constantes da Ata de Registro de 
Preços, a detentora deverá encaminhar os seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do 
mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data de requerimento de 
realinhamento de preços, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data da proposta do requerente 
que serviram de base para a formação de preços das mercadorias, devidamente autenticadas em cartório ou por 
servidor público municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram de base para formação 
dos preços da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente 
autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços 
da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em 
cartório ou por servidor público municipal. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
  Parágrafo primeiro - A CONSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, 
quando:
a) Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo 
Município de Francisco Alves, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
d) Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A CONSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que venha comprometer 
a perfeita execução de suas obrigações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é até o dia 31/12/2016 (trinta e um de 
dezembro de dois mil e dezesseis), contado a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A CONSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção dos preços registrados, pelo prazo 
de até 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis).
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital do Pregão Presencial para o 
Registro de Preços nº-007/2016, seus Anexos e a (s) proposta(s) da CONSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único  - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento dos exercícios 2016, conforme 
segue abaixo:
02.00 – GABINETE DO PREFEITO
02.01 – CHEFIA DE GABINETE
041220006.2.002 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO GABINETE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220007.2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E CONTROLE
04.01 – DEPARTAMENTO GERAL
041290008.2.010 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
05.00 – SECR. MUN. DE AÇÃO SOCIAL
05.02 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
082430014.6.002 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
082440014.2.017 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123610018.2.024 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123610018.2.026 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPATO. RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.1.001 – READ. E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
04122001.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.03 – DEPTO. DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
184520013.2.039 – MANUTENÇÃO DEPTO. DE MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
201220010.2.036 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE AGRICULTURA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
206060010.2.038 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA  DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
103010012.2.014 – MANUTENÇÃO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
10304012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
103050012.2.016 – MANUTENÇÃO CONTROLE E ERRADICAÇÃO DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430014.6.006 – AÇÕES DESTINADAS A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORA-PR, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais 
decorrentes do cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo indicadas.
Francisco Alves, 13 de abril de 2016.
Pela CONSIGNANTE:                                           Pela CONSIGNATÁRIA:
ALÍRIO MISTURA                                               RINALDO CESAR FURLAN RODRIGUES91845424972
PREFEITO MUNICIPAL                                      CNPJ: 15.074.617/0001-29
                                                                                  RINALDO CESAR FURLAN
                                                                                  REPRESENTANTE
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                             MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO     
CPF: 059.846.049-73                              CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ E 
ACEITA PELA EMPRESA: LEITE & GRIGORIO LTDA - ME, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO – GLP P. 13 E GLP P. 145, QUE SERÃO UTILIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
ALVES, EM SUAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS, A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº-008/2016.
Aos (13) treze dias do mês de (04) abril de (2016) dois mil e dezesseis, a Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, situada a Rua Jorge Ferreira- 627, nesta cidade de Francisco Alves, devidamente inscrita no CNPJ nº-
77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO MISTURA, brasileiro, casado, portador do 
CPF/MF nº 710.227.089-53, RG/CI nº-5.285.518-7/SSP-PR e a empresa LEITE & GRIGORIO LTDA - ME, daqui por diante 
denominada CONSIGNATÁRIA e neste ato representada  pela senhora ROSIMEIRE LEITE GRIGORIO, portadora do CPF/
MF Nº 029.260.069-00 e do RG 7.617.768-6 SSP-PR perante as testemunhas que esta subscrevem, lavram a presente Ata, 
em conformidade com o processo nº-017/2016, referente ao Pregão Presencial para Registro de Preços nº-008/2016, com a 
Lei n. 8.666, de 21/6/93, daqui por diante denominada simplesmente LEI, com a Lei n. 10.520, de 17/7/02, e com as propostas 
das CONSIGNATÁRIAS oferecidas para os itens do objeto do referido Pregão, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para O FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO – GLP P. 13 E GLP P. 145, QUE SERÃO UTILIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
ALVES, EM SUAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS, A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, nas secretarias e departamentos de conformidade com as especificações contidas no anexo 
I do presente edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-008/2016, em seus Anexos e na proposta comercial 
ofertada pela CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o material objeto desta Ata da CONSIGNATÁRIA, 
podendo realizar licitação específica para sua aquisição no período de vigência deste Registro de Preços, hipótese em que, 
entretanto, em igualdade de condições, a CONSIGNATÁRIA terá preferência nos termos da legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no Anexo I do 
Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº-008/2016. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE e 
SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste instrumento de pactuação que tem força de contrato, 
obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente se 
esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações específicas das Agências 
Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e 
demais normas e legislação pertinente e em vigência. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
Parágrafo Primeiro - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município de Francisco Alves, mediante emissão 
de “Requisição de Entrega de Material”, que poderá ser via fax ou e-mail.
Parágrafo Segundo – Em cada “Requisição de Entrega de Material” será solicitado, no mínimo, o quantitativo de 2 (dois) itens 
que nela estiver relacionado. 
Parágrafo Terceiro – O prazo de entrega do objeto desta Ata será de até 15 (quinze) dias, contados da data da confirmação 
do recebimento da “Requisição de Entrega de Material”.
Parágrafo Quarto – A confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material” pela CONSIGNATÁRIA deverá ser 
obtida pelo Município de Francisco Alves imediatamente após o envio.
Parágrafo Quinto – O material objeto desta Ata deverá ser entregue no Pátio Rodoviário ou outro local que for determinado 
pelo setor requerente, nos dias uteis em horário de funcionamento daquele local, salvo quando o solicitante expressamente 
autorizar a entrega fora deste horário e local.
Parágrafo Sexto – É de responsabilidade da CONSIGNATÁRIA o transporte vertical e horizontal do material até o local 
indicado no parágrafo anterior.
Parágrafo Sétimo - Caso o objeto ofertado seja importado, o Município de Francisco Alves poderá solicitar à CONSIGNATÁRIA, 
por ocasião da entrega do objeto e juntamente com a nota fiscal, comprovação da origem dos bens ofertados e da quitação 
dos tributos de importação a eles referentes, sob pena de não recebimento do objeto.
Parágrafo Oitavo – O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e conforme as especificações 
editalícias a que se vincula a proposta da CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Nono - Todos os produtos serão conferidos no momento da entrega e se a quantidade e/ou qualidade das mesmas 
não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida por esta administração para substituição 
e/ou adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
Parágrafo Décimo - Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos 
desta natureza, ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo setor responsável 
pelo recebimento, indicado para tal fim e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser 
recolhidos pelo fornecedor, no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação, para reposição no prazo máximo de 03 
(três) dias corridos.
Parágrafo Décimo Primeiro - Os produtos entregues não poderão divergir das especificações estabelecidas nesta Ata de 
Registro de Preços, bem como na Nota de Empenho, no que se refere ao tipo, marca, embalagem, peso e correlatos.
Parágrafo Décimo Segundo - Caso a empresa fique impossibilitada de realizar o fornecimento na forma prevista acima, a 
mesma deverá solicitar o cancelamento do produto ou do registro de preços, ou, no caso de necessidade de troca de marca, 
requerer junto ao Gestor da Ata, devidamente designado, juntando ao documento justificativa do fato superveniente e amostra 
do produto, devendo tal solicitação ser feita em no máximo 03 (três) dias úteis do recebimento da Nota de Empenho. 
Parágrafo Décimo Terceiro - A troca de marca será concedida através de Ata Complementar, após análise do produto por parte 
do(s) órgão(s) contemplado(s) e parecer jurídico sobre o caso. 
Parágrafo Décimo Quarto - Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação nos termos constantes 
da nota de empenho. 
Parágrafo Décimo Quinto - O recebimento definitivo do objeto deste Edital não exime o fornecedor de ser responsabilizado, 
dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos materiais fornecidos. 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA
Parágrafo Único– A CONSIGNATÁRIA deverá substituir, durante o período de garantia, o produto impróprio para o uso ou 
defeituoso, por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 
notificação, nos termos do art. 18, §1º, I, do Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNATÁRIA     
 Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências onde haverá a entrega dos produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CONSIGNATÁRIA, como única empregadora 
da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A CONSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas de 
seu pessoal, mesmo na hipótese de ser o município de Francisco Alves acionado diretamente como Correclamada.
Parágrafo Quarto – A CONSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município de Francisco Alves, sempre que expire o 
prazo de validade, a Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, implicará 
o descumprimento da obrigação assumida, podendo, inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos termos do disposto 
no artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionada pelo transporte, não será aceita e o mesmo devolvido 
imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento da mercadoria 
/ produto até a efetiva descarga nos endereços descritos pelo setor solicitante e ainda os demais procedimentos acessórios, 
como guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo de ônus para o município. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão e outras faltas, mencionadas nesta Ata 
e no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-008/2016, serão aplicadas à CONSIGNATÁRIA as multas e 
demais sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, 
e, ainda, o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões 
de interesse público, devidamente comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONSIGNATÁRIA de 
indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, serão 
aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, de 1993, a saber:
a) advertência, formalizada por escrito;
b) multa, nos casos previstos no Edital do Pregão Presencial. e neste contrato;
c) suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração Pública; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
Parágrafo Sexto – Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Município de Francisco Alves na entrega 
do objeto, à CONSIGNATÁRIA será imposta multa calculada sobre o valor do objeto entregue com atraso, de acordo com 
a seguinte tabela: 
DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA
1 0,1% 15 2,0% 29 5,7%
2 0,2% 16 2,2% 30 6,0%
3 0,3% 17 2,4% 31 6,4%
4 0,4% 18 2,6% 32 6,8%
5 0,5% 19 2,8% 33 7,2%
6 0,6% 20 3,0% 34 7,6%
7 0,7% 21 3,3% 35 8,0%
8 0,8% 22 3,6% 36 8,4%
9 0,9% 23 3,9% 37 8,8%
10 1,0% 24 4,2% 38 9,2%
11 1,2% 25 4,5% 39 9,6%
12 1,4% 26 4,8% 40 10,0%
13 1,6% 27 5,1%  
14 1,8% 28 5,4%  
Parágrafo Sétimo – A CONSIGNATÁRIA será também considerada em atraso se entregar o objeto em desacordo com as 
especificações e não o substituir dentro do período remanescente do prazo de entrega fixado nesta Ata, situação em que 
ocorrerá em multa desde a notificação inicial e não a partir do 16º dia.
Parágrafo Oitavo - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, fica igualmente a CONSIGNATÁRIA sujeita 
à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto não entregue, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
Parágrafo Nono – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão descontados 
dos pagamentos devidos pelo Município de Francisco Alves ou recolhidos pela CONSIGNATÁRIA ao erário público, dentro de 
cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da legislação em vigor.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
Parágrafo primeiro - O fornecedor, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta Ata 
encontram-se indicados na tabela abaixo:
EMPRESA: LEITE & GRIGORIO LTDA - ME 
CNPJ: 24.264.587/0001-04
ENDEREÇO: Av. Brigadeiro Osvaldo Pamplona Pinto, 296.
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: ROSIMEIRE LEITE GRIGORIO
VALOR TOTAL VENCIDO> R$ 54.450,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS).
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, MARCAS OFERTADAS, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS 
E EMPRESA VENCEDORA:
Item Quant Descrição Marca
 Vl/Unit Vl/Total
01 300 Cargas de Gás GLP P.13 SUPERGASBRAS R$ 52,00 R $ 
15.600,00
02 150 Cargas de Gás GLP P. 145 SUPERGASBRAS R$ 259,00 R$ 38.850,00
VALOR GLOBAL R$- 54.450,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS).
Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco Alves, será pago por meio de depósito em 
conta corrente da CONSIGNATÁRIA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas vias, de nota fiscal/
fatura discriminada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do objeto e da 
comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de Francisco Alves estará sujeito às retenções 
de que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 11.933, de 2009, 
além das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem a retenção de tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a CONSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no parágrafo anterior, deverá a comprovação 
ser anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições administradas 
pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, assinadas pelo seu 
representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.
CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de preços se justifica nas seguintes ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que 
foi contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante 
à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços constantes da Ata de Registro de Preços, a 
detentora deverá encaminhar os seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data de requerimento de realinhamento 
de preços, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data da proposta do requerente que 
serviram de base para a formação de preços das mercadorias, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público 
municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços da 
Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em cartório 
ou por servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços da 
Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em cartório 
ou por servidor público municipal. 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo primeiro - A CONSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, quando:
a) Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo Município de Francisco 
Alves, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A CONSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita 
execução de suas obrigações.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de 
dois mil e dezesseis), contado a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A CONSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção dos preços registrados, pelo prazo de até 
31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis).
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital do Pregão Presencial para o Registro de 
Preços nº-008/2016, seus Anexos e a (s) proposta(s) da CONSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único  - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento dos exercícios 2016, conforme 
segue abaixo:
03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220007.2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.00 – SECR. MUN. DE AÇÃO SOCIAL
05.02 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
082440014.2.017 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123610018.2.023 – MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123610018.2.026 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123650018.2.021 – MNAUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPATO. RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
201220010.2.036 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE AGRICULTURA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.014 – MANUTENÇÃO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
10304012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103050012.2.016 – MANUTENÇÃO CONTROLE E ERRADICAÇÃO DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430014.6.006 – AÇÕES DESTINADAS A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
13.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
13.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
278120017.2.030 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE ESPORTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORA-PR, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais decorrentes 
do cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo indicadas.
Francisco Alves, 13 de abril de 2016.
Pela CONSIGNANTE:                                           Pela CONSIGNATÁRIA:
ALÍRIO MISTURA                                               LEITE & GRIGORIO LTDA - ME
PREFEITO MUNICIPAL                                      CNPJ: 24.264.587/0001-04                                                                                            
                                                                                  ROSIMEIRE LEITE GRIGORIO
                                                                                  REPRESENTANTE
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                             MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO     
CPF: 059.846.049-73                              CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ

 

 

 
DECRETO Nº 021/2016 

 
Abre “Crédito Adicional Especial” no corrente Orçamento Geral 
do Município e dá outras providências. 

                                                       
     O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei nº 1.355, do dia 12 
de abril de 2016. 

DECRETA 
    
 Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial, no corrente Orçamento geral do Município, 
no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), de acordo com a seguinte classificação 
orçamentária:  
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.1.061 – Programa de Requalificação de UBS - Reformas 
F-01303 – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações..................................................................R$ 35.000,00 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 35.000,00 
   
                                                        Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior será 
utilizado recurso de anulação total/parcial da seguinte dotação orçamentária vigente: 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.302.0012.2.041 – Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 
F-01303 – 190/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.....................................R$ 35.000,00 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 35.000,00 
                                                             

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de abril ano de 2016. 
     
 

 
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                    PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 

 
LEI Nº 1.356, de 12 de abril de 2016. 

 
 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO E REDUÇÃO DE METAS E 
PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS-LDO, Nº. 1.246/2015, DE 15/06/2015 E 
PPA – 955/2013, DE 10/12/2013.  

                                                         
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

     Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir e 
reduzir no Anexo I integrante da Lei nº 1.246/2015, de 15/06/2015 e PPA – 955/2013 de 10/12/2013, 
para o exercício financeiro de 2.016 abaixo discriminados: 

 

I – Inclusão do seguinte projeto: 
 

Programa de Requalificação de UBS - Reformas 35.000,00 
TOTAL 35.000,00 

                                           
II – Redução da seguinte atividade: 

 
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 35.000,00 

TOTAL 35.000,00 

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
                                                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de abril do ano de 2016. 
 
 
 

      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
                                                             PREFEITO MUNICIPAL  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ 
E ACEITA PELA EMPRESA: E SILVA - AUTO ELETRICA - ME, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
VINCULADOS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº-007/2016.
Aos (13) treze dias do mês de (04) abril de (2016) dois mil e dezesseis, a Prefeitura Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, situada a Rua Jorge Ferreira- 627, nesta cidade de Francisco Alves, devidamente inscrita no CNPJ 
nº-77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO MISTURA, brasileiro, casado, 
portador do CPF/MF nº 710.227.089-53, RG/CI nº-5.285.518-7/SSP-PR e a empresa E SILVA - AUTO ELETRICA 
- ME, daqui por diante denominada CONSIGNATÁRIA e neste ato representada  pela senhora ELIZANGELA  DA 
SILVA, portadora do CPF/MF Nº 043.134.819-74 e do RG 8.019.091-3 SSP-PR perante as testemunhas que esta 
subscrevem, lavram a presente Ata, em conformidade com o processo nº-016/2016, referente ao Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº-007/2016, com a Lei n. 8.666, de 21/6/93, daqui por diante denominada simplesmente LEI, 
com a Lei n. 10.520, de 17/7/02, e com as propostas das CONSIGNATÁRIAS oferecidas para os itens do objeto do 
referido Pregão, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para O FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
VINCULADOS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
nas secretarias e departamentos de conformidade com as especificações contidas no anexo I do presente edital 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-007/2016, em seus Anexos e na proposta comercial ofertada pela 
CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o material objeto desta Ata da 
CONSIGNATÁRIA, podendo realizar licitação específica para sua aquisição no período de vigência deste Registro de 
Preços, hipótese em que, entretanto, em igualdade de condições, a CONSIGNATÁRIA terá preferência nos termos 
da legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº-007/2016. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE 
e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste instrumento de pactuação que tem força 
de contrato, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que 
dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, 
às legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
Parágrafo Primeiro - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município de Francisco Alves, mediante 
emissão de “Requisição de Entrega de Material”, que poderá ser via fax ou e-mail.
Parágrafo Segundo – Em cada “Requisição de Entrega de Material” será solicitado, no mínimo, o quantitativo de 2 
(dois) itens que nela estiver relacionado. 
Parágrafo Terceiro – O prazo de entrega do objeto desta Ata será de até 15 (quinze) dias, contados da data da 
confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material”.
Parágrafo Quarto – A confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material” pela CONSIGNATÁRIA 
deverá ser obtida pelo Município de Francisco Alves imediatamente após o envio.
Parágrafo Quinto – O material objeto desta Ata deverá ser entregue no Pátio Rodoviário ou outro local que for 
determinado pelo setor requerente, nos dias uteis em horário de funcionamento daquele local, salvo quando o 
solicitante expressamente autorizar a entrega fora deste horário e local.
Parágrafo Sexto – É de responsabilidade da CONSIGNATÁRIA o transporte vertical e horizontal do material até o local 
indicado no parágrafo anterior.
Parágrafo Sétimo - Caso o objeto ofertado seja importado, o Município de Francisco Alves poderá solicitar à 
CONSIGNATÁRIA, por ocasião da entrega do objeto e juntamente com a nota fiscal, comprovação da origem dos 
bens ofertados e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, sob pena de não recebimento do objeto.
Parágrafo Oitavo – O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e conforme as 
especificações editalícias a que se vincula a proposta da CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Nono - Todos os produtos serão conferidos no momento da entrega e se a quantidade e/ou qualidade das 
mesmas não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida por esta administração 
para substituição e/ou adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
Parágrafo Décimo - Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos 
produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo 
setor responsável pelo recebimento, indicado para tal fim e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser recolhidos pelo fornecedor, no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação, para reposição 
no prazo máximo de 03 (três) dias corridos.
Parágrafo Décimo Primeiro - Os produtos entregues não poderão divergir das especificações estabelecidas nesta 
Ata de Registro de Preços, bem como na Nota de Empenho, no que se refere ao tipo, marca, embalagem, peso e 
correlatos.
Parágrafo Décimo Segundo - Caso a empresa fique impossibilitada de realizar o fornecimento na forma prevista 
acima, a mesma deverá solicitar o cancelamento do produto ou do registro de preços, ou, no caso de necessidade 
de troca de marca, requerer junto ao Gestor da Ata, devidamente designado, juntando ao documento justificativa 
do fato superveniente e amostra do produto, devendo tal solicitação ser feita em no máximo 03 (três) dias úteis do 
recebimento da Nota de Empenho. 
Parágrafo Décimo Terceiro - A troca de marca será concedida através de Ata Complementar, após análise do produto 
por parte do(s) órgão(s) contemplado(s) e parecer jurídico sobre o caso. 
Parágrafo Décimo Quarto - Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação nos termos 
constantes da nota de empenho. 
Parágrafo Décimo Quinto - O recebimento definitivo do objeto deste Edital não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser 
constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos materiais fornecidos. 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA
Parágrafo Único– A CONSIGNATÁRIA deverá substituir, durante o período de garantia, o produto impróprio para o uso 
ou defeituoso, por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data da notificação, nos termos do art. 18, §1º, I, do Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNATÁRIA     
 Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências onde haverá a entrega dos 
produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CONSIGNATÁRIA, como única 
empregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A CONSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas 
de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser o município de Francisco Alves acionado diretamente como Correclamada.
Parágrafo Quarto – A CONSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município de Francisco Alves, sempre que 
expire o prazo de validade, a Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, 
implicará o descumprimento da obrigação assumida, podendo, inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos 
termos do disposto no artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionada pelo transporte, não será aceita e o mesmo devolvido 
imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento da 
mercadoria / produto até a efetiva descarga nos endereços descritos pelo setor solicitante e ainda os demais 
procedimentos acessórios, como guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo 
de ônus para o município. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão e outras faltas, mencionadas 
nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-007/2016, serão aplicadas à CONSIGNATÁRIA 
as multas e demais sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 
da Lei de Licitações, e, ainda, o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, devidamente comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONSIGNATÁRIA 
de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, de 1993, a saber:
a) advertência, formalizada por escrito;
b) multa, nos casos previstos no Edital do Pregão Presencial. e neste contrato;
c) suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração Pública; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
Parágrafo Sexto – Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Município de Francisco Alves na 
entrega do objeto, à CONSIGNATÁRIA será imposta multa calculada sobre o valor do objeto entregue com atraso, de 
acordo com a seguinte tabela: 
DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA
1 0,1% 15 2,0% 29 5,7%
2 0,2% 16 2,2% 30 6,0%
3 0,3% 17 2,4% 31 6,4%
4 0,4% 18 2,6% 32 6,8%
5 0,5% 19 2,8% 33 7,2%
6 0,6% 20 3,0% 34 7,6%
7 0,7% 21 3,3% 35 8,0%
8 0,8% 22 3,6% 36 8,4%
9 0,9% 23 3,9% 37 8,8%
10 1,0% 24 4,2% 38 9,2%
11 1,2% 25 4,5% 39 9,6%
12 1,4% 26 4,8% 40 10,0%
13 1,6% 27 5,1%  
14 1,8% 28 5,4%  
Parágrafo Sétimo – A CONSIGNATÁRIA será também considerada em atraso se entregar o objeto em desacordo com 
as especificações e não o substituir dentro do período remanescente do prazo de entrega fixado nesta Ata, situação 
em que ocorrerá em multa desde a notificação inicial e não a partir do 16º dia.
Parágrafo Oitavo - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, fica igualmente a CONSIGNATÁRIA 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto não entregue, sem prejuízo de outras sanções 
legais cabíveis.
Parágrafo Nono – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão 
descontados dos pagamentos devidos pelo Município de Francisco Alves ou recolhidos pela CONSIGNATÁRIA ao 
erário público, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da 
legislação em vigor.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
Parágrafo primeiro - O fornecedor, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta Ata 
encontram-se indicados na tabela abaixo:
EMPRESA: E SILVA - AUTO ELETRICA - ME 
CNPJ: 09.502.474/0001-06
ENDEREÇO: Rua Brigadeiro Faria Lima, s/n.
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: ELIZANGELA DA SILVA
VALOR TOTAL VENCIDO> R$ 62.515,20 (SESSENTA E DOIS MIL QUINHENTOS E QUINZE REAIS E VINTE 
CENTAVOS).
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, MARCAS OFERTADAS, VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS E EMPRESA VENCEDORA:
   PEÇAS DIVERSAS 24 V Valor. Uni. Valor total
01 08 INDUZIDO MICRO  R$ 211,20   R$ 1.689,60 
02 08 INDUZIDO RECO JF  R$ 144,00   R$ 1.152,00 
03 10 AUTOMATICO MICRO  R$ 105,60   R$ 1.056,00 
04 20 JOGO DE ESCOVA  R$ 43,20   R$ 864,00 
05 20 PORTA ESCOVA  R$ 19,20   R$ 384,00 
06 10 CHAVE DE SETA   R$ 110,40   R$ 1.104,00 
07 05 INSTALAÇÃO COMPLETA  R$ 288,00   R$ 1.440,00 
08 30 CORREIA DIVERSAS  R$ 24,00   R$ 720,00 
09 20 CORREIA MB  R$ 28,80   R$ 576,00 
10 18 BENES  R$ 115,20   R$ 2.073,60 
11 18 REGULADOR   R$ 129,60   R$ 2.332,80 
12 10 MOTOR LIMPADOR  R$ 172,80   R$ 1.728,00 
13 10 CHAVE PARTIDA  R$ 62,40   R$ 624,00 
14 20 BOTAO DE PARTIDA  R$ 14,40   R$ 288,00 
15 10 ROTOR  R$ 144,00   R$ 1.440,00 
16 10 ESTATOR  R$ 129,60   R$ 1.296,00 
17 20 REGULADOR   R$ 72,00   R$ 1.440,00 
18 10 PLACA DE DIODO  R$ 86,40   R$ 864,00 
19 10 INDUZIDO MB  R$ 144,00   R$ 1.440,00 
20 10 REGULADOR 018  R$ 62,40   R$ 624,00 
21 30 RELE PISCA   R$ 24,00   R$ 720,00 
22 30 RELE AUXILIAR 40 AH  R$ 19,20   R$ 576,00 
23 30 RELE AUXILIAR 70 AH  R$ 28,80   R$ 864,00 
24 10 JOGO DE ESCOVA JF  R$ 24,00   R$ 240,00 
25 10 PORTA ESCOVA JF  R$ 17,28   R$ 172,80 
26 100 BUCHA PARTIDA  R$ 9,60   R$ 960,00 
27 10  BENES HNZ 105  R$ 72,00   R$ 720,00 
28 06 BENES HNZ 34   R$ 81,60   R$ 489,60 
29 10 BENES HNZ 68  R$ 43,20   R$ 432,00 

30 06 BENES HNZ 111  R$ 62,40   R$ 374,40 
31 10 BENES UNO MODERNO  R$ 81,60   R$ 816,00 
32 10 BENES MICRO  R$ 129,60   R$ 1.296,00 
33 10 BENES 108  R$ 43,20   R$ 432,00 
34 10 AUTOMATICO 501  R$ 72,00   R$ 720,00 
35 10 AUTOMATICO 531  R$ 81,60   R$ 816,00 
36 10 AUTOMATICO 571  R$ 72,00   R$ 720,00 
37 06 RELE DUPLO   R$ 62,40   R$ 374,40 
38 30 SERVIÇO MOTOR PARTIDA  R$ 67,20   R$ 2.016,00 
39 30 SERVIÇO ALTERNADOR  R$ 67,20   R$ 2.016,00 
  ROLAMENTOS  R$ -     R$ -   
40 15 ROLAMENTO 6201  R$ 14,40   R$ 216,00 
41 15 ROLAMENTO 62201  R$ 17,28   R$ 259,20 
42 15 ROLAMENTO 6202  R$ 14,40   R$ 216,00 
43 15 ROLAMENTO 6203  R$ 17,28   R$ 259,20 
44 15 ROLAMENTO 6204  R$ 17,28   R$ 259,20 
45 15 ROLAMENTO 6303  R$ 19,20   R$ 288,00 
46 15 ROLAMENTO 6403  R$ 33,60   R$ 504,00 
47 15 ROLAMENTO B17.99D  R$ 33,60   R$ 504,00 
  BATERIAS  R$ -     R$ -   
48 04 BATERIA 45 AH  R$ 172,80   R$ 691,20 
49 04 BATERIA 60 AH  R$ 240,00   R$ 960,00 
50 04 BATERIA 70 AH  R$ 268,80   R$ 1.075,20 
51 04 BATERIA 170 AH  R$ 528,00   R$ 2.112,00 
52 04 BATERIA 152 AH  R$ 508,80   R$ 2.035,20 
53 04 BATERIA 142 AH  R$ 480,00   R$ 1.920,00 
54 04 BATERIA TRATOR 105 AH  R$ 384,00   R$ 1.536,00 
55 04 BATERIA 50 AH  R$ 201,60   R$ 806,40 
56 04 BATERIA 60 AH  R$ 240,00   R$ 960,00 
57 04 BATERIA 90 AH  R$ 384,00   R$ 1.536,00 
58 04 BATERIA 135 AH  R$ 460,80   R$ 1.843,20 
59 04 BATERIA 150 AH  R$ 528,00   R$ 2.112,00 
60 04 BATERIA 60 AH  R$ 240,00   R$ 960,00 
61 04 BATERIA 70 AH  R$ 268,80   R$ 1.075,20 
62 04 BATERIA 150 AH  R$ 624,00   R$ 2.496,00 
VALOR GLOBAL R$- 62.515,20 (SESSENTA E DOIS MIL QUINHENTOS E QUINZE REAIS E VINTE CENTAVOS).
Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco Alves, será pago por meio de 
depósito em conta corrente da CONSIGNATÁRIA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas 
vias, de nota fiscal/fatura discriminada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/
fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do 
objeto e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data 
que ocorrer por último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de Francisco Alves estará sujeito às 
retenções de que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 
11.933, de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem 
a retenção de tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a CONSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no parágrafo anterior, deverá a 
comprovação ser anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições 
administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, 
assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.
CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de preços se justifica nas seguintes 
ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do que foi contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda 
concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços constantes da Ata de Registro de 
Preços, a detentora deverá encaminhar os seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do 
mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data de requerimento de 
realinhamento de preços, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data da proposta do requerente 
que serviram de base para a formação de preços das mercadorias, devidamente autenticadas em cartório ou por 
servidor público municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram de base para formação 
dos preços da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente 
autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços 
da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em 
cartório ou por servidor público municipal. 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
  Parágrafo primeiro - A CONSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, 
quando:
a) Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo 
Município de Francisco Alves, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
d) Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A CONSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que venha comprometer 
a perfeita execução de suas obrigações.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é até o dia 31/12/2016 (trinta e um de 
dezembro de dois mil e dezesseis), contado a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A CONSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção dos preços registrados, pelo prazo 
de até 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis).
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital do Pregão Presencial para o 
Registro de Preços nº-007/2016, seus Anexos e a (s) proposta(s) da CONSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único  - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento dos exercícios 2016, conforme 
segue abaixo:
02.00 – GABINETE DO PREFEITO
02.01 – CHEFIA DE GABINETE
041220006.2.002 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO GABINETE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220007.2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E CONTROLE
04.01 – DEPARTAMENTO GERAL
041290008.2.010 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
05.00 – SECR. MUN. DE AÇÃO SOCIAL
05.02 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
082430014.6.002 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
082440014.2.017 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123610018.2.024 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123610018.2.026 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPATO. RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.1.001 – READ. E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
04122001.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.03 – DEPTO. DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
184520013.2.039 – MANUTENÇÃO DEPTO. DE MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
201220010.2.036 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE AGRICULTURA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
206060010.2.038 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA  DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
103010012.2.014 – MANUTENÇÃO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
10304012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
103050012.2.016 – MANUTENÇÃO CONTROLE E ERRADICAÇÃO DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430014.6.006 – AÇÕES DESTINADAS A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORA-PR, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais 
decorrentes do cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo indicadas.
Francisco Alves, 13 de abril de 2016.
Pela CONSIGNANTE:                                           Pela CONSIGNATÁRIA:
ALÍRIO MISTURA                                               E SILVA – AUTO ELETRICA - ME
PREFEITO MUNICIPAL                                      CNPJ: 09.502.474/0001-06
                                                                                  ELIZANGELA  DA SILVA
                                                                                  REPRESENTANTE
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                             MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO     
CPF: 059.846.049-73                              CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ

 

 

                                                      
                                                  DECRETO Nº 022/2016 
 

Abre “Crédito Adicional Especial” no corrente Orçamento Geral 
do Município e dá outras providências. 

                                                       
     O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei nº 1.357, do dia 12 
de abril de 2016. 

DECRETA 
     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial, no corrente 
Orçamento geral do Município, no valor de R$ 205.020,77 (duzentos e cinco mil, vinte reais e setenta e 
sete centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias: 
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral 
03.001 - Divisão de Administração Geral 
03.001.04.122.0002.2.003 - Manutenção das At. de Administração Municipal 
F-03000-19/3.3.91.97.00.00 – Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS..........R$ 150.000,00 
 
04.000 - Secretaria de Transporte e Obras Publicas 
04.001 - Divisão de Obras Publicas 
04.001.15.452.0004.2.098 - Devolução de Convênios de Pavimentação 
F-33769 - 3.3.20.93.00.00 – Indenizações e Restituições........................................................R$ 8.097,09 
F-33770 - 3.3.20.93.00.00 – Indenizações e Restituições......................................................R$ 10.729,76 
 
04.001.15.452.0004.2.012 – Manutenção das Atividades de Obras Públicas em Geral 
F-33769 - 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo....................................................................R$ 193,92 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
10.002.08.244.0015.2.052– Concessão de Benefícios 
F-03000 - 323/3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço P/ Distrib. Gratuita..................R$ 30.055,00 
F-03000 - 325/3.3.90.48.00.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas...................R$ 5.945,00 
 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 205.020,77 
 
                                                              Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, 
serão utilizados os seguintes recursos: 
 
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, 
nas seguintes fontes: 
 
F. 01000 – Recursos Livres – Exercício 2015......................................................................R$ 186.000,00 
F. 31769 – Pavimentação Asfáltica – Exercício 2015..............................................................R$ 8.291,01 
F. 31770 – Conv. p/ Pavimentação Asfáltico cov 786691– Exercício 2015..........................R$ 10.729,76 
  
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 205.020,77 

 

 

 
 
                                                           Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de abril do ano de 2016.    
     
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

                                                           LEI Nº. 1.353, de 12 de abril de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial”. 
                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
     Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 
corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 218.108,33 (duzentos e 
dezoito mil e cento e oito reais e trinta e três centavos), de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias: 
 
04.000 - Secretaria de Transporte e Obras Publicas 
04.001 - Divisão de Obras Publicas 
04.001.15.452.0004.2.098 - Devolução de Convênios de Pavimentação 
F-31770 - 3.3.20.93.00.00 – Indenizações e Restituições...........................................................R$ 109,27 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.1.061 – Programa de Requalificação de UBS - Reformas 
F-01495 – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações................................................................R$ 199.999,06 
 
10.001 – Secretaria de Assistência Social  
10.001.08.244.0015.2.071– Manutenção do Programa de Incentivo as Famílias Paranaense 
F-31765 - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoal Jurídica.............................R$ 15.660,00 
F-31765 - 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.............................................R$ 2.340,00 
 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 218.108,33 
   
                                                         Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto serão 
utilizados, no termo do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 4.320/64 os recursos provenientes de 
provável excesso de arrecadações no exercício de 2016. 
 
13.00.00.00.00 – Receita Patrimonial 
13.25.00.00.00 -  Remuneração de Depósitos Bancários 
13.25.01.00.00 - Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 
F – 31770 - .................................................................................................................................R$ 109,27 
 
17.00.00.00.00 – Transferências Correntes 
17.22.00.00.00 - Transferências Dos Estados 
17.22.99.00.00 - Outras Transferências Dos Estados 
17.22.99.99.00 - Diversas Transferências Dos Estados 
17.22.99.99.01 – Transferência Programa Famílias Paranaense/Estadual.............................R$ 18.000,00 
 
24.00.00.00.00.00 – Transferências de Capital 
24.21.00.00.00.00 – Transferências da União 
24.21.01.00.00.00 – Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS.........R$ 199.999,06      

 
 

 

 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 218.108,33     
 

 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de abril do ano de 2016. 

 
 
 

            ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

                                                       
                                                            LEI Nº. 1.354, de 12 de abril de 2016. 
 
 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E 
PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS-LDO, 1.246, de 15/06/2015 E PPA – 
955/2013, DE 10/12/2013.  

                                                         
 
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprova e eu Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte Lei: 
 

     Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir no 
Anexo I integrante da Lei n 1.246, de 15/06/2015 e PPA – 955/2013 de 10/12/2013, para o exercício 
financeiro de 2.016 abaixo discriminados: 

 
 

I – Inclusão de um projeto e duas atividades: 
 

Devolução de Convênios de Pavimentação 109,27 
Programa de Requalificação de UBS - Reformas 
 

199.999,06 

Manutenção do Programa de Incentivo as Famílias Paranaense 18.000,00 

TOTAL 218.108,33 

                                                
                           Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de abril do ano de 2016. 
 
 
 

              ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

LEI Nº.  1.355, de 12 de abril de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente 
exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial, no valor de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:  
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.1.061 – Programa de Requalificação de UBS - Reformas 
F-01303 – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações..................................................................R$ 35.000,00 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 35.000,00 
   
                                                        Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior será 
utilizado recurso de anulação total/parcial da seguinte dotação orçamentária vigente: 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.302.0012.2.041 – Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 
F-01303 – 190/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.....................................R$ 35.000,00 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 35.000,00 
 
                                                             
                                                             Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de abril do ano de 2016. 
 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

                                                       
                                                           LEI Nº. 1.357, de 12 de abril de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
     Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autoriza a 
Suplementação no Orçamento do corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial, no 
valor de até R$ 205.020,77 (duzentos e cinco mil, vinte reais e setenta e sete centavos), de acordo com 
as seguintes classificações orçamentárias: 
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral 
03.001 - Divisão de Administração Geral 
03.001.04.122.0002.2.003 - Manutenção das At. de Administração Municipal 
F-03000-19/3.3.91.97.00.00 – Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS..........R$ 150.000,00 
 
04.000 - Secretaria de Transporte e Obras Publicas 
04.001 - Divisão de Obras Publicas 
04.001.15.452.0004.2.098 - Devolução de Convênios de Pavimentação 
F-33769 - 3.3.20.93.00.00 – Indenizações e Restituições........................................................R$ 8.097,09 
F-33770 - 3.3.20.93.00.00 – Indenizações e Restituições......................................................R$ 10.729,76 
 
04.001.15.452.0004.2.012 – Manutenção das Atividades de Obras Públicas em Geral 
F-33769 - 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo....................................................................R$ 193,92 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
10.002.08.244.0015.2.052– Concessão de Benefícios 
F-03000 - 323/3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço P/ Distrib. Gratuita...R$ .........R$ 30.055,00 
F-03000 - 325/3.3.90.48.00.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas...................R$ 5.945,00 
 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 205.020,77 
 
                                                              Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, 
serão utilizados os seguintes recursos: 
 
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, 
nas seguintes fontes: 
 
F. 01000 – Recursos Livres – Exercício 2015......................................................................R$ 186.000,00 
F. 31769 – Pavimentação Asfáltica – Exercício 2015..............................................................R$ 8.291,01 
F. 31770 – Conv. p/ Pavimentação Asfáltico cov 786691– Exercício 2015..........................R$ 10.729,76 
  
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 205.020,77  

 
 

 
 
                                                            Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                                                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de abril do ano de 2016. 
 
 

 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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E D I T A L  Nº 004/2016  D E   E N S A L A M E N T O
C O N C U R S O  P Ú B L I C O Nº 001/2016
O Presidente da Comissão Especial de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições atinentes à matéria, 
TORNA PÚBLICO o ENSALAMENTO do Concurso Público nº 001/2016, nos seguintes termos: 
Art. 1º - A Prova Objetiva será aplicada no dia 17/04/2016,  em horário e locais a serem divulgados na data de 13/04/2016. 
I - O candidato com a inscrição deferida deverá acessar o endereço eletrônico www.concursosfau.com.br a partir das 15h do dia 13/04/2016 e imprimir o CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO, que informará o horário e local de 
realização da prova objetiva. 
Art. 2º  - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Francisco Alves, Pr., 13 de abril de 2016.
TIAGO MARTINS ALVES
Presidente da Comissão do Concurso 001/2016
Decreto nº 014/2016 

E D I T A L nº 004/2016   D E   E N S A L A M E N T O
C O N C U R S O  P Ú B L I C O Nº 001/2016
INSC CARGO NOME FECHAMENTO DOS PORTÕES LOCAL ENDEREÇO SALA
57844 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Aline Alves 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
59496 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Aline Aparecida Oliveira Da Cruz 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
54425 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Alzeneide Bolcante De Sousa Pinheiro 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
54669 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Ana Claudia 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
58967 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Ana Claudia Miranda 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
57491 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Ana Lucia Do Nascimento 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
80001 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO ANA PAULA MORENO DE MORAIS 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
57987 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Analice Apolinário Rodrigues 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
54993 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Andreia Barauna Araujo 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
56911 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Andreia Rodrigues Pereira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
80002 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO ANDRESSA PAWLAK GARCIA 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
57013 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Andressa Pawlak Garcia 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
58140 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Angela Aparecida De Paula 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
58572 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Bruna De Souza Faustino Lopes 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
80004 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO BRUNA SANTOS SILVA 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
80005 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO CAMILA LUANA DA SIQUEIRA FELIPE 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
54520 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Carla Da Silva Santos 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
59021 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Cassiana Alizcarle Soder De Souza 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
59515 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Cinthia Keller Dos Santos 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
54078 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Cintia Aparecida Martucci 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
80006 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO CRISTIANE ESPILDORA GIRALDELLI 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
80008 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO DAIANE PEREIRA FERRARI 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
80009 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO EDNA GONÇALVES NASCIMENTO 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
80011 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO GABRIELI MARIA ZANUTO 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
80012 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO ILDA DE SOUZA SILVA 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
80013 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO JACIRA TEODORO DE MORAIS 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
80016 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO KARINE KELLY GUEDES DE SOUZA 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
80017 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO MARIA APARECIDA DE LIMA 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
80019 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO NELSI DE FÁTIMA CERDEIRA 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
80020 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO PRISCILA APARECIDA LOPES 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
80024 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO SOLANGE APARECIDA TEODORO 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
80025 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO VANESSA PERREIRA DE MORAIS 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
80026 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO VANIR APARECIDA RIBEIRO 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 01
55201 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Claudete Teixeira Ferreira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
54221 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Cleide Aparecida Da Silva Martucci 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
56258 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Cleonice Jose Dos Santos 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
55869 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Cleonice Pereira Ozorio Da Silva 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
54345 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Cleusa Dos Santos Soares De Oliveira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
80007 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO CRISTINA TEODORO DA SILVA 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
54748 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Daiane Alves Cardoso Minho 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
54588 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Edineia Borges 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
80010 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO EDNA MOREIRA 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
59000 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Edna Pereira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
54581 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Elaine Barbosa Lima 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
57221 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Elaine De Oliveira Dos Santos 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
54349 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Elen Cristina De Oliveira Ferreira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
57738 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Eliane Rodrigues De Oliveira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
57583 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Elisabete Viana Gonçalves Neves 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
54372 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Eni Ana Dos Santos 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
59627 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Erica Fernanda Pereira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
57745 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Erli Bernardes Ramos 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
55933 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Fabiana Aparecida Cardoso 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
57834 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Franciele Renata Da Silva 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
55699 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Gicleide Da Silva Gaudioso 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
54071 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Giovana De Fatima Teixeira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
59022 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Giseli Cristina Radiguieri 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
58857 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Helen France Oliveira Santos 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
54852 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Hildelita Regina Canhadas Da Silva 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
55909 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Ilizabete Lucas De Barros Couto 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
57822 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Isabel Cristine Muniz 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
54987 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Ivone Paranhos Dos Santos Quintiliano 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
55232 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Izabel Martins De Oliveira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
54994 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Jackeline Dos Santos Quintiliano 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
57141 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Janine Ferreira Soares 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
58961 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Jaqueline Vieira Da Rocha 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
58047 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Joana Brasilio Soares Salvador 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 02
55570 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Josiane Ferreira Da Silva 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
54100 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Juliana Gabriel Benassi 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
57866 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Juliana Pereira De Queiroz 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
58853 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Larissa Faustino 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
54561 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Leia Vieira Gomes 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
55084 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Lidia Tatiane Gabert 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
58308 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Lilia Martins De Oliveira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
58056 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Lilia Teixeira Dias 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
55257 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Liliane Ribeiro Da Silva 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
54677 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Lourdes Amancio Do Prado 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
54341 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Lucia Soares De Oliveira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
57007 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Luciana Aparecida Caetano Ferreira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
55207 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Luciana Oliveira Ferreira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
59338 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Luciele Soares Pereira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
54166 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Lusilene Alves Andrade 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
59393 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Luzia De Fatima Campos Oliveira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
57211 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Luzia Marques Do Nascimento Verediano 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
54738 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Luziane Da Silva 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
54427 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Luzinete Evangelista De Souza 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
58787 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Maira Thais Ferrari 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
54330 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Marcia Beltramin Do Nascimento 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
58034 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Marcia Cristiane Perbelini 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
58262 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Maria Aparecida De Oliveira Bilati 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
58007 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Maria Aparecida Dos Santos 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
59211 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Maria Aparecida Dos Santos Keller 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
57984 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Maria Benicia Leite Ferreira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
59420 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Maria De Fatima De Alkmim Rodrigues 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
59249 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Maria De Fatima Nascimento Silva 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
56800 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Maria Ilva De Oliveira Silva 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
55959 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Maria Socorro Da Silva 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
58504 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Marilza Rosa 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
57048 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Mirian Guarnieri Graneiro 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 03
58937 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Neuci Zacarias Antunes 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
55074 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Neuseni De Oliveira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
57116 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Patricia Catarina Uzeloto Teixeira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
55345 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Paula Amanda De Oliveira Lima 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
56993 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Priscila Bueno De Souza Lima 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
54337 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Raiça Aparecida Dos Santos Pio 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
58263 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Raquel De Oliveira Marques 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
58022 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Rosana Aparecisa Kopp Da Silva 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
55552 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Rosangela Achermann 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
55358 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Roseli Gonçalves De Oliveira Mariano 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
58241 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Rosemary Dos Santos Faria Santana 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
55280 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Rosemeri Aparecida Santos Bressan Lima 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
56959 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Rosilaine Vieira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
58822 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Rosilene Dos Santos Herbert 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
55553 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Rosineide Fritsche Achermann 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
57183 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Silvana Aparecida Amaral 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
54487 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Silvana Aparecida Teodoro 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
54327 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Simone De Oliveira Batista 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
57012 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Sirlei Soares Pereira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
57359 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Sonia Conceiçao De Campos Da Graça 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
59494 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Sonia Ferreira Dos Santos 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
55574 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Suzana Ferreira Da Silva Cesario 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
54176 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Tais Jacinto Alves De Oliveira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
58973 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Tatiane De Oliveira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
59863 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Terezinha Dasilva Alves Minho 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
54719 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Thais Pereira Assalim 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
54321 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Vanda Alves Da Silva 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
54069 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Vanessa Cristina Valentim 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
56348 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Viviane Barbosa De Souza 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
58557 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Viviane Cassin Do Nascimento 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
54426 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Viviane De Morais Vieira 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
55283 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO Zelina Aparecida Marques Da Silva 08hs15min C.E.I. PEDACINHO DO CÉU AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 876 - CENTRO 04
54661 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Adenir Rodrigues 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
54094 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Adriana Do Carmo 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
57059 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Alessandra Modesto 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
59117 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Alessandra Rodrigues Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
58794 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Alex Giron Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
54260 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Aline Alves Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
54905 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Aline Aparecida Rodrigues 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
54089 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Aline De Fátima Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
58793 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Amanda Da Silva Salles 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
58946 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Ana Claudia Moreira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
58594 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Ana Dos Santos Lima 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
54219 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Ana Elizabeth Klagenberg 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
59058 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Ana Maria Rodrigues Da Cruz 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
55918 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Andre De Souza Fernandes 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
54663 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Andressa Anselmo João Pereira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
54332 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Angela Debora Martucci 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
54303 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ângela Maria Bortolan 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
54552 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Angela Maria Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
57109 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Angela Maria Franceschini 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
56562 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Angelica Druzian Antunes De Oliveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
55596 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Angelicaalvesferreiradasail 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
54076 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Beatriz Keller Damasceno 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
57989 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Bruno Gonçalves Salles 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
54786 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Bruno Henrique Bernardini Ruiz 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
55194 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Bruno Henrique Dos Santos Bressan 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
54211 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Camila Rodrigues Porto Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
58116 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Camila Vieira Da Rocha 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
56925 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Carina Da Silva Correia 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
54714 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Carmelita Celestina Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
57280 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Catarina Padua Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 01
54275 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Celiane Leandro Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
57078 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Daiana Clorinda Mayara Vieira Gonçalves 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
54511 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Daiane De Carvalho Faria Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
55199 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Daniela Teixeira Oliveira Bezerra 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
54658 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Daniele Vanessa Neris 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
56402 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Douglas Santos Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
56130 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Eliane Miranda Da Silva Perbelini 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
58955 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Eliane Roberta Teixeira Fujii 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
55759 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Elivelton Luiz De Alkmim 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
57526 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Elsimara Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
57575 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Erael Nogueira Claudino 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
58764 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Erica Luiz De Alkmim 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
59006 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE érica Prado De Carvalho 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
58560 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Ester Ferreira Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
54836 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Eva Luiza Marani De Oliveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
58858 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Everson Davino Dos Reis 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
54891 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Fabiana Da Fonseca 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
57233 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Fabiana Patricia Fernandes 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
58922 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Fernanda Rosa Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
54112 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Franciele Nascimento Alecrim 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
56624 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Franciele Souza Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
59077 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Gabriel Alves Moreira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
56349 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Gabriel De Oliveira Fabrini 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
58531 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Gabriela Cristina Vieira Da Cruz 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
59315 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Gabriela De Oliveira Muniz 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
58963 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Gessica Fernanda Amancio Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
54203 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Gessica Paula Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
54263 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Gisiane Conceição De Andrade Thomazini 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
57468 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Gislaine Aparecida Araujo Lucas 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
58981 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Graciele Aluiso 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 02
57042 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Gracieli Leite Da Costa 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
55593 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Grazieli Jaqueline Prior 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
55867 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Hamanda Sabrina Dos Santos Fabrini 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
54792 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Irene Testi 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
56796 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Isabel Cristina Piovesan Duarte Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
58225 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Ivanete Aparecida Viana Da Silva Poletine 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
59273 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Ivonete Evangelista De Moura Oliveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
56981 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Jackson Luis De Paula Junior 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
57851 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Jaqueline De Fatima Ozorio 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
55178 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Jeniffer Muniz Rodrigues 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
57002 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Jessica Caroline Garcia Laera 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
57843 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Jessica De Fatima Ozorio 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
59288 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE João Pedro Da Silva Martucci 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
58907 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE João Richarls Teruel 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
54243 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Jonathan Rafael Pitanga Quirino 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
58898 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Juliana Braga Coronado 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
58890 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Juliana Lazzari 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
54523 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Lais De Oliveira Marques. 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
59289 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Layane Moura Oliveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
57063 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Leila De Castro Ramos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
56986 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Leticia Aparecida De Morais 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
58986 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Lucas Santos Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
58820 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Luiz Fernando Garcia Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
54098 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Luzia Aparecida Do Carmo 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
54286 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Maira Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
55595 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Marcielen Nunes 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
57553 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Marcilio Cremonesi Neto 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
59097 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Marco Antonio Rodrigues Da Cruz 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
58585 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Maria Claudia De Andrade Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
55028 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Maria De Lourdes Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 03
54477 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Maria De Lourdes Rodrigues 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
58935 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Maria Lourde De Jesus Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
55118 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Maria Luciana Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
59396 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Marilza Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
80018 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MARINEIDE TEIXEIRA DA CRUZ 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
56507 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Mateus Da Cruz Góis 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
59274 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Milena Silva Rosa 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
58782 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Natiele Dos Santos Fonseca 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
57600 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Neuza Motta Teixeira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
59014 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Noeli Viana Eckardt De Almeida 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
54212 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Octavio Henrique Muniz Mendes 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
58162 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Pâmela Rico Dias 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
58604 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Patricia Da Silva Maduenho 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
54632 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Patricia De Fatima Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
55180 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Patricia Gomes Mendonça Perbelini 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
58914 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Patricia Santos Mansano 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
54554 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Patrícia Simoni 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
57049 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Patricia Torres De Oiveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
56910 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Paulo Candido De Souza 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
56511 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Paulo Daniel Apolinario 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
55152 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Paulo Henrique Dos Santos Bressan 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
56514 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Pedro Rodrigo Kister 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
58685 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Rafael Da Silva Maduenho 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
59019 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Rafael Ferreira De Lima 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
57992 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Raquel Ramos Nascimento 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
57397 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Rebeca Da Silva Martucci 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
58596 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Renato Lima De Brittos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
57018 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Renilda Jose Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
57645 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Rhamonn Vytor Mattes De Oliveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
56534 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Rita Santiago Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 04
59865 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Ritieli Modesto 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
54369 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Rodrigo Furlan Araujo 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
58019 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Rodrigo Martins Alves 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
55019 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Rogério Campos Rodrigues 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
57613 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Rosangela Aparecida De Sibio Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
54886 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Rosangela Da Fonseca Mendonça Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
55282 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Rosely Dos Anjos De Oliveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
54657 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Rosineia Neris 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
80021 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ROSINEIDE BARBOSA 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
54138 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Scarlet Maiara Peixoto Barbosa 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
80022 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SELMA MARQUES SOUZA ZANUTO 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
56927 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Silvana Sales Do Nascimento 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
54271 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Silvia Cristina De Almeida Balan 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
56930 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Simone Aparecida Gonçalves Muniz 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
57580 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Tais Oliveira Da Cruz 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
58960 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Talita Gonçalves Menezes 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
59375 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Tamires Campos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
56932 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Tatiane Terezinha Giombelli 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
59963 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Thais Karine Domingues 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
58634 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Valdemir Gomes Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
56675 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Vanessa Aparecida De Oliveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
54207 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Vânia Cristina Alexandra De Souza 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
54092 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Viviane Cristina Dos Santos Sovete 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
58875 AGENTE DE EDEMIAS Adriano Correa Do Prado 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
59793 AGENTE DE EDEMIAS Adriano Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
54951 AGENTE DE EDEMIAS Amaury Lavaqui 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
54695 AGENTE DE EDEMIAS Carlos Roberto Cripa 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
54543 AGENTE DE EDEMIAS Dyonatan Danylo De Oliveira Cassimiro 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
54449 AGENTE DE EDEMIAS Edvaldo Zandonadi 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
58965 AGENTE DE EDEMIAS Evandro De Moura Bettinelli 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 05
58954 AGENTE DE EDEMIAS Evandro Sanches Hipólito 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
58846 AGENTE DE EDEMIAS Everton Leandro Teixeira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
59614 AGENTE DE EDEMIAS Fabio Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
58977 AGENTE DE EDEMIAS Fernandes De Souza Varjão 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
58567 AGENTE DE EDEMIAS Florisvaldo Alipio Ferreira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
57016 AGENTE DE EDEMIAS Jean Pádua Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
55831 AGENTE DE EDEMIAS Jonatas Pádua Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
54419 AGENTE DE EDEMIAS Jose Carlos De Oliveira Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
58936 AGENTE DE EDEMIAS Juliana Espinha Soares 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
59071 AGENTE DE EDEMIAS Luiz Fernando Possidonio Ramos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
58244 AGENTE DE EDEMIAS Luiza Gabriela Pereira Mani 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
58212 AGENTE DE EDEMIAS Matheus Siqueira Cavalcante 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
59416 AGENTE DE EDEMIAS Miguel Henrique Alves Teixeira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
57348 AGENTE DE EDEMIAS Natan Elias Alves Teixeira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
59224 AGENTE DE EDEMIAS Ruberval Ferreira Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
57119 AGENTE DE EDEMIAS Sandra Da Silva Carmona 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
59955 AGENTE DE EDEMIAS Simone Cabral De Souza 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
58668 AGENTE DE EDEMIAS Vilson Neves Ribeiro 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
58968 AGENTE DE EDEMIAS Vinicius Silva Rosa 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
80003 AGENTE DE ENDEMIAS ANTONIA JOSÉ DE LIMA 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
54473 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) Ailton De Souza 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
58489 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) Alisson Da Silva Felizardo 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
54104 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) Cedinaldo Lima Dias 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
56730 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) Claudinei Aparecido De Souza 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
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55599 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) Gilvan Barbosa Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
58995 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) Ilson Neves Ribeiro 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
58497 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) João Victor De Oliveira Campos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
55236 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) Jose Antonio Keller 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
58924 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) Jose Carlos De Jesus 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
54199 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) José Renaldo Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 06
55349 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) Jose Roberto Mariano 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
80015 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) JURANDIR FERREIRA PESSOA 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
59116 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) Lucas Rodrigues Da Cruz 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
54062 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) Marcos Dos Reis Felizardo 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
57855 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) Robson Inacio De Oliveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
56614 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) Ronei Campos Pauluze 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
58507 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) Vlademir Bogo 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
57579 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) Welinton Rodrigues Arlindo 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
58962 ENFERMEIRO PADRÃO Ana Caroline Soares 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
57061 ENFERMEIRO PADRÃO Camila Megda Godofredo 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
54265 ENFERMEIRO PADRÃO Caroline Ferrari Fernandes 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
54353 ENFERMEIRO PADRÃO Cíntia Da Silva Raimondi 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
54136 ENFERMEIRO PADRÃO Cleber Vinicius Victorino 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
55082 ENFERMEIRO PADRÃO Elaine Cristina De Souza Biasotto 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
58789 ENFERMEIRO PADRÃO Elisangela Da Cunha Smanioto 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
59702 ENFERMEIRO PADRÃO Gabriela Paulucci Bottega 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
58341 ENFERMEIRO PADRÃO Greisiella Galvani 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
54945 ENFERMEIRO PADRÃO Kacilene Aleixo Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
56319 ENFERMEIRO PADRÃO Kelyn Mábila Nascimento Bove 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
59312 ENFERMEIRO PADRÃO Lidia De Lima 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
55031 ENFERMEIRO PADRÃO Mariane Ferreira Braga 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
54804 ENFERMEIRO PADRÃO Nalu Lima De Brittos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
59522 ENFERMEIRO PADRÃO Nivalda Dos Passos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
54129 ENFERMEIRO PADRÃO Pamela Roberta Alves De Azevedo 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
57285 ENFERMEIRO PADRÃO Paula Ranata Alves De Azevedo 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
55697 ENFERMEIRO PADRÃO Priscila Aparecida Prudencio De Souza 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
58897 ENFERMEIRO PADRÃO Rafael Henrique Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
58993 ENFERMEIRO PADRÃO Raquel Silva Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
58900 ENFERMEIRO PADRÃO Rodrigo Ferreira De Santana 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
57355 ENFERMEIRO PADRÃO Schirley Colombi Ferreira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 07
59009 ENFERMEIRO PADRÃO Thaís Chiquetti 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
59883 ENFERMEIRO PADRÃO Thennifer Adriely Moenster De Almeida 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
54684 ENGENHEIRO CIVIL Adriano Galvan Vergutz 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
58985 ENGENHEIRO CIVIL Alexandre Amado De Moura 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
55585 ENGENHEIRO CIVIL Andressa Bianco Estruzani 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
58878 ENGENHEIRO CIVIL Angela Yuki Hasegawa 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
55878 ENGENHEIRO CIVIL Bruna Camila Da Costa 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
55435 ENGENHEIRO CIVIL Bruno Guilherme De Macedo Bacarin 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
58365 ENGENHEIRO CIVIL Clauândria Ferreira Domingos Neris 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
58992 ENGENHEIRO CIVIL Douglas Cassiano Pontes 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
56311 ENGENHEIRO CIVIL Douglas Duarte Schemmer Mariano 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
55428 ENGENHEIRO CIVIL Elliel Naoto Grossklaus 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
58934 ENGENHEIRO CIVIL Emanoel Paulo Alves 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
59336 ENGENHEIRO CIVIL Fernando Do Carmo Pereira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
58881 ENGENHEIRO CIVIL Fernando Moretti Fernandes Nabarro 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
54379 ENGENHEIRO CIVIL Gabriela Leticia Paslauski 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
54132 ENGENHEIRO CIVIL Geovana Andrade Bagarolo 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
58941 ENGENHEIRO CIVIL Gisele Braga Coronado 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
57097 ENGENHEIRO CIVIL Gustavo Branco Coelho 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
55743 ENGENHEIRO CIVIL Gustavo Luis Minks 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
54880 ENGENHEIRO CIVIL Hélio Mateucci Junior 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
58939 ENGENHEIRO CIVIL Henrique Straioto 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
58925 ENGENHEIRO CIVIL Isa Lenara Durães Chiulo Toneli 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
59919 ENGENHEIRO CIVIL Iury Nogueira Palozi Faria 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
55934 ENGENHEIRO CIVIL James Paulo Andrade Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
58838 ENGENHEIRO CIVIL Joane Caroline Paranhos De Melo Aran 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
56928 ENGENHEIRO CIVIL João Marcos Molonha 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
58949 ENGENHEIRO CIVIL João Vitor Siqueira Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
54957 ENGENHEIRO CIVIL Johnatan Diego Da Rocha 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
58777 ENGENHEIRO CIVIL Jonathan Gomes Dos Reis 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 08
54150 ENGENHEIRO CIVIL Jorge Yukio Fujisawa Junior 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
56066 ENGENHEIRO CIVIL Jorgelino Pedro De Santana Junior 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
55977 ENGENHEIRO CIVIL Lucas Decarli Bottega 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
58837 ENGENHEIRO CIVIL Luis Antonio Aran 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
59540 ENGENHEIRO CIVIL Luiz Eduardo Candido 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
57307 ENGENHEIRO CIVIL Marcelo Amalfi Milani 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
55187 ENGENHEIRO CIVIL Mateus Henrique De Paula Dario 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
58758 ENGENHEIRO CIVIL Matheus Possatti 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
58964 ENGENHEIRO CIVIL Nabirra Lira Zaneti 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
56056 ENGENHEIRO CIVIL Natieli Luiza Pazza 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
56163 ENGENHEIRO CIVIL Renato Dos Santos Sanches 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
54114 ENGENHEIRO CIVIL Rodrigo Dos Santos Martins 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
54334 ENGENHEIRO CIVIL Rodrigo Furio Soares 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
55037 ENGENHEIRO CIVIL Sheila Cristina Dias 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
58927 ENGENHEIRO CIVIL Thiago Luiz Boll 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
58951 ENGENHEIRO CIVIL Ubirajara Verardi Fries 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
55227 ENGENHEIRO CIVIL Weslley Novais Escher 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
57606 ENGENHEIRO CIVIL Willian Fernando Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
54392 MÉDICO Daniela Garcia Pereira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
55061 MÉDICO Diogo Bento Lima 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
54189 MÉDICO Fabio Francisco Ninello De Oliveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
58801 MÉDICO Franco Alexsis Aguilar Salazar 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
58860 MÉDICO João Lucas De Souza Rios 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
54179 MÉDICO Maria Luiza Bom Ami Barros 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
59527 MÉDICO Thaísa Nogueira Palozi Faria 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
55963 MOTORISTA - CATEGORIA D Ademir Martins Gouveia 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
54285 MOTORISTA - CATEGORIA D Ailton Aparecdido De Oliveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
54061 MOTORISTA - CATEGORIA D Alisson Fernando Vieira Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
54496 MOTORISTA - CATEGORIA D Antonio Marco Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
54594 MOTORISTA - CATEGORIA D Celia Pereira Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 09
54489 MOTORISTA - CATEGORIA D Cidimar Aparecido Teodoro 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
54972 MOTORISTA - CATEGORIA D Claudemir Pinheiro 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
54162 MOTORISTA - CATEGORIA D Claudinei Marcelo Pereira Scapolan 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
54467 MOTORISTA - CATEGORIA D Cleiton Helfenstein De Souza 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
57837 MOTORISTA - CATEGORIA D Cristiano De Souza 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
57420 MOTORISTA - CATEGORIA D Denilson De Jesus Ferreira Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
56630 MOTORISTA - CATEGORIA D Devair Porto Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
54602 MOTORISTA - CATEGORIA D Ederson Nienow 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
57106 MOTORISTA - CATEGORIA D Edimar Pereira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
56019 MOTORISTA - CATEGORIA D Edivaldo Carlos Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
57281 MOTORISTA - CATEGORIA D Edmilson Sampaio Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
58849 MOTORISTA - CATEGORIA D Eliano Miguel 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
54097 MOTORISTA - CATEGORIA D Fabio Sovete Cançado 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
80014 MOTORISTA - CATEGORIA D JOÃO EDELSON ALVES DA INVENÇÃO 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
54421 MOTORISTA - CATEGORIA D Joao Ferreira Vilas Boas 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
54131 MOTORISTA - CATEGORIA D Jose Luiz Santos De Sousa 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
59404 MOTORISTA - CATEGORIA D José Roberto Barros Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
55301 MOTORISTA - CATEGORIA D Julio Cesar Pauline 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
59625 MOTORISTA - CATEGORIA D Junior Cesar Druzian 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
54073 MOTORISTA - CATEGORIA D Leandro Dias Vicente 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
54573 MOTORISTA - CATEGORIA D Luiz Cirineu Pereira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
57462 MOTORISTA - CATEGORIA D Marcelo Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
58947 MOTORISTA - CATEGORIA D Marcelo De Oliveira Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
58024 MOTORISTA - CATEGORIA D Marcio Kopp Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
58128 MOTORISTA - CATEGORIA D Marcos Paulo Da Fonseca 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
58836 MOTORISTA - CATEGORIA D Marcos Roberto Pereira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
55273 MOTORISTA - CATEGORIA D Natal Sergio Freze 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
54475 MOTORISTA - CATEGORIA D Nercilio Moraes Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
58978 MOTORISTA - CATEGORIA D Nilson Glass 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
56279 MOTORISTA - CATEGORIA D Osmar Cardoso 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 11
54498 MOTORISTA - CATEGORIA D Sergio Batista Rosa 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
59012 MOTORISTA - CATEGORIA D Silval Reis Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
55089 MOTORISTA - CATEGORIA D Valdinei Cardoso Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
54601 MOTORISTA - CATEGORIA D Valdir Testi 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
59114 MOTORISTA - CATEGORIA D Valmir Rogério Peixoto 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
58938 MOTORISTA - CATEGORIA D Washington Francisco Alves De Sousa5 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
57787 PROCURADOR JURÍDICO Aldenir Selbmann 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
55586 PROCURADOR JURÍDICO Amélio Avanci Neto 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
59816 PROCURADOR JURÍDICO Arlindo Lima De Oliveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
58969 PROCURADOR JURÍDICO Augusto Kehrig Fernandes 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
55101 PROCURADOR JURÍDICO Benjamim Pinheiro 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
57507 PROCURADOR JURÍDICO Bruna Pereira Martins 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
54485 PROCURADOR JURÍDICO Celio Jose De Carvalho Satyro 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
58903 PROCURADOR JURÍDICO Cinthia Ataíde Do Prado 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
59292 PROCURADOR JURÍDICO Cleverson Francisco Vieira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
59368 PROCURADOR JURÍDICO Débora Beatriz Mathias 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
58804 PROCURADOR JURÍDICO Erika Bresolin Polina 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
58957 PROCURADOR JURÍDICO Fagner Cristian Heringer 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
55249 PROCURADOR JURÍDICO Ferdinand Alves Rodrigues 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
58798 PROCURADOR JURÍDICO Francesly Tiber 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
58861 PROCURADOR JURÍDICO Gabriela Batista Tavares 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
58958 PROCURADOR JURÍDICO Joao Paulo Raimondi Israel 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
57210 PROCURADOR JURÍDICO Jocimar Arantes Rodrigues 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
57520 PROCURADOR JURÍDICO José Renato Reghin 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
55524 PROCURADOR JURÍDICO Leilainy Aquino Dos Santos Julião 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
58370 PROCURADOR JURÍDICO Leiliane Moreno Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
59204 PROCURADOR JURÍDICO Luan Pedro Sampaio 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
58005 PROCURADOR JURÍDICO Maicon Rodrigo Boelhouwer 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
56688 PROCURADOR JURÍDICO Maikon Andre Ceolato 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
59630 PROCURADOR JURÍDICO Milena Dallarosa Castanho Gomes De Farias 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 12
55458 PROCURADOR JURÍDICO Miriam Furini 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
54757 PROCURADOR JURÍDICO Patricia Helena Boesing 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
54173 PROCURADOR JURÍDICO Paulo Sérgio Mendonça Navero 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
54569 PROCURADOR JURÍDICO Robson Dos Santos Viana 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
60061 PROCURADOR JURÍDICO Sara Damiana Borges Urbano 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
55639 PROCURADOR JURÍDICO Tatiane Cristina Varago 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
57572 PROCURADOR JURÍDICO Thais Zago De Araujo 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
59284 PROCURADOR JURÍDICO Valter Cesar Rosa 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
54604 PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA BACHARELADO Andre Luiz Torres De Oliveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
54948 PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA BACHARELADO Claudinei Dos Santos Pachelli 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
58843 PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA BACHARELADO Erica Renata Teixeira Da Cruz Cripa 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
59490 PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA BACHARELADO Jefferson Bagarolo De Souza 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
54348 PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA BACHARELADO Rosemeire De Souza Moreira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
58738 PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA BACHARELADO Ueslei De Oliveira Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
56920 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Adelaide Rodrigues 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
58096 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Adriana Moreira Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
57928 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Alessandra Cardosina De Souza 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
59962 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Ana Paula Ribeiro Silva De Oliveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
57311 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Andréia Ap Martins 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
57347 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Anelise Alves Hungaro Teixeira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
59945 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Brizziane Brizzi De Oliveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
54709 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Bruna Da Silva Balan 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
56378 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Bruna Dos Santos Faxina 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
54900 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Bruna Leticia Messias 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
56554 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Bruna Silva De Moura Bortolani 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
56486 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Camila Cardoso Rodrigues 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
58923 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Carina Sanches Hipolito 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
54638 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Carmelita Pavesi Rodrigues 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
56006 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Carolina Aparecida De Araujo 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
80023 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL SIRLEI FERNANDES 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 13
55914 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Cátia Silvana De Oliveira Orlando 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
55262 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Claudiceia Keller Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
57535 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Daiane Daniela Andriato 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
59020 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Daiane Dos Santos Pereira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
54145 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Daiane Moraes Almeida 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
59383 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Daiane Thais Campos De Oliveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
54672 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Daiany Campos Da Graca 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
54087 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Dhienifer Testi 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
56907 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Dirley De Jesus Pereira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
54342 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Edilaine Soares De Oliveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
59568 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Edilene Marcelo Fogagnolo 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
55932 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Eide Barbosa De Souza 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
54471 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Elaine Crepaldi 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
54229 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Elaine Ferreira Santos Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
57527 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Elaine Maria Sabino 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
57304 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Elisangela Caporice 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
57263 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Elisangela Sena De Medeiros 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
59118 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Elisangela Virgilino Baroni 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
59646 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Elizete Castro Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
57931 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Elzira Dias Campos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
58916 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Erica Renata Teixeira Cripa 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
54384 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Fatima Barbosa De Oliveira Marques 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
55251 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Fernanda Gomes Vedoveto 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
58538 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Florinda Bento Vieira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
59255 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Franciane Belini 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
59261 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Franciele Do Prado Primo 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
56057 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Gabriela Mara Marchioro Tebaldi 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
58100 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Gessica Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
54408 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Gislaine Santos De Oliveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
56984 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Irene Rodrigues Betinelli 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 14
56973 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Janaina Soares De Oliveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
58197 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Joelma Teixeira De Moura De Melo 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
57356 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Joici Quelen Silva Rodrigues 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
57691 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Joselia Soares Da Silva Peixoto 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
58840 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Josiane Félix 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
54903 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Kenia Cristina Frasson Rodrigues 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
54057 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Larissa Midori Wada Bettini 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
59066 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Leila Aparecida De Souza Franceschini 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
56929 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Leiliane Souza Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
58917 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Luciana Pezzotti 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
57264 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Luciene Fernandes Fujii 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
54707 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Lucimeire Figueiredo De Aguiar Lima 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
56232 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Luiz Carlos Da Costa 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
54937 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Luma Barbosa Mellão De Moura 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
59467 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Luzia De Lourdes Keller Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
59335 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Mara Cristina Watanabe Do Nascimento 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
54761 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Marcia Pires De Oliveira Mota 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
57884 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Maria Aparecida Martins Dos Anjos Hungaro 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
58551 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Maria Da Silva Bortolan 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
54246 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Maria De Fatima Dos Reis Barbosa 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
58918 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Marines Franz Klauck 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
59100 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Marlene Cesari Cachoeira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
54453 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Olga Palmeira Da Costa 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
59642 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Oriana Nicolau Leão 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
54187 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Osmar Dias Vicente 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
58855 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Paloma Ribeiro Bezerra 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
55205 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Pamela Daiane Costa Coelho 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
54570 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Patricia Cristine Keller 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
58134 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Patricia Da Silva Abreu 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
59144 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Patricia Sanches Hipólito 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 15
54111 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Queila Pelegrini Da Silva Perbelini 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
57836 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Raquel Zullai De Aquino 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
57456 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Renata Ribeiro De Lazari 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
57203 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Rosangela De Fatima Carmona Fajardo 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
55149 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Rosangela Quintao De Oliveira De Almeida 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
58209 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Rosani Cristina Rossetto Vicensi 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
58956 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Rosenilda Aluiso Carmona Fajardo 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
58715 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Rosilaine Matos Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
55110 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Rosimeire Leite Grigorio 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
56128 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Sandra Da Silva Lima 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
58316 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Silvana Ioshica Fujii 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
58562 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Silvia Simone Bobbo 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
57419 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Simone Silva De Oliveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
57394 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Sirlei Alexandre Dossantos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
57561 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Solange Raimundi Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
56931 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Solangela Dos Santos Garcia 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
57159 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Suzana Bento De Souza 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
58638 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Tais Miranda Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
58072 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Thais Ciely De Oliveira Meneguin 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
57835 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Valeria Dias Tomazini Evaristo 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
59285 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Valquiria Alves De Alkmim 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
57056 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Vania De Castro Ramos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
58896 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Vera Lúcia Dos Santos Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
58816 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Vilma Helena Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
57291 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL Viviane Constancio 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
58229 PSICÓLOGO Adroaldo Bittencourt 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
54417 PSICÓLOGO Alice Schneider 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
56965 PSICÓLOGO Ana Carla Abreu De Souza 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
58443 PSICÓLOGO Caio Juan Dos Santos Nabão 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
55561 PSICÓLOGO Gleice Kelli Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 16
57254 PSICÓLOGO Guilherme Henrique Frassan 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
58989 PSICÓLOGO João Paulo Bordoni 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
58300 PSICÓLOGO Loidy Odin 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
58155 PSICÓLOGO Maria Angélica Paulin 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
54287 PSICÓLOGO Maria Filomena Tomazini 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
54438 PSICÓLOGO Naiane Rodrigues Freire 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
58704 PSICÓLOGO Raissa Dos Santos Faxina 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
54065 PSICÓLOGO Thaynara Toffali Cunha 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
54882 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Adriana Da Fonseca Garbin 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
58953 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Ana Maria Siqueira Cavalcante 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
58288 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Cedival Cassin Do Nascimento 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
55765 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Daniele Goncalves De Menezes 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
59774 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Denise Cristina Braga Nogueira Adriano 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
58919 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Elisangela Simone Zambelli 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
58942 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Enio Dos Passos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
58221 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Erica Sara Da Silva Alfonso 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
54440 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Marcia Oliveira Araujo Do Carmo 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
54267 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Rodrigo Martins Lopes 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
54603 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Roseli Fonseca Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
55614 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Rosineide Jose Dos Santos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
59933 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Samara Santanelli Ramos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
58825 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Suzana De Oliveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
54116 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Vanessa Muniz Ozorio 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
55669 TÉCNICO HIGIENE DENTÁRIA Clarice Moreira Duarte 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
59417 TÉCNICO HIGIENE DENTÁRIA Franciele Carolina Vaz 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
57515 VIGIA Aleandro Da Silva Teixeira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
58944 VIGIA Alex Alves De Souza 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
58467 VIGIA Alex Sandro Da Silva Teixeira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
54711 VIGIA Clodoaldo Aparecido Macedo Lima 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
59543 VIGIA Danilo Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 17
54356 VIGIA Deico Miguel 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 18
57480 VIGIA Ezequiel Nogueira Claudino 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 18
59330 VIGIA Faraó Rodrigues Pereira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 18
55887 VIGIA Jesus Antunes De Oliveira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 18
58113 VIGIA Jose Santo Disposti 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 18
56712 VIGIA Maikon Willian Silvestre 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 18
56544 VIGIA Marcelio Rodrigues De Souza 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 18
57914 VIGIA Marcos Kopp Da Silva 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 18
57893 VIGIA Mario Gonçalves Lemes 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 18
58640 VIGIA Miraldo Francisco Teixeira 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 18
59357 VIGIA Paulo Ricardo Alves 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 18
56936 VIGIA Rafael Dos Sntos 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 18
58996 VIGIA Valdir Jose Dos Reis 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 18
58976 VIGIA Vanderlei Bonete Fernandes 08hs15min COL. EST. VICENTE TOMAZINI RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N - CENTRO 18
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                                                            LEI Nº. 1.358, de 12 de abril de 2016. 
 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E 
PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS-LDO, Nº. 1.246/2015, DE 15/06/2015 E 
PPA – 955/2013, DE 10/12/2013.  

                                                         
                                                         
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

     Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir no 
Anexo I integrante da Lei n 1.246, de 15/06/2015 e PPA – 955/2013 de 10/12/2013, para o 
exercício financeiro de 2.016, abaixo discriminados: 
 

I – Inclusão de quatro atividades: 
 

Manutenção das At. de Administração Municipal 150.000,00 
Devolução de Convênios de Pavimentação 18.826,85 
Manutenção das Atividades de Obras Públicas em Geral 193,92 
Concessão de Benefícios 36.000,00 
TOTAL 205.020,77 
            

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de abril do ano de 2016. 
 
 

 
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

                               DECRETO Nº. 099/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 169.000,00 (cento
e sessenta e nove mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2015, da Fonte
507 - Contribuição de Iluminação Publica, ART. 149-A, CF, no valor de R$ 166.000,00 (cento e
sessenta e seis mil reais), conforme indicado no Anexo II.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                   Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60056 - Ampliação do Telecentro da
Fundação Cultural Conv. 790959, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), considerando a tendência
do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 13 de abril de 2016.

Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Prefeito Municipal

MOACIR SILVA

ARMANDO CORDTS FILHO

ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

UNIDADE: 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Aquisição e Instalação de Poste para a

Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 00507 166.000,00R$      

166.000,00R$      

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNIDADE: 13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Reformar e Equipar a Estrutura da Fundação

Cultural
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60056 3.000,00R$          

3.000,00R$          

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 099 DE 13/04/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

TOTAL GERAL 169.000,00                               

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ANEXO I

ANEXO AO DECRETO N° 099 DE 13/04/2016

13.392.0022.1022

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.452.0006.1180

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

N° Fonte Valor

0,00 .507 178.453,92          

507 166.000,00          

.507 12.453,92            

Contribuição de Iluminação Publica, ART. 149-A, CF 178.453,92           

Valor utilizado pelo Decreto nº 099/2016

Saldo atual

SUPERÁVIT FINANCEIRO

EM 31/12/2015

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 004/2016
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais de limpeza, para atender a Fundação 
Cultural de Umuarama
Valor Total: R$ 248,00 (duzentos e quarenta e oito reais)
Vigência: 17/02/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 013/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 284/2016, em 16 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
17 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.596, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº 006/2016
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: A.T.M. ALIMENTOS LTDA – EPP
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais de limpeza, para atender a Fundação 
Cultural de Umuarama
Valor Total: R$ 557,80 (quinhentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos)
Vigência: 17/02/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 013/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 284/2016, em 16 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
17 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.596, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº 007/2016
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: INVICTA ALIMENTOS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais de limpeza, para atender a Fundação 
Cultural de Umuarama
Valor Total: R$ 2.298,80 (dois mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta centavos)
Vigência: 17/02/2016 a31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 013/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 284/2016, em 16 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
17 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.596, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº 008/2016
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: CAROL DISTRIBUIDORA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais de limpeza, para atender a Fundação 
Cultural de Umuarama
Valor Total: R$ 1.171,60 (mil, cento e setenta e um reais e sessenta centavos).
Vigência: 17/02/2016ª31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 013/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 284/2016, em 16 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
17 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.596, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº 011/2016
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais de expediente, para atender a Fundação 
Cultural de Umuarama
Valor Total: R$ 6.630,12 (seis mil, seiscentos e trinta reais e doze centavos)
Vigência: 11/03/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 014/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 574/2016, em 10 de março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de 
março de 2016, edição nº. 10.616, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº 012/2016
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: F. P. GARALUZ - ME
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais de expediente, para atender a Fundação 
Cultural de Umuarama
Valor Total: R$ 2.335,84 (dois mil, trezentos e trinta e cinco reais e oitenta e quatro centavos)
Vigência: 11/03/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 014/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 574/2016, em 10 de março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de 
março de 2016, edição nº. 10.616, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº 13/2016
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: C. J. LOPES – PAPELARIA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais de expediente, para atender a Fundação 
Cultural de Umuarama
Valor Total: R$ 5.053,10 (cinco mil, cinquenta e três reais e dez centavos)
Vigência: 11/03/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 014/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 574/2016, em 10 de março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de 
março de 2016, edição nº. 10.616, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº 014/2016
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: FIC DESIGN LTDA - ME
Objeto: Aquisição de materiais para premiação (troféus), para serem utilizados em premiações de eventos (Mostra de 
Dança “Capital da Amizade”; XI Encontro de Corais; VII Femucam; Semana da Cultura; IV Concurso de Decoração 
Natalina de Umuarama), da Fundação de Cultura e Turismo de Umuarama-Pr
Valor Total: R$ 6.603,00 (seis mil e seiscentos e três reais)
Vigência: 16/03/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 13 de abril de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 080/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ABS ESTACAS SONDAGENS E FUNDAÇÕES S/C LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para realização de perfuração de 
sondagem, Laudo de Sondagem e elaboração de projeto de fundação para a obra da Escola do Parque 1º de Maio, 
projeto padrão FNDE-12 salas, neste Município.
Valor Total: R$ 13.228,45 (treze mil, duzentos e vinte e oito reais e quarenta e cinco centavos)
Vigência: 01/03/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso I, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.

Contrato de Compra n° 126/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de luvas descartáveis, nitrogênio liquido  e bainha, para atender 
o Programa de Inseminação artificial – PIA, deste Município
Valor Total: R$ 9.606,00 (nove mil e seiscentos e seis reais)
Vigência: 18/03/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 039/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 755/2016, em 17 de março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de 
março de 2016, edição nº. 10.622, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 135/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J M MARTINS - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de livros de literatura infantil, para atender as necessidades da 
Escola Municipal Candido Portinari e Creche do Sonho Meu I, deste Município
Valor Total: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais)
Vigência: 30/03/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 044/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 840/2016, em 23 de março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 24 de 
março de 2016, edição nº. 10.627, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Empreitada Global n° 140/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA – EPP
Objeto: Contratação de empresa de engenharia e ou arquitetura, para edificação da nova sede do PROCON, com 
construção de estrutura de concreto armado e alvenaria de tijolos, totalizando 609,30m2, neste município, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas no 
Edital de Tomada de Preços 006/2016 - PMU e seus anexos. Local: Data 03, quadra 04, da Zona 01, neste Município 
de Umuarama - PR.
Valor Total: R$ 1.056.039,71 (um milhão, cinquenta e seis mil, trinta e nove reais e setenta e um centavos)
Vigência: 06/04/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada de Preços n° 006/2016 - PMU, 
homologada pela Portaria n° 928/2016, em 05 de abril de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de 
abril de 2016, edição nº. 10.637, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e 
demais alterações.

Contrato de Compra n° 147/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: S. DO LAGO – EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO - EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos (aparelho de ar condicionado) e mobiliário escolar, para equipar os C.M.E.I’s do 
Jardim Verde Vale e Jardim Alphaville, deste Município
Valor Total: R$ 20.080,00 (vinte mil e oitenta reais)
Vigência: 08/04/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 053/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 959/2016, em 07 de abril de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de 
abril de 2016, edição nº. 10.639, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.
Umuarama, 13 de abril de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 109/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
passando o valor unitário dos itens 110 e 111 – Papel sulfite A4 – resma com 500 folhas,caixa com dez resmas, de R$ 
137,50 (cento e trinta e sete reais e cinqüenta centavos), para R$ 166,43 (cento e sessenta e três reais e quarenta 
e três centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 34.137,40 (trinta e quatro mil, cento e trinta e sete reais e 
quarenta centavos.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
02.001.04.122.0002.2.003 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 8 – F: 1000
02.002.04.124.0002.2.007 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 17 – F: 1000
03.001.04.131.0002.2.008 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 30 – F: 1000
04.001.04.122.0002.2.009 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 40 – F: 1000
05.001.04.122.0002.2.012 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 55 – F: 1000
05.001.04.122.0002.2.088 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 60 – F: 1000
06.001.04.123.0002.2.019 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 71 – F: 1000
06.001.04.129.0002.2.017 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 83 – F: 1000
07.001.04.121.0002.2.023 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 98 – F: 1000
07.001.16.122.0004.2.166 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 103 – F: 1000
08.001.15.451.0005.2.099 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 137 – F: 1000
09.001.04.121.0002.2.206 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 235 – F: 1000
10.001.15.452.0006.2.028 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 250 – F: 511
10.001.15.452.0006.2.077 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 264 – F: 1000
10.001.15.452.0006.2.121 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 268 – F: 511
10.001.26.781.0006.2.101 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 272 – F: 1000
11.001.15.452.0006.2.207 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 290 – F: 1000
12.001.22.122.0007.2.038 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 300 – F: 1000
12.001.23.691.0007.2.209 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 328 – F: 1000
13.001.18.541.0011.2.140 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 343 – F: 1000
13.001.18.541.0011.2.212 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 354 – F: 511
13.001.20.122.0008.2.006 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 364 – F: 1000
13.001.20.608.0010.2.192 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 373 – F: 1000
14.001.08.122.0002.2.160 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 395 – F: 1000
14.001.08.243.0013.2.185 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 401 – F: 1000
14.001.08.244.0014.2.199 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 105 – F: 1000
14.001.14.422.0013.2.117 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 407 – F: 1000
14.001.14.422.0013.2.253 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 409 – F: 1000
14.002.08.241.0012.2.194 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 415 – F: 1000
15.001.08.243.0013.6.018 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 434 – F: 1000
15.001.08.244.0012.2.065 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 454 – F: 1000
15.001.08.244.0012.2.173 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 461 – F: 1000
15.001.08.244.0012.2.180 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 466 – F: 1000
15.001.08.244.0012.2.181 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 476 – F: 1000
15.001.08.244.0012.2.188 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 493 – F: 917
15.001.08.244.0012.2.188 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 494 – F: 925
15.001.08.244.0012.2.188 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 495 – F: 932
17.001.12.122.0015.2.100 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 531 – F: 104
17.001.12.361.0015.2.047 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 566 – F: 103
17.001.12.361.0015.2.047 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 567 – F: 104
17.001.12.361.0015.2.048 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 581 – F: 1000
17.001.12.364.0015.2.170 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 598 – F: 1000
17.001.12.365.0015.2.050 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 612 – F: 104
18.001.06.181.0016.2.162 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 654 – F: 1000
18.002.26.125.0017.2.079 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 677 – F: 509
20.001.27.122.0019.2.163 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 707 – F: 1000
21.001.14.422.0020.2.010 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 737 – F: 1000 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/04/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 008/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
passando o valor unitário do quilo dos itens 23 - CENOURA, de R$ 2,13 (dois reais e treze centavos), para R$ 3,63 
(três reais e sessenta e três centavos), 24 – CHUCHU, de R$ 2,84 (dois reais e oitenta e quatro centavos), para R$ 
3,25 (três reais e vinte e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 3.820,00 (três mil, oitocentos e vinte 
reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
17.001.12.361.0015.2.048 – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 582 – F: 111
17.001.12.361.0015.2.048 – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 583 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/04/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 002/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
passando o valor unitário dos itens 07 – FUBÁ DE MILHO FINO TIPO 1 - Pacotes de 1kg, de R$ 0,94 (noventa e 
quatro centavos), para R$ 1,26 (um real e vinte e seis centavos), 11 – CANJIQUINHA (QUIRERA) – Pacotes de 1 kg, 
de R$ 0,95 (noventa e cinco centavos), para R$ 1,37 (um real e trinta e sete centavos), perfazendo o valor deste termo 
em R$ 1.430,00 (um mil, quatrocentos e trinta reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
17.001.12.361.0015.2.048 – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 582 – F: 111
17.001.12.361.0015.2.048 – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 583 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/04/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 130/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: B. R. CAMARGO PRÉ MOLDADOS LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 13 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/04/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 119/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: B. R. CAMARGO PRÉ MOLDADOS LTDA - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 09 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/04/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 337/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA – EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato, para mais 04(quatro) mês, ficando a data 
para 11 de setembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/04/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 139/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
passando o valor unitário do item 02 – AÇUCAR CRISTAL - Pacotes de 5kg, de R$ 7,45 (sete reais e quarenta e 
cinco centavos), para R$ 11,08 (onze reais e oito centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 1.052,70 (um mil 
e cinqüenta e dois reais e setenta centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
17.001.12.361.0015.2.047 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 566 – F: 103
17.001.12.361.0015.2.047 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 567 – F: 104
17.001.12.361.0015.2.047 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 568 – F: 107
17.001.12.361.0015.2.047 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 569 – F: 139
17.001.12.365.0015.2.050 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 612 – F: 104
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/04/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 002/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
passando o valor unitário do item 39 – AÇUCAR CRISTAL - Pacotes de 5kg, de R$ 9,47 (nove reais e quarenta e sete 
centavos), para R$ 11,08 (onze reais e oito centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 5.635,00 (cinco mil, 
seiscentos e trinta e cinco reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
17.001.12.361.0015.2.048 – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 582 – F: 111
17.001.12.361.0015.2.048 – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 583 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/04/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 080/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: BSH REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/03/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 082/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: RODRIGUES DO AMARAL & AMARAL LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato parra até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 8.457,50 (oito mil, quatrocentos e cinqüenta e sete 
reais e cinqüenta centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
02.001.04.122.0002.1.015 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 1 – F: 1000
02.002.04.124.0002.1.016 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 12 – F: 1000
03.001.04.131.0002.1.017 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 21 – F: 1000
04.001.04.122.0002.1.018 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 34 – F: 1000
05.001.04.122.0002.1.019 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 44 – F: 1000
06.001.04.123.0002.1.020 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 65 – F: 1000
06.001.04.129.0002.1.023 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 75 – F: 1000
07.001.04.121.0002.1.031 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 90 – F: 1000
07.001.16.122.0004.1.035 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 102 – F: 1000
07.002.16.482.0006.2.001 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 124 – F: 1000
07.002.16.482.0006.2.001 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 780 – F: 501
08.001.15.451.0005.1.036 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 128 – F: 1000
09.001.04.121.0002.1.040 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 228 – F: 1000
10.001.15.452.0006.1.024 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 240 – F: 1000
11.001.15.452.0006.1.028 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 277 – F: 1000
12.001.22.122.0007.1.030 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 294 – F: 1000
13.001.20.122.0008.1.050 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 357 – F: 1000
13.001.20.608.0010.1.051 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 372 – F: 1000
14.001.08.122.0002.1.056 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 389 – F: 1000
14.001.08.243.0013.1.057 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 399 – F: 1000
15.001.08.243.0013.6.018 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 442 – F: 1000
15.001.08.244.0012.1.058 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 443 – F: 1000
15.001.08.244.0012.1.059 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 445 – F: 917
15.001.08.244.0012.1.061 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 446 – F: 918
15.001.08.244.0012.1.063 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 447 – F: 917
15.001.08.244.0012.1.063 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 448 – F: 918
15.001.08.244.0012.1.191 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 449 – F: 83
16.001.08.243.0013.1.064 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 507 – F: 80
16.001.08.243.0013.1.064 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 508 – F: 1000
17.001.12.122.0015.1.144 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 525 – F: 104
17.001.12.361.0015.1.148 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 539 – F: 1000
17.001.12.361.0015.1.149 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 540 – F: 104
17.001.12.364.0015.1.150 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 593 – F: 1000
17.001.12.365.0015.1.152 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 604 – F: 104
17.001.12.367.0015.1.153 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 634 – F: 104
18.001.06.181.0016.1.154 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 646 – F: 1000
18.002.26.125.0017.1.156 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 663 – F: 509
20.001.27.122.0019.1.162 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 700 – F: 1000
21.001.14.422.0020.1.164 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 731 – F: 1000
21.002.14.422.020.1.165 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 742 – F: 77
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/03/2016
Umuarama, 13 de abril de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA OLÍMPIA
Rua Minas Gerais, s/n  -  CEP  87490-0000   -  Fone  (44)  685-1365  
RESOLUÇÃO N.º 004/2016
SÚMULA: Dispõe sobre Aprovação da Programação Anual de Saúde de 2016.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de NOVA OLÍMPIA-PR, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal 
nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pelas Leis Municipal nº 665 de 25 de Outubro de 1991, Lei 
n.º 964 de 25 de Outubro de 2007 e Lei n.º 1.256/2015 de 24.03.2015;  em reunião Ordinária realizada em 30.03.2016, 
às 15 horas, na sala de reuniões do CRAS (Centro de Referência da Assistência Social) de Nova Olímpia-PR. 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Aprovar a Programação Anual de Saúde de 2016, elaborado e apresentado pelo Órgão Gestor do Fundo 
Municipal de Saúde. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
Nova Olímpia, 31 de Março de 2016.
ROBERTO SANTANA
 Presidente do CMS de Nova Olímpia

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 086/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público para cumprimento de estágio 
probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear CLAUDETE GONÇALVES DOS SANTOS, RG: 6.250.195-2 SSP/PR e CPF 899.310.179-53, tendo 
em vista sua aprovação em Concurso Público para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, devendo a 
mesma cumprir Estágio Probatório na respectiva função a partir de 13 de abril de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 13 dias do mês de abril do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 085/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público para cumprimento de estágio 
probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear THAIANA DE OLIVEIRA, portadora do RG nº. 10.429.647-5 SSP/PR e CPF: 079.479.579-08, tendo 
em vista sua aprovação em Concurso Público para o Cargo de Professor de Educação Infantil, devendo a mesma 
cumprir Estágio Probatório na respectiva função a partir de 12 de abril de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 12 dias do mês de abril do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 086/2016
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 3/2016 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 3/2016, 
os atos praticados que autorizou a contratação da seguinte empresa: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de solução através do emprego 
de tecnologia da informação, a modernização da Administração Municipal da Prefeitura de Pérola, Estado do Paraná, 
com o Sistema: eSOCIAL; pelo período de 12 (doze) meses, na qualidade de única proprietária dos direitos do 
software. 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Pérola/PR, 13 de abril de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
Edital de Convocação nº. 05/2016
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, através do Departamento de
Recursos Humanos,
CONVOCA os candidatos abaixo arrolados, para a realização do exame médico admissional e consequente emissão 
de atestado médico de saúde física e mental, expedido por médico do trabalho, cujo local e data da realização 
dos exames estará disponível no Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal. Poderá o médico 
solicitar ao candidato exames complementares a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os 
exames poderão ser realizados a partir do dia 14 de abril de 2016, conforme requisito estatuído no art. 4º, do Edital n°. 
001/2014, do Regulamento Geral de Concurso Público para cargos de provimento efetivo, conforme segue:
Ordem Class.       Nome:           Cargo:
008 LIDIANE TESSARO FABRI PROF. EDUCAÇÃO INFANTIL 40HS
002 CRISTIANO DE SOUZA DOS SANTOS MOTORISTA
002 DERCÍLIO DALE CRODE TRATORISTA
Além do atestado de saúde, os candidatos no período máximo de 30 (trinta) dias da data da publicação deste Edital, 
deverão providenciar os documentos necessários previstos no art. 4º do Edital nº. 001/2014., e observar os dispostos 
no art. 2º do mesmo edital, os quais deverão ser encaminhados ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de São Jorge do Patrocínio, para averiguação e ato de posse: 
4.1- São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da Prefeitura Municipal, os quais deverão 
ser exigidos no ato da convocação e exibidos até o ato da posse e na falta de comprovação, será impedida a posse 
do candidato.
4.1.1- Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
da Constituição Federal;
  4.1.2- Ter completado dezoito anos de idade, até a data da nomeação;
  4.1.3- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
  4.1.4- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
  4.1.5- Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
  4.1.6- Estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal;
  4.1.7- Ter sido aprovado previamente neste Concurso Público;
  4.1.8- Possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício do cargo público, aferidas nos 
exames clínicos admissionais; 
  4.1.9- Possuir o nível de escolaridade exigido e, nos casos de Cargos que exijam Curso Superior e/ou 
Curso Técnico, possuir e apresentar Diploma com registro no MEC e na entidade de classe, quando for o caso;
  4.1.10- Não possuir condenação em processo administrativo ou judicial transitado em julgado e nem ter 
sido demitido a bem do serviço público;
4.1.11- Declarar no ato da inscrição que conhece as exigências deste Edital;
4.1.12- Ler na íntegra o Edital e seus Anexos;
4.2- O candidato no ato de sua convocação, aos Cargos Públicos que estão sendo exigidos a “CNH”, deverá apresentar 
certidão que comprove não possuir mais que 10 (dez) pontos na sua “CNH” “Carteira Nacional de Habilitação”.
4.3- O candidato que, no ato da convocação, apresentar mais que 10 (dez) pontos na sua CNH, não será 
desclassificado do Concurso Público, poderá requerer o deslocamento para o final da lista de classificados, podendo 
ser convocado novamente, respeitando a ordem de classificação e a exigência do item anterior.
4.4- Será exigida, no ato da convocação, a certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pelo cartório do 
distribuidor do fórum, onde o candidato residiu e exerceu suas atividades profissionais nos últimos 05 (cinco) anos, 
com comprovação de endereço.
4.5- O candidato aprovado no Concurso Público e convocado através de Edital terá 05 (cinco) dias úteis para se 
manifestar sobre a aceitação ou não do cargo público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público. 
4.6- A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao cargo público, serão 
exigidos na convocação e exibidos até a nomeação.
4.7- O candidato aprovado neste Concurso Público, e quando de sua nomeação, para o Cargo Público de provimento 
efetivo por prazo indeterminado, ao entrar em exercício, será submetido a estágio probatório por prazo de 36 (trinta 
e seis) meses, no qual ocorrerá avaliação do cargo público, idoneidade moral, assiduidade, pontualidade, disciplina, 
eficiência, capacidade de iniciativa e responsabilidade.
 4.8- Não serão fornecidos aos candidatos atestados, certificados ou certidões relativas à classificação das notas, 
de candidatos aprovados e reprovados, valendo para tal fim os resultados publicados nos Sites da RUFFO e da 
Prefeitura Municipal e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, Jornal 
Umuarama Ilustrado.
 4.9- O candidato não poderá estar recebendo proventos de aposentadoria de cargo público e/ou emprego da função 
pública, ressalvados os cargos públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal.
4.10- Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas 03 (três) chamadas. Se o candidato for convocado pela terceira vez e não comparecer para assumir a sua 
vaga, será desclassificado do Concurso Público.
4.11- O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato.
4.12- O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto à Prefeitura Municipal, enquanto estiver participando 
do Concurso Público, e também se aprovado, serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
da não atualização de seu endereço.
Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada do diploma de conclusão de curso na área especifica; 
Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada do certificado de Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado 
(se possuir).
Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada da Carteira do Registro no Conselho de Classe;
Os Candidatos deverão apresentar também no ato da admissão, documentos adicionais, devendo ser cópias autenticadas, 
ou acompanhadas das originais para serem autenticadas pelo servidor autorizado conforme relação abaixo; 
1-  01 foto 3 x 4
2-  Certidão de Casamento (se casado).
3-  Certidão de Nascimento (se solteiro).
4-  Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos (se houverem).
5-  Cédula de Identidade.
6-  Cadastro de Pessoa Física (CPF).
7-  Cópia da CTPS, e do cartão do PIS/PASEP.
Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, implicará automaticamente, ao mesmo, 
deslocamento para o final da lista de classificados, respeitando apenas 03 (três) chamadas, nos termos do art. 4º, 
4.10, do Edital n°. 001/2014.
Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito de requerer sua vaga 
posteriormente dentro da colocação original.
Esclarecemos ainda que após a nomeação dos candidatos ora convocados, estes deverão cumprir Estágio Probatório 
de 03 (três anos), nos termos do art. 41 da Constituição Federal do Brasil, e passarão semestralmente por avaliação 
de desempenho, que findo o prazo acima citado servirá de base para aprovação ou não do servidor avaliado.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, em 13 de abril de 
2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 035/2016
Designa Servidores Públicos Municipais para constituir comissão destinada a instaurar TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL em face do Consórcio Intermunicipal de Saúde de Umuarama, e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a determinação exarada no ACORDÃO nº 4.083/15 – Segunda Câmara de Tribunal de Contas 
deste Estado;
CONSIDERANDO o art. 13 da Lei Complementar Estadual nº-113 de 15 de dezembro de 2005 e ainda o art. 234 do 
Regimento Interno da Corte de Contas desta Unidade da Federação;
D E C R E T A:
Art. 1º. Instaura TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, visando apurar eventual dano ao erário municipal, decorrente da 
ausência de documentos na Prestação de Contas do Consórcio Intermunicipal de Saúde de Umuarama, relativo ao 
exercício de 2002, protocolado sob nº-243.008/03, junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 2º. Designar os Servidores Públicos o Sr. MARCO ANTONIO PERES – Controlador Interno, Sr. LEANDRO 
MOREIRA DA CRUZ – Auxiliar Administrativo do Departamento Jurídico, e a Sra. VALMIRA LAZARIN – Auxiliar 
Administrativa da Contabilidade, para constituir comissão destinada a instaurar TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
em face do Consorcio Intermunicipal de Saúde de Umuarama (CISA/AMERIOS), conforme determinado pelo Tribunal 
de Contas do Paraná, através do Acordão 4.083/15 da Segunda Câmara, os quais terão a seguinte composição:
PRESIDENTE – Marco Antonio Peres – Controlador Interno
MEMBRO – Leandro Moreira da Cruz – Auxiliar Administrativo (Jurídico)
MEMBRO – Valmira Lazarin – Auxiliar Administrativa (contabilidade) 
Art. 3º A Comissão deverá instruir o processo colhendo as provas que se fizerem necessárias, apresentando relatório 
do que for apurado, devendo ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado caso haja 
necessidade devidamente comprovada.
Art. 4º - Os serviços a serem desenvolvidos pelos senhores membros da Comissão, serão considerados relevantes á 
Administração Pública, contudo sem ônus para o erário, podendo ser desenvolvidos no horário de expediente normal.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 12 de abril de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
DECRETO N.º 034/2016
Estabelece Ponto Facultativo no âmbito do município de São Jorge do Patrocínio/PR.
O EXCELENTÍSSIMO SR. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei.
DECRETA:
Art. 1.º - Em virtude do Feriado de Tiradentes que acontece no dia 21 de abril de 2016 (quinta-feira), fica decretado 
por força do presente Ponto Facultativo para todas as repartições públicas municipais no dia 22 de abril de 2016 
(sexta-feira).
§1º. Neste dia, as repartições públicas do município estarão fechadas, não havendo expediente de trabalho, exceto os 
de caráter essencial, definidos e supervisionados pelo Secretário de cada pasta. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 13 de abril de 2016.
1. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.986/2016
FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES PARA A PRÓXIMA LEGISLATURA NOS TERMOS DOS INCISOS VI E VII, 
DO ARTIGO 29 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Nos termos do disposto nos incisos VI e VII, do Art. 29, da Constituição Federal; Art. 36 da Lei Orgânica 
Municipal; Art. 249 do Regimento Interno são fixados os seguintes valores, a serem pagos mensalmente aos 
Vereadores, a partir de 01/01/2017 a 31/12/2020:
I – R$ 3.892,00 ( três mil, oitocentos noventa dois reais) para os subsídios dos Vereadores;
II – R$ 5.043,00 (cinco mil, quarenta três reais) para o Vereador que estiver no exercício da Presidência da Câmara.
Parágrafo único - Os subsídios serão pagos mensalmente, até o quinto dia útil do mês subsequente, sendo vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.
Art. 2º - Os subsídios previstos nesta Lei, relativos à remuneração dos Vereadores, serão reajustados anualmente, na 
forma do art. 37, inciso X, da Constituição Federal.
Art. 3º - Dos subsídios dos Vereadores deverão ser descontados os impostos e as faltas não justificadas às Sessões 
Ordinárias e Extraordinárias desta Casa de Leis.
Art. 4º - Será caracterizado como Falta:
I - O não comparecimento à Sessão;
II - A saída do Vereador do Plenário antes do término da Ordem do Dia.
Art. 5º - Só serão aceitas justificativas às faltas às Sessões nos seguintes casos:
I - Doença pessoal mediante apresentação de atestado médico.
II - Morte ou doença grave de familiares comprovadamente com atestado médico e/ou Atestado de Óbito.  
III - Participação do Vereador em Comitivas Oficiais do Legislativo e de interesses do Município, com deslocamento 
para outras unidades municipais, estaduais, nacionais ou internacionais, a fim de tratar de questões de interesse do 
Legislativo.
IV - Participação do Vereador em cursos de capacitação desde que seja de interesse do Legislativo Municipal e 
aprovado pela mesa diretora.
Art. 6º - As justificativas deverão ser encaminhadas através de comunicação interna ao Presidente da Câmara, que 
por sua vez encaminhará à Mesa Diretora.
Art. 7º - Será efetuado um desconto de 10% (dez por cento), para cada falta cometida da sessão ordinária, mediante 
ao valor mensal da remuneração do Vereador.
Art. 8º - Será efetuado um desconto de 1% (um por cento), para cada falta cometida da sessão extraordinária, 
mediante ao valor mensal da remuneração do Vereador.
Art. 9º - Para fins de subsídio, considerar-se-á em exercício o Vereador licenciado ou ausente por motivos legalmente 
admitidos.
Parágrafo único - O Vereador, no recesso, receberá subsídio integral.
Art. 10 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria prevista 
no Orçamento-Programa para o exercício de 2017 e exercícios subsequentes, suplementados, se necessário.
Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 13 de abril de 
2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

CHAMADA PÚBLICA PARA CONVOCAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES LOCAIS 
CADASTRADOS DETENTORES DE DAP – DECLARAÇÃO DE APTDÃO AO PRONAF À 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS AO PAA 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Chamada Pública n.º 01 para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, no 
âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos – modalidade Compra Direta da Agricultura 
Familiar para Doação Simultânea Municipal – PAA Municipal, para doação a pessoas e 
famílias em situação de vulnerabilidade social, insegurança alimentar, bem como atendendo a 
entidades sócio-assistenciais que beneficiam essas pessoas, conforme disposto pelo art. 19 
da Lei nº 10.696/2003. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Av. Rio Branco, 3717, inscrita no CNPJ sob o nº 76.247.378/0001/65 representado neste ato 
pelo Prefeito, MOACIR SILVA, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o 
disposto no art.19 da Lei 10.696/2003, vem, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros 
alimentícios, no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos, de agricultores familiares 
individuais enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – 
PRONAF, destinados ao abastecimento no período que compreender a execução da 
Proposta/PAA 2016.

1. Objeto 

O objeto da presente Chamada Pública se trata da aquisição de gêneros alimentícios de 
agricultores familiares com dispensa de licitação, para o Programa de Aquisição de Alimentos 
– modalidade Compra para Doação Simultânea Municipal, conforme especificações dos 
gêneros alimentícios como exemplos no anexo I, visando atender entidades 
socioassistenciais que beneficiam pessoas em situação de vulnerabilidade social, econômica 
ou nutricional, e ainda atende diretamente pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade 
encaminhadas ou não pelo Cras, Creas, tendo com o entidade responsável pelo recebimento 
e distribuição, o Banco de Alimentos. 

1.1 Poderão ser aceitos outros produtos alimentícios caso não estejam contemplados no 
anexo I, desde que sejam de produção própria e mediante agendamento e aprovação. Para 
definição de preço, o mesmo deverá estar contemplado nas tabelas de preço apresentadas 
nesta Chamada. 

1.2 Todos os alimentos serão adquiridos em quilo. 

1.3 Os produtos de base orgânica terá prioridade na aquisição. 

2. Agricultores Familiares Elegíveis 

Parágrafo Único – São considerados elegíveis, todo agricultor (a) familiar individual, 
enquadrados no PRONAF e com CPF em situação regular, residente e domiciliado no 
município de Umuarama. Para seleção destes, serão utilizados alguns critérios de priorização 
especificados conforme o item 5.1 deste edital. 
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3. Prazo para Manifestação de Interesse  

Os agricultores (as) individuais, deverão se apresentar na Divisão de Segurança Alimentar e 
Nutricional da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com sede Av. Julio Cesar 
Jarros, 2684, para apresentação dos documentos conforme item 4.1 deste edital, e para 
elaboração da proposta bem como para a elaboração do termo de compromisso até o dia 26 
de abril de 2016, às 16:30 horas. 

3.1 Após o prazo acima, ainda serão aceitos novos produtores até a vigência final da proposta 
junto ao MDS, porém entrarão no cadastro reserva caso não tenha disponibilidade de 
inclusão imediata. 

4. Documentos de Habilitação a serem apresentados pelos candidatos 

Agricultor Individual 
Os documentos de habilitação para o agricultor familiar individual deverão apresentar os 
seguintes documentos sob pena de inabilitação:  

a. Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) com regularidade;  
b. Copia do RG (Registro geral)
c. Cópia da DAP (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar – PRONAF) junto com o extrato da DAP; 
d. Proposta de Fornecimento de Alimentos, conforme modelo do Anexo II deste Edital. 

Parágrafo único: Aos produtores de orgânicos é necessário a apresentação do certificado ou 
registro junto ao órgão oficial competente. 

5. Critérios de Priorização dos Agricultores Familiares  

5.1. Serão utilizados os seguintes critérios de priorização para elaboração da lista 
classificatória dos agricultores familiares aptos a fornecerem produtos ao PAA: 

________________________ 

* Entende-se por continuidade o atendimento aos agricultores familiares pronafianos que participam os já participaram do PAA 
Municipal em convênios encerrados no ano de 2009 e/ou em outros projetos após através de Termo de Adesão. 
** Entende-se como Grupo Especial os agricultores familiares pronafianos definidos de acordo com a Portaria MDA nº111, de 
20/11/03, quais sejam: quilombolas, comunidades indígenas, agroextrativistas, ribeirinhos e atingidos por barragens, além dos 
assentados e pré-assentados. 

ITEM CRITERIO INDICADOR 

1 Continuidade* Agricultores familiares que participaram do PAA 
em anos anteriores. 

2 Grupos especiais** 
Agricultor familiar pertencente ao Grupo 
Especial 

3 

Grupo “B” do PRONAF 
ou inserido no Cadunico 

Agricultores familiares pertencentes ao grupo 
“B” do PORNAF ou inseridos no Cad.unico 

4 Genero Mulheres trabalhadoras rurais pronafianas 

5 Agricultor familiar Agricultores familiares não inseridos em 
nenhum dos critério acima 
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6. Local e periodicidade de entrega dos produtos 

6.1 Os gêneros alimentícios serão entregues na Av. Julio Cesar Jarros, n.º 2684, Pq. Alto da 
Boa Vista, uma ou duas vezes por semana, mediante contato prévio com o produtor, que será 
realizado com pelo menos dois dias de antecedência. No ato da entrega o Coordenador do 
PAA ou Técnico designado do município atestará o seu recebimento. 

7. Pagamento 

7.1 O pagamento será realizado pelo MDS através de deposito em conta corrente especifica 
do Programa, aberta pelo Governo Federal, no ultimo dia de cada mês. 

Parágrafo único: o fechamento da folha para pagamento será da seguinte forma: as entregas 
realizadas até o dia 15 serão pagas dentro do mesmo mês, e as entregas de 15 até o final do 
mês serão pagas no mês subseqüente. Portanto, o prazo para pagamento fica entre 15 e 45 
dias após a entrega. 

7.2 Serão confeccionados e encaminhados pelo MDS, cartão magnético específico do 
Programa para cada produtor cadastrado, pelo qual e apenas por este cartão será possível 
receber o pagamento das mercadorias entregues. 

8. Disposições Gerais 

Informações sobre esta Chamada Pública poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, na Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 as 12:00 e das 
13:30 as 17:30 horas, de segunda a sexta-feira; 

Não haverá definição exata de valor a ser pactuado por produtor, apenas uma estimativa, 
porém o limite individual de venda irá respeitar o valor máximo por ano civil de até R$ 
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) por DAP; 

Ao apresentar a proposta o produtor deverá citar os produtos que pretende entregar, porém 
ficará em aberto para entregar outro produto desde que atenda as exigências do item 1.1 
desta Chamada.  

Será elaborado um controle para que o maior número de produtores sejam contemplados e 
possam comercializar seus produtos, seguindo um cronograma de entrega, com a maior 
variedade possível e com limite de produto.  

Os valores dos alimentos seguirão a tabela da CONAB (anexo III) e o produto que não estiver 
contemplado nesta tabela, será definido pela média de dois ou três mercados atacadistas dos 
últimos 12 meses (anexo IV), conforme prevê a Resolução 059 de 10 de julho de 
2013/GGPAA, seguindo modelo do MDS. Os produtos orgânicos receberão acréscimo de 
30% sobre o valor da tabela. 

Umuarama, 12 de abril de 2016. 

__________________________ 
  MOACIR SILVA 

  Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

ANEXO I – PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS 
1 Abacate 36 Chicoria orgânico 71 Nabo orgânico 

2 Abacaxi Havai 37 Chuchu 72 Ovo 

3 Abobora Kabotia 38 Chuchu orgânico 73 Pao 

4 Abobora Moranga 39 Doce de Abobora 74 Pepino 

5 Abobora seca 40 Doce de fruta e leite PASTOSO 75 Pepino orgânico 

6 Abobora seca descascada 

a vacuo 

41 Espinafre 76 Pimentao 

7 Abobrinha 42 Espinafre orgânico 77 Polpa de Fruta Congelada 

8 Abobrinha orgânica 43 Feijao cores tipo 1 e 2 

empacotado 

78 POLPA DE ACEROLA 

9 Acelga 44 Frango Caipira Abatido 

Resfriado 

79 POLPA DE GOIABA 

10 Acerola 45 Goiaba 80 POLPA DE MORANGO 

11 Agriao 46 Inhame 81 POLPA DE MARACUJÁ 

12 Alface 47 Jabuticaba 82 Quiabo 

13 Alface orgânica 48 Jilo 83 Rabanete 

14 Almeirao 49 Laranja lima 84 Raiz de mandioca c/ casca 

15 Almeirao orgânico 50 Laranja pera 85 Raiz de mandioca c/ casca 

orgânica 

16 Amendoim descascado 51 Leite 86 Raiz de mandioca a vacuo s/ 

casca 

17 Banana nanica 52 Limao 87 Rapadura 

18 Banana maça 53 Limao orgânico 88 Repolho verde 

19 Batata doce 54 Mamao 89 Repolho orgânico 

20 Berinjela 55 Manga 90 Repolho roxo 

21 Beterraba 56 Manga orgânica 91 Rucula 

22 Bolacha caseira 57 Maracuja 92 Rucula orgânica 

23 Brocolis 58 Maxixe 93 Salsa 

24 Cara 59 Mel de abelha 94 Salsa orgânica 

25 Cara orgânico 60 Melado 95 Tangerina Ponkan 

26 Caxi 61 Melancia 96 Tangerina Ponkan orgânica 

27 Cebola Branca 62 Melao 97 Tangerina Murcott 

28 Cenoura 63 Mexerica/Mimosa 98 Tangerina Murcott - orgânica 

29 Cenoura orgânica 64 Mexerica/mimosa orgânica 99 Temperos frescos/condimentos 

30 Cebolinha verde 65 Milho verde c/ palha 100 Tomate 

31 Cebolinha verde orgânico 66 Milho verde c/ palha orgânico 101 Tomate orgânico 

32 Couve flor 67 Milho verde s/ palha 102 Tomate Cereja 

33 Couve Manteiga 68 Morango 103 Uva 

34 Couve Manteiga orgânica 69 Morango orgânico 104 Vagem 

35 Chicoria 70 Nabo 105 Vagem organica 
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ANEXO II 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
O PAA MUNICIPAL 

    

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

1. Nome     
    

2. Endereço 3. Município  4. CEP 
      

5. Nº da DAP 6. CPF 7. DDD/Fone 
      

      
II – RELAÇÃO DE PRODUTOS

    
    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

Os produtos serão entregues conforme a necessidade da Prefeitura Municipal, bem como 
respeitando o valor individual e ainda, o produtor poderá entregar outros produtos alimentícios 
desde que estejam contemplados no projeto geral ou de acordo com a necessidade da 
Prefeitura e seguirão as mesmas tabelas de preços. 

  
Umuarama, _______________________

__________________________ 
Assinatura 

Superintendência Regional do Paraná

Preços de Referência do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA no Estado do Paraná

Vigência: 01 de julho de 2015 a 30 de junho de 2016

Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE Preço Atual
01 Abacate Kg 1,60
02 Abacaxi kg 1,70
03 Abóbora Kabotiá kg 1,10
04 Abóbora Moranga Kg 0,90
05 Abóbora Seca Kg 1,15
06 Abóbora Seca Descascada em Cubos embalada kg 3,20
07 Abobrinha verde Kg 1,20
08 Acelga/Couve chinesa kg 1,30
09 Acerola Kg 2,85
10 Açúcar mascavo Kg 4,90
11 Açúcar mascavo PC 5 KG 16,30
12 Agrião Kg 3,60
13 Aipim/Mandioca de mesa Kg 0,90
14 Aipim/Mandioca Descascada embalada kg 2,25
15 Alface Kg 2,30
16 Alho Kg 9,00
17 Almeirão Kg 2,90
18 Ameixa Vermelha Kg 4,00
19 Amendoim com casca Kg 2,00
20 Amendoim descascado Kg 6,00
21 Arroz beneficiado T2 Kg 1,80
22 Arroz Integral kg 2,40
23 Banana  caturra Kg 1,00
24 Banana Maçã Kg 1,90
25 Banana prata Kg 2,00
26 Banha Kg 3,40
27 Batata doce Kg 1,30
28 Batata inglesa (comum) Kg 1,50
29 Batata salsa/Mandioquinha Kg 2,20
30 Batata Yacon kg 3,00
31 Bebida Láctea l 2,00
32 Berinjela Kg 1,20
33 Beterraba kg 1,05
34 Bolacha caseira Kg 7,80
35 Brócolis Kg 3,00
36 Canjica Kg 0,85
37 Caqui Kg 2,50
38 Cará Kg 1,90
39 Carne bovina c/osso (dianteira) Kg 6,30
40 Carne bovina c/osso (traseira) kg 9,80
41 Carne suina c/ osso Kg 6,50
42 Caxi Kg 1,40
43 Cebola Branca Kg 1,50
44 Cenoura Kg 1,40
45 Cebolinha verde kg 4,35
46 Chuchu Kg 0,90
47 Couve Manteiga Kg 2,80
48 Couve-flor kg 1,00
49 Cuca/Bolo Kg 7,00
50 Doce de Abóbora kg 5,50

51 Doces de frutas-leite pastoso/geleia Kg 7,20
52 Ervilha-Vagem Kg 7,80
53 Escarola/Chicória Kg 2,05
54 Espinafre Kg 2,80
55 Farinha de mandioca Kg 1,20
56 Farinha de milho (bijú) Kg 1,75
57 Farinha de trigo Branca Kg 1,80
58 Farinha de trigo Integral Kg 2,00
59 Feijão cores T 1 e 2 (a granel) kg 2,00
60 Feijão cores T 1 e 2 (empacotado) Kg 2,90
61 Feijão Preto T 1 e 2 (a granel) kg 1,90
62 Feijão preto T 1 e 2 (empacotado) Kg 2,70
63 Filé de Peixe congelado(Jundiá/Pescada) Kg 13,00
64 Filé de Peixe congelado (Tilápia) Kg 18,00
65 Frango Caipira Abatido Resfriado Kg 10,00
66 Fubá Kg 0,80
67 Gengibre kg 3,25
68 Goiaba Kg 2,20
69 Graviola Kg 5,00
70 Inhame Kg 2,20
71 Iogurte l 3,50
72 Jabuticaba Kg 2,20
73 Jaca Kg 1,60
74 Jiló kg 2,20
75 Kiwi Kg 3,50
76 Laranja Lima kg 1,50
77 Laranja Pera Kg 0,80
78 Limão Rosa Kg 0,50
79 Limão Taiti Kg 1,50
80 Maçã Kg 2,80
81 Macarrão Caseiro Congelado Kg 6,00
82 Macarrão Caseiro Congelado Integral Kg 6,00
83 Macarrão Industrializado Kg 3,50
84 Mamão Kg 1,60
85 Manga Kg 2,00
86 Manteiga Kg 9,00
87 Maracujá Kg 3,80
88 Maxixe Kg 1,60
89 Mel (sachê) Kg 11,00
90 Mel até 1 kg Kg 10,00
91 Mel até 5 kg Kg 8,00
92 Melado de Cana Kg 6,00
93 Melancia Kg 0,85
94 Melão caipira Kg 2,20
95 Mexerica/Mimosa/Bergamota Kg 1,35
96 Milho para pipoca Kg 2,80
97 Milho verde (com palha) Kg 1,55
98 Milho verde (sem palha) kg 3,00
99 Molho de tomate L 3,90
100 Morango kg 7,50
101 Mostarda Kg 0,80
102 Nabo kg 1,65
103 Ovos  Dz 2,20
104 Palmito Kg 2,70
105 Pão caseiro Kg 6,00
106 Pé de Moleque Kg 6,50
107 Peixe Inteiro Eviscerado kg 6,50
108 Pepino Kg 1,10
109 Pera Kg 1,90
110 Pêssego Kg 2,90

111 Pimentão Kg 1,60
112 Pinhão Kg 3,20
113 Polpa de Frutas Congelada (*) Kg 7,80
114 Polpa de peixe (Carne Mec. Processada) kg 7,00
115 Queijo Colonial Kg 14,00
116 Queijo Mussarella Kg 11,00
117 Quiabo Kg 3,00
118 Quirera de Milho Kg 1,80
119 Rabanete Kg 1,60
120 Radite Kg 2,20
121 Rapadura Kg 7,00
122 Repolho Kg 0,80
123 Repolho Roxo kg 0,95
124 Rúcula Kg 4,00
125 Salsinha kg 6,80
126 Suco de Laranja  L 3,25
127 Suco de Uva Integral L 6,60
128 Suco Maracujá Integral L 6,25
129 Tangerina Ponkan Kg 1,00
130 Tangerina Murkott kg 1,10
131 Temperos frescos/condimentos Kg 6,50
132 Tomate Kg 1,70
133 Tomate Cereja Kg 3,20
134 Uva Kg 2,60
135 Vagem Kg 2,15
136 Vegetais em conserva/picles kg 5,50

(*) Morango, Maracujá, Abacaxi, Acerola, Goiaba, Uva.

Erli de Pádua Ribeiro

Superindente Regional do Paraná

11/04/2016 Email de PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  Fwd: ERRATA Tabela Parâmetro de Preços PAA

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=b224be11b0&view=pt&q=joel.scheffer%40conab.gov.br&qs=true&search=query&msg=14e2c210e5bb376c&siml… 1/1

Maressa Borges <agrotur@umuarama.pr.gov.br>

Fwd: ERRATA Tabela Parâmetro de Preços PAA 

Joel dos Santos Scheffer <joel.scheffer@conab.gov.br> 25 de junho de 2015 16:09
Para: Maressa Borges  Prefeitura Umuarama <agrotur@umuarama.pr.gov.br>

Prezados senhores,

Comunicamos a existência de uma irregularidade na Tabela de Parâmetro de Preços para o PAA, definida
em reunião na data de 16/06/2015, com vigência no período de 01/07/2015 a 30/06/2016.

Considerando que a Resolução nº59, de 10/07/2013, estabelece a metodologia para a definição dos preços
de referência para todos os produtos da modalidade Compra com Doação Simultânea, informamos abaixo a
alteração do preço do feijão a granel, haja vista que para este produto foi utilizado como referência do preço
do Título 31  PREÇOS DE REFERÊNCIA DA AGRICULTURA FAMILIAR, de 16/03/2015. 

1) Feijão Cores a granel
Onde se lê: R$1,40
Leiase: R$2,00

2) Feijão Preto a granel
Onde se lê: R$1,40
Leiase: R$1,90

Encaminhamos anexo a Tabela de Parâmetro de Preços alterada, onde o preço do feijão segue o
estabelecido na Resolução nº 59.

Qualquer dúvida, estarei à disposição.

Att,

 

Preços Referência PAA Junho 2015 2016.pdf 
74K
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ANEXO IV

Média de 2 mercados atacadistas local e regional dos últimos 12 (doze) meses.

LEITE DE VACA PASTEURIZADO

abr/15 mai/15 jun/15 jul/15 ago/15 set/15 out/15 nov/15 dez/15 jan/16 fev/16 mar/16 SOMA MEDIA

APELU 1,80     1,80    1,80       1,80       1,80         1,80       1,80       1,80         1,80      1,90    1,90     1,90      21,90        1,83           

COOPELER 1,80     1,80    1,80       1,90       1,90         1,90       1,90       2,00         2,00      2,20    2,20     2,20      23,60        1,97           

Média 1,90           

1,030  Orçamentos arquivados na Unidade Executora

1,84    

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME
Programa de Aquisição de Alimentos

Tabela modelo para elaboração do preço conforme metodologia da Resolução GGPAA nº 59/2013

Valor R$ por kilo de leite

Peso médio (kg) por litro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 982/2016
Exonera IVONE FERREIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar IVONE FERREIRA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
6.329.173-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 885.399.899-72, nomeada em 04 de janeiro de 
2013, ocupante do cargo de carreira de Chefe de Divisão de Assuntos Externos, símbolo CC-
02, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 01 de abril de 2016, ficando revogadas as 
Portaria n° 2805 de 22 de setembro de 2014, e 254  de 01 fevereiro de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 998/2016
Designar o servidor NELSON COMPER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor NELSON COMPER, portador da Cédula da Identidade RG n.º 
3.571.285-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.º474.395.219-00, admitido em 01 de abril de 1988, e 
nomeado em 01 de junho de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, para responder pelo cargo 
em comissão de Chefe de Divisão de Fiscalização, na Secretaria Municipal de Fazenda, 
percebendo Gratificação por Função – GF – 03, no percentual de 80,19% (oitenta  vírgula 
dezenove por cento), a partir de 01 de abril de 2016, ficando revogada a Portaria nº 1663 de 
23 de julho de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 999/2016
Exonera a pedido SERGIO VERCEZI FILHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido SERGIO VERCEZI FILHO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
2.148.782-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 388.830.239-00, nomeado em 09 de fevereiro de 
2015, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Assuntos Institucionais, símbolo CC-01, 
lotado na Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, a contar de 01 de abril de 2016, 
ficando revogada a Portaria n° 444 de 09 de fevereiro de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.000/2016
Concede licença para Casamento a servidora OLINDA DE SOUSA CALDAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora OLINDA DE SOUSA CALDAS, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 7.050.076-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º073.160.608-67, ocupante do cargo de 
carreira de Professora, nomeada em 01 de março de 2001, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, licença para Casamento, no período de 01 de abril de 2016 
a 09 de abril de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do 
artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.001/2016
Concede licença Saúde à servidora MARLI REGINA DE MELO PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARLI REGINA DE MELO PEREIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 3.782.964-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 507.598.099-68, nomeada em 02 
de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença saúde, no período 
de 28 de março de 2016 a 25 de junho de 2016, conforme o Processo nº 042 de 06 de abril 
de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.002/2016
Concede licença Saúde à servidora CRISTIANE FERREIRA BERTO ULIAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora CRISTIANE FERREIRA BERTO ULIAN, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.369.921-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 046.044.689-40, nomeada em 03 
de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença saúde, no período de 23 de março de 2016 
a 03 de junho de 2016, conforme o Processo nº 043 de 06 de abril de 2016, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.003/2016
Altera a Portaria n.º 2824 de 21 de julho de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Alterar a Portaria n.º 2324 de 21 de julho de 2015, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
 “Art. 1.º Nomear JOHNATAN DIEGO DA ROCHA, portador  da Cédula de Identidade RG. 
n.º 10.601.160-5-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 087.823.439-00, para ocupar o cargo em 
comissão de Chefe de Divisão de Análise de Loteamento, símbolo CC-02, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano, com ônus para a mesma, a contar de 01 de abril de 2016.
Art.2º. Conceder ao ora nomeado, as seguintes gratificações:                                                      
I – o percentual de 59,78% (cinquenta e nove vírgula setenta e oito por cento) sobre o símbolo 
CC-02, a contar de 01 de abril de 2016, pela prestação de serviços em Regime de Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva, e;
II – o percentual de 59,78% (cinquenta e nove vírgula setenta e oito por cento) sobre o símbolo 
CC-02, a contar de 01 de abril de 2016, a título de representação”.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.004/2016
Transferir a servidora MARIA APARECIDA FORNELLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora MARIA APARECIDA FORNELLI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 5.252.134-3-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 623.951.499-34, admitida em 
19 de fevereiro de 2001, pelo regime CLT, para exercer a função de emprego publico de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para prestar serviço 
na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a contar de 01 de abril 
de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.005/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MICHELLE APARECIDA BERNARDI 
DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora MICHELLE APARECIDA BERNARDI DA SILVA, portadora 
da cédula de identidade RG n° 6.660.068-8-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 003.475.919-
06, ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 15 de maio de 2006, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2006/2011, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 6373/2011, 
com fruição no período de 02 de maio de 2016 a 01 de agosto de 2016, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.006/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora LIGIA STRUGALA BEZERRA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora LIGIA STRUGALA BEZERRA, portadora da cédula de identidade 
RG n° 7.643.351-8-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º007.967.959-59, ocupante do cargo de 
carreira de Professora, nomeada em 15 de maio de 2006, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2006/2011, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 
de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 6573/2011, com fruição no período de 18 de 
abril de 2016 a 17 de julho de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.007/2016
Promove FERNANDA CRISTINA GOMES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Promover FERNANDA CRISTINA GOMES DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.231.711-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 025.980.899-79, nomeada 
em 02 de setembro de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, passando do item “a”, 
Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do 
artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos, do Processo n.º 3145/2016, 
a contar de 05 de abril de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.008/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora INES APARECIDA ULIAN 
VISCARDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora INES APARECIDA ULIAN VISCARDI, portadora da Cédula de 
Identidade RG 6.970.302-0-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 958.746.159-20, admitida em 
07 de agosto de 2000, pelo regime CLT, para exercer a função de emprego público de Auxiliar 
de Enfermagem, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença para acompanhar dependente, 
por 15 (quinze) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, 
conforme o Processo n.º 2246/2016, no período de 09 de março de 2016 a 23 de março de 
2016, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.009/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora ALESSANDRA DOS SANTOS 
SOARES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora ALESSANDRA DOS SANTOS SOARES, portadora da Cédula de 
Identidade RG 9.554.431-2-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 060.464.299-78, nomeada em 13 
de dezembro de 2010, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença para acompanhar dependente, 
por 15 (quinze) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, 
conforme o Processo n.º 2246/2016, no período de 09 de março de 2016 a 23 de março de 
2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.010/2016
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora JAQUELINE COLOMBO SILVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora JAQUELINE COLOMBO SILVEIRA, portadora da cédula de 
identidade RG n° 4.395.062-2-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 474.830.161-91, ocupante do 
cargo de carreira de Professora, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2006/2011, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 445/2016, com fruição no 
período de 01 de março de 2016 a 31 de maio de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.987/2016
FIXA PARA A PRÓXIMA LEGISLATURA O SUBSÍDIO DO PREFEITO, DO VICE-
PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Nos termos do disposto no inciso V, do art. 29, da Constituição Federal, 
são fixados os seguintes valores, a serem pagos mensalmente aos detentores de 
mandato eletivo e agentes políticos, entre 01/01/2017 a 31/12/2020:
I – R$ 14.007,00 (quatorze mil, sete reais) para o subsídio do Prefeito Municipal;
II – R$ 5.043,00 (cinco mil, quarenta três reais) para o subsídio do Vice-Prefeito 
Municipal;
III – R$ 6.070,00 (seis mil, setenta reais) para os subsídios dos Secretários Municipais.
Parágrafo único. Os subsídios serão pagos mensalmente, até o quinto dia útil do mês 
subsequente, sendo vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 
prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.
Art. 2º - Os subsídios e todos os valores previstos nesta Lei, relativos à remuneração 
do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, serão 
reajustados anualmente, na forma do art. 37, inciso X, da Constituição Federal.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria prevista no Orçamento Programa para o exercício de 
2017 e subsequentes, suplementados, se necessário.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 13 de abril de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.011/2016
Promove JESSIKA FROES DE OLIVEIRA SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Promover JESSIKA FROES DE OLIVEIRA SANTANA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 11.108.733-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n°076.811.189-77, nomeada em 
04 de fevereiro de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do item “b”, Classe 
“B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 
8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos, do Processo n.º 2820/2015, a 
contar de 28 de março de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.012/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora MARIA ANTONIA VICENTIN 
COELHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora MARIA ANTONIA VICENTIN COELHO, portadora da Cédula de 
Identidade RG 1.797.408-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 769.422.609-91, nomeada em 
01 de setembro de 1987, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Enfermagem, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença para acompanhar dependente, 
por 20 (vinte) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, 
conforme o Processo n.º 2452/2016, no período de 02 de março de 2016 a 21 de março de 
2016, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.013/2016
Concede prorrogação de licença Maternidade a servidora JAQUELINE DE BORTOLI 
SHIRABAYASHI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora JAQUELINE DE BORTOLI SHIRABAYASHI, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 9.134.102-6-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 041.842.429-28, ocupante 
do cargo de carreira de Enfermeira PSF, nomeada em 10 de março de 2015, pelo regime 
Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, prorrogação da licença Maternidade por mais 
60 (sessenta) dias, conforme o Processo nº 2659/2016 no período de 03 de abril de 2016 a 01 
de junho de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a Lei Complementar n.º 
230 de 25 de agosto de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.014/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora GESIANE LIBERO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora GESIANE LIBERO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG 4.991.264-1-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 020.133.279-51, com dois períodos, sendo 
um nomeada em 07 de março de 2005 e outro em 03 de fevereiro de 20015, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretária Municipal 
de Educação, licença para acompanhar dependente, por 10 (dez) dias, com base no Art. 99, 
parágrafos 1. º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 2453/2016, no 
período de 16 de março de 2016 a 25 de março de 2016, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.016/2016
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora CELIA 
SPERANDIO CAETANO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora CELIA SPERANDIO CAETANO, portadora do RG sob n.º 4.404.965-1-SSP/PR e 
inscrita no CPF n.º 611.305.329-68, nomeada em 01 de agosto de 1991, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nos termos do Processo n.º 1652/2016, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 393 (trezentos e noventa e três) dias, ou seja, 01 (um) 
ano e 28 (vinte e oito) dias de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - 
INSS., de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.017/2016
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora MARIA 
APARECIDA ALVES DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora MARIA APARECIDA ALVES DE LIMA, portadora do RG sob n.º 9.392.540-8-SSP/
PR e inscrita no CPF n.º 048.577.279-51, nomeada em 05 de maio de 2015, para ocupar o 
cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, nos termos do Processo n.º 2398/2016, com base no artigo 115, inciso V 
da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 2.258 (dois mil duzentos e cinquenta e oito) dias, 
ou seja, 06 (seis) anos, 02 (dois) meses, e 08 (oito) dias de serviços prestados ao Regime Geral 
da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.018/2016
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
DAISIANE REBECA ALMEIDA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora DAISIANE REBECA ALMEIDA DOS SANTOS, portadora do RG sob n.º 13.836.280-
9-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 077.148.599-97, nomeada em 01 de julho de 2015, para ocupar 
o cargo de carreira de Enfermeiro PSF, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, nos termos do Processo n.º 2427/2016, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 543 (quinhentos e quarenta e três) dias, ou seja, 01 
(um) ano, e 05 (cinco) meses, e 28 (vinte e oito) dias de serviços prestados ao Regime Geral 
da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.019/2016
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora MIRIAM 
ALVES OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora MIRIAM ALVES OLIVEIRA, portadora do RG sob n.º 4.292.897-6-SSP/PR e inscrita 
no CPF n.º 446.131.729-34, nomeada em 16 de julho de 2013, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
nos termos do Processo n.º 1939/2016, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 684 (seiscentos e oitenta e quatro) dias, ou seja, 01 (um) ano, e 10 
(dez) meses, e 19 (dezenove) dias de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.020/2016
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
JAQUELINE DE BORTOLI SHIRABAYASHI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora JAQUELINE DE BORTOLI SHIRABAYASHI, portadora do RG sob n.º 9.134.102-6-
SSP/PR e inscrita no CPF n.º 041.842.429-28, nomeada em 10 de março de 2015, para ocupar 
o cargo de carreira de Enfermeiro PSF, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, nos termos do Processo n.º 1968/2016, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 1.469 (Um mil quatrocentos e sessenta e nove) dias, ou 
seja, 04 (quatro) anos, e 09 (nove) dias de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.021/2016
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor do servidor JULIO 
CEZAR DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor do servidor 
JULIO CEZAR DE OLIVEIRA, portador do RG sob n.º 9.212.429-0-SSP/PR e inscrito no CPF 
n.º 053.363.699-00, nomeado em 16 de julho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, nos 
termos do Processo n.º 1627/2016, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 3.357 (três mil trezentos e cinquenta e sete) dias, ou seja, 09 (nove) 
anos, 02 (dois) meses e 12 (doze) dias de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.022/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora EDOMENIA CASTRO PEREIRA 
GENARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora EDOMENIA CASTRO PEREIRA GENARO, portadora da cédula 
de identidade RG n° 3.559.913-4-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 903.863.709-82, ocupante 
do cargo de carreira de Professora, nomeada em 15 de maio de 2006, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2006/2011, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 11490/2011, com fruição no 
período de 18 de abril de 2016 a 17 de julho de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.023/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora DAURI FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora DAURI FERREIRA, portadora da cédula de identidade RG n° 
822907-4-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º100.321.779-68, ocupante do cargo de carreira 
de Fiscal de Tributos, nomeada em 07 de março de 1991, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Fazenda, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente 
ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de 
outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 3017/2011, com fruição no período de 11 de abril 
de 2016 a 10 de julho de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.024/2016
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
ROSANGELA BARBOSA PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora ROSANGELA BARBOSA PEREIRA, portadora do RG sob n.º 35.846.868-1-SSP/
PR e inscrita no CPF n.º 302.941.588-04, nomeada em 24 de junho de 2013, para ocupar 
o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, nos termos do Processo n.º 1805/2016, com base no artigo 115, inciso V 
da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 2.150 (dois mil cento e cinquenta) dias, ou seja, 
05 (cinco) anos, e 10 (dez) meses, e 25 (vinte e cinco) dias de serviços prestados ao Regime 
Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 005/2016, MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO P/ 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 002/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 7756/2015,
Homologo e Adjudico:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 005/2016, Modalidade: Tomada de Preço p/ 
Obras e Serviços de Engenharia nº 002/2016, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
FEMCO - PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA                       210.000,00
13 de abril de 2016
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/16-
CONTRATANTE: Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, com sede à Rua Costa e Silva, 
95 - centro, inscrito no CGC/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representado pelo (a) 
Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Ivan Reis da 
Silva, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.058.992-0 e do CPF/MF nº 492.820779-34, e
CONTRATADA: FEMCO - PRÉ MOLDADOS DE CONCRETO - CNPJ 03.346.452/0001-18.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇAO DE UM 
BARRACÃO PARA O PATIO DE MÁQUINAS, COM ÁREA A SER CONSTRUIDA DE 695,54 
M2, EM ESTRUTURA PRE-MOLDADA E COBERTURA DE ESTRUTURA METALICA E 
TELHAS DE ALUZINCO, NESTE MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR.
VALOR: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). As despesas com a execução do objeto 
deste Contrato correrão a conta 1000100412200022050449151690.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 dias contados a partir do 10° (décimo) dia da data da assinatura 
do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 dias contados a partir do 10° (décimo) dia da data da assinatura 
do Contrato de Empreitada.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de abril de 2016.
FORO: Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Terra Roxa, 13 de abril de 2016.
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA PARANÁ
PREÂMBULO
Nós Constituintes Municipais, lídimos representantes do povo deste Município, 
reunidos em Assembléia Municipal Constituinte, com a finalidade precípua de 
garantir, respeitadas as Constituições do Brasil e do Estado do Paraná,  direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento sócio-
econômico, igualitário e com justiça a este povo, sem ambições e preconceitos, e sim, 
com harmonia social e ordem interna, buscando soluções pacíficas das divergências, 
assim, sob a proteção de Deus, promulgamos a seguinte “LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL”.
TÍTULO I
Da Organização Municipal
CAPÍTULO I
Do Município
Seção I
Disposições Gerais
Art. 1º. O Município de Maria Helena - Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, no pleno uso da sua autonomia política, administrativa e financeira, reger-
se-á por esta Lei Orgânica, votada e aprovada pela sua Câmara Municipal.
Art. 2º. São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo 
e o Executivo.
Parágrafo único. São símbolos do Município o Brasão, a Bandeira e o Hino, 
representativos de sua cultura e história.
Art. 3º. Constituem bens do Município todas as coisas móveis e imóveis, direitos e 
ações que a qualquer título lhe pertençam.
Art. 4º. A sede do Município dá-lhe o nome e tem a categoria de cidade.
Seção II
Da Divisão Administrativa do Município 
Art. 5º. O Município poderá dividir-se, para fins administrativos, em Distritos a serem 
criados, organizados, suprimidos ou fundidos por lei após consulta plebiscitária à 
população diretamente interessada, observada a legislação estadual e o atendimento 
aos requisitos estabelecidos no art. 6º desta Lei Orgânica.
§ 1º A criação do Distrito poderá efetuar-se mediante fusão de dois ou mais Distritos, 
que serão suprimidos, sendo dispensada, nessa hipótese, a verificação dos requisitos 
do artigo 6º desta Lei Orgânica.
§ 2º A extinção do Distrito somente se efetuará mediante consulta plebiscitária à 
população da área interessada.
§ 3º O Distrito terá o nome da respectiva sede, cuja categoria será a de vila.
Art. 6º. São requisitos para a criação de Distrito:
I - população, eleitorado e arrecadação não inferiores à quinta parte exigida para a 
criação de Município;
II - existência, na povoação-sede, de pelo menos, cinqüenta moradias, escola pública, 
posto de saúde e posto policial.
Parágrafo único. A comprovação do atendimento às exigências enumeradas neste 
artigo far-se-á mediante:
I -  declaração de estimativa de população emitida pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE).
II - certidão, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, certificando o número de 
eleitores;
III - certidão, emitida pelo agente municipal de estatística ou pela repartição fiscal do 
Município, certificando o número de moradias;
IV -  certidão dos órgãos fazendários do Estado e do Município certificando a 
arrecadação na respectiva área territorial;
V - certidão emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias de Educação, de Saúde e de 
Segurança Pública do Estado, certificando a existência de escola pública e de postos 
de saúde e policial na povoação-sede.
Art. 7º. Na fixação das divisas distritais serão observadas as seguintes normas:
I - evitar-se-ão, tanto quanto possível, formas assimétricas, estrangulamentos e 
alongamentos exagerados;
II - dar-se-á preferência para a delimitação, às linhas naturais, facilmente identificáveis;
III - na existência de linhas naturais, utilizar-se-á linha reta, cujos extremos, pontos 
naturais ou não, sejam facilmente identificáveis e tenham condições de fixidez;
IV - é vedada a interrupção de continuidade territorial do Município, ou Distrito de 
origem.
Parágrafo único. As divisas distritais serão descritas trecho a trecho, salvo, para evitar 
duplicidade, nos trechos que coincidirem com os limites municipais.
Art. 8º. A alteração de divisão administrativa do Município somente pode ser feita 
quadrienalmente, no ano anterior ao das eleições municipais.
Art. 9º. A instalação do Distrito far-se-á perante o Juiz de Direito da Comarca, na 
sede do Distrito.

CAPÍTULO II
Da Competência do Município
Seção I
Da Competência Privativa
Art. 10. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar 
interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre 
outras, as seguintes atribuições:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e estadual, no que couber;
III - elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado, com o objetivo de ordenar 
as funções sociais da cidade e garantir o bem estar de seus habitantes;
IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;
V – manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas 
de educação pré-escolar e do ensino fundamental;
VI - instituir, executar e apoiar programas educacionais e culturais que propiciem o 
Pleno Desenvolvimento da Criança e do Adolescente;
VII - amparar, de modo especial, os idosos e os portadores de deficiência;
VIII - elaborar as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e o plano plurianual;
IX - instituir e arrecadar tributos de sua competência, bem como aplicar as suas 
rendas;
X - adquirir bens, inclusive por meio de desapropriação;
XI - instituir a guarda municipal destinada à proteção de seus bens, serviços e 
instalações, conforme dispuser a lei;
XII - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;
XIII – publicar no Órgão Oficial os seus atos, leis, balancetes mensais, o balanço 
anual de suas contas e o orçamento anual, no prazo máximo de 5 (cinco) dias;
XIV - dispor sobre organização, administração e execução dos serviços locais;
XV - dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens públicos;
XVI - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico dos servidores públicos;
XVII - organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de concessão ou permissão, 
os serviços públicos locais;
XVIII - planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, especialmente em sua 
zona urbana;
XIX - estabelecer normas de edificação, loteamento, arruamento e zoneamento 
urbano e rural, bem como as limitações urbanísticas convenientes a ordenação do 
seu território, observando a lei federal;
XX - conceder e renovar licença para localização e funcionamento de estabelecimentos 
industriais, comerciais, prestadores de serviços e quaisquer outros;
XXI - cassar a licença que houver concedido ao estabelecimento que se tornar 
prejudicial à saúde, à higiene, ao sossego alheio, à segurança, aos outros bons 
costumes ou ao meio ambiente, fazendo cessar a atividade ou determinando o 
fechamento do estabelecimento;
XXII - estabelecer servidões administrativas necessárias a realização de seus 
serviços, inclusive à dos seus concessionários;
XXIII - regular a disposição, o traçado e as demais condições dos bens públicos de 
uso comum;
XXIV - regulamentar a utilização dos logradouros públicos, especialmente no 
perímetro urbano,  e determinar o itinerário e os pontos  de parada dos transportes 
coletivos;
XXV - regulamentar o serviço de carros de aluguel, inclusive o uso de taxímetro;
XXVI - fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veículos;
XXVII - conceder, permitir ou autorizar os serviços de transporte coletivo e de táxis, 
fixando as respectivas tarifas;
XXVIII - fixar e sinalizar as zonas de silêncio, trânsito e tráfego em condições 
especiais;
XXIX - disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tonelagem máxima 
permitida a veículos que circulem em vias públicas municipais;
XXX - tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária, quando houver;
XXXI - sinalizar as vias urbanas e estradas municipais, bem como regulamentar e 
fiscalizar a sua utilização;
XXXII - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários para 
funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços, observadas 
as normas federais pertinentes;
XXXIII - dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios, encarregando-se 
da administração daqueles que forem públicos e fiscalizando os pertencentes a 
entidades privadas;
XXXIV - regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a fixação de cartazes 
e anúncios, bem como a utilização de qualquer outros meios de publicidade e 
propaganda, nos locais sujeitos ao poder de polícia municipal;
XXXV - prestar assistência nas emergências médico-hospitalar de pronto socorro, por 
seus próprios serviços ou mediante convênio com instituição especializada;
XXXVI - organizar e manter os serviços de fiscalização necessários ao exercício do 
seu poder de polícia administrativa;
XXXVII - fiscalizar, nos locais de vendas, peso, medidas e as condições sanitárias 
dos gêneros alimentícios;
XXXVIII - dispor sobre o depósito e venda de animais e mercadorias apreendidos em 
decorrência de transgressão da legislação municipal;
XXXIX - dispor sobre o registro, vacinação e captura de animais com a finalidade 
precípua de erradicar as moléstias de que possam ser portadores ou transmissores;
XL - estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis e regulamentos;
XLI - promover os seguintes serviços:
a) mercados, feiras e matadouros;
b) construção e conservação de estradas e caminhos municipais;
c) transportes coletivos estritamente municipais;
d) iluminação pública;
XLII - assegurar a expedição de certidões requeridas às repartições administrativas 
municipais, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações, que serão 
expedidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias;
§ 1º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de 
outras, na forma da lei, desde que atenda ao peculiar interesse do Município e ao 
bem-estar de sua população e não conflite com a competência federal e estadual.
§ 2º As normas de loteamento e arruamento a que se referem o inciso XIX deste artigo 
deverão exigir reserva de áreas destinadas a:
a) logradouros públicos;
b) vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas, de esgotos e de águas 
pluviais nos fundos dos vales;
c) passagem de canalizações públicas de esgoto e de águas pluviais com largura 
mínima de dois metros nos fundos de lotes, cujo desnível seja superior a um metro 
da frente ao fundo.
Seção II
Da Competência Comum
Art. 11. É da competência administrativa comum do Município, da União e do Estado, 
observada a lei complementar federal, no exercício das seguintes medidas:
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público;
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência;
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 
bens de valor histórico, artístico ou cultural;
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 
integração social dos setores desfavorecidos;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisas e 
exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;
XII - estabelecer e implantar política de educação para segurança do trânsito;
XIII – planejar e promover a implantação de sistema de defesa civil, para atuação em 
casos de situação de emergência ou de calamidade pública.
Seção III
Da Competência Suplementar
Art. 12. Ao Município compete suplementar a legislação federal e a estadual no que 
couber e naquilo que disser respeito ao seu peculiar interesse, visando adaptá-las 
à realidade local.

CAPÍTULO III
Das Vedações
Art. 13. Ao Município é vedado:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 
funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência 
ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;
II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si;
IV - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos pertencentes 
aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, televisão, serviço de alto falante 
ou qualquer outro meio de comunicação, propaganda político-partidária, ou fins 
estranhos à administração;
V - manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e campanhas de órgãos 
públicos que não tenham caráter educativo, informativo ou de orientação social, assim 
como a publicidade da qual constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;
VI - outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão da dívida, sem 
interesse público justificado, sob pena de nulidade do ato;
VII - exigir ou aumentar tributos sem lei que o estabeleça;
VIII - instituir tratamento desigual entre contribuinte que se encontre em situação 
equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função 
por eles exercidas, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, 
títulos ou direitos;
IX - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em 
razão de sua procedência ou destino;
X - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 
houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 
ou aumentou;
XI - utilizar tributos com efeito de confisco;
XII - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meios de tributos, 
ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo poder 
público;
XIII - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços da União, do Estado e de outros Municípios;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, rendas ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei federal;
d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão.
§ 1º A vedação do inciso XII, “a”, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 
e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, 
vinculados às suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes;
§ 2º As vedações do inciso XIII, “a”, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades 
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados ou em que 
haja contra prestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera 
o promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel;
§ 3º As vedações expressas no inciso XIII, alíneas “b” e “c”, compreendem somente 
o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das 
entidades nelas mencionadas;

TÍTULO II
Da Organização dos Poderes
CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo
Seção I
Da Câmara Municipal
Art. 14. O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara Municipal.
Parágrafo único. Cada legislatura terá duração de quatro anos, compreendendo cada 
ano uma sessão legislativa.
Art. 15. A Câmara Municipal é composta de Vereadores eleitos pelo sistema 
proporcional como representantes do povo, com mandato de quatro anos.

§ 1º São condições de elegibilidade  para o mandato de Vereador na forma da lei 
federal:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o pleno exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral;
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;
V - a filiação partidária;
VI - a idade mínima de dezoito anos;
VII - ser alfabetizado.
§ 2º É vedado aos Poderes Municipais a delegação recíproca de atribuições, salvo 
nos casos previstos nesta Lei Orgânica.
§ 3º O cidadão investido na função de um dos Poderes não poderá exercer a de outro, 
salvo nas exceções previstas nesta Lei Orgânica.
Art. 16. A Câmara Municipal, reunir-se-á anualmente na sede do Município, de quinze 
de fevereiro a trinta de junho e de primeiro de agosto a quinze de dezembro.
§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia útil 
seguinte, quando recaírem em dia de sábado, domingo ou feriado.
§ 2º A Câmara se reunirá em sessões ordinárias, extraordinárias ou solenes, 
conforme dispuser o seu Regimento Interno.
§ 3º A convocação extraordinária da Câmara Municipal far-se-á:
I - pelo Prefeito, quando este a entender necessário;
II - pelo Presidente da Câmara para o compromisso e a posse do Prefeito e do Vice-
Prefeito;
III - pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da maioria dos membros da Casa, 
em caso de urgência ou interesse público relevante;
§ 4º Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal somente deliberará 
sobre a matéria para a qual foi convocada.
Art. 17. Ao Poder Legislativo é assegurada a autonomia financeira e administrativa, 
e sua proposta orçamentária será elaborada dentro do percentual das receitas 
correntes do Município, a ser fixado na lei de diretrizes orçamentárias, observados os 
limites impostos pela Constituição Federal.
Parágrafo único. A Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta por cento) 
de sua despesa total com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio dos 
Vereadores.
Art. 18. A sessão legislativa ordinária não será interrompida sem a deliberação dos 
projetos de lei de diretrizes orçamentárias e orçamento anual.
Art. 19. As sessões da Câmara realizadas fora do recinto destinado ao seu 
funcionamento, são consideradas nulas, com exceção das sessões solenes e nos 
casos previstos no § 1º deste artigo.
§ 1º Comprovada a impossibilidade de acesso àquele recinto ou outra causa que 
impeça a sua utilização, poderão ser realizadas sessões em outro local, por decisão 
do Presidente da Câmara.
§ 2º As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto da Câmara.
Art. 20. As sessões serão públicas, salvo deliberação em contrário de dois terços dos 
Vereadores, adotada em razão de motivo relevante.
Art. 21. As sessões somente poderão ser abertas com a presença de, no mínimo 
quatro Vereadores.
§ 1º Considerar-se-á presente à sessão o Vereador que assinar o livro de presença 
até o início da Ordem do Dia, participar dos trabalhos do Plenário, e das votações.
§ 2º As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria de voto, presente a 
maioria de seus membros, salvo disposição em contrário constante na Constituição 
Federal e nesta Lei Orgânica.
Seção II
Do Funcionamento da Câmara 
Art. 22. A Câmara Municipal reunir-se-á, às dez horas do dia primeiro de janeiro, 
no primeiro ano de cada Legislatura, para a posse de seus membros e eleição da 
Mesa Diretora.
§ 1º A posse ocorrerá em sessão especial de cunho solene, que se realizará 
independentemente de número, sob a Presidência do Vereador mais votado entre 
os presentes, ou declinando este da prerrogativa, pelo mais votado dentre os que 
aceitarem.
§ 2º O Vereador que não tomar posse na sessão prevista no parágrafo anterior deverá 
fazê-lo dentro do prazo de quinze dias do início do funcionamento normal da Câmara, 
sob pena de perda do mandato, salvo motivo justo, aceito pela maioria absoluta dos 
membros da Câmara.
§ 3º Logo após a posse, havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, os 
Vereadores elegerão os componentes da Mesa, que serão automaticamente 
empossados.
§ 4º Inexistindo número legal, o Vereador escolhido como Presidente na forma do 
§ 1º deste artigo, permanecerá na presidência e convocará sessões diárias até que 
seja eleita a Mesa.
§ 5º A eleição da Mesa da Câmara, para o segundo biênio, far-se-á na última 
reunião ordinária da segunda Sessão Legislativa, considerando-se automaticamente 
empossados os eleitos, a partir de primeiro de janeiro do ano subsequente.
§ 6º No ato da posse e no término do mandato os Vereadores deverão fazer  a 
declaração de seus bens, as quais ficarão arquivadas na secretaria da Câmara.
Art. 23. Os subsídios dos Vereadores serão fixados por Resolução de iniciativa da 
Câmara Municipal, no último ano da legislatura para viger na subsequente, até trinta 
dias antes das eleições municipais, observados os limites e critérios estabelecidos na 
Constituição Federal e nesta Lei Orgânica.
§ 1º Não prejudicarão o pagamento dos subsídios aos Vereadores presentes, a não 
realização de sessão por falta de quorum e a ausência de matéria a ser votada, e no 
recesso parlamentar, os subsídios serão pagos de forma integral.
§ 2º A mesma lei que fixará os subsídios dos Vereadores fixará também o valor 
da parcela indenizatória, a ser pago aos Vereadores, por sessão extraordinária,  
observado o limite estabelecido na Constituição Federal e  nesta Lei Orgânica.
§ 3º  Em nenhuma hipótese será remunerada mais de quatro sessões extraordinárias 
por mês, qualquer que seja a sua natureza.
§ 4º Os subsídios e a parcela indenizatória fixados na forma do artigo anterior, 
poderão ser revistos anualmente, por lei específica, sempre na mesma data e sem 
distinções de índices, coincidentemente com a revisão geral anual da remuneração 
dos servidores públicos do Município.
§ 5º Na fixação dos subsídios de que trata o “caput”  deste artigo e na revisão anual 
prevista no parágrafo anterior, serão observados os limites previstos na Constituição 
Federal e nesta Lei Orgânica.
§ 6º O total da despesa com os subsídios e a parcela indenizatória previstos neste 
artigo não poderá ultrapassar o montante de cinco por cento da receita do Município, 
nem o limite legal  de comprometimento aplicado às despesas com pessoal previsto 
em lei complementar federal.
§ 7º Para os efeitos do inciso II do parágrafo anterior, entende-se como receita do 
Município,  o somatório de todas as receitas, exceto:
I – a receita de contribuição de servidores destinadas à constituição de fundos ou 
reservas para o custeio de programas de previdência social, mantidos pelo Município, 
e destinados a seus servidores;
II – operações de crédito;
III – receita de alienação de bens móveis e imóveis;
IV – transferências oriundas da União ou do Estado, através de convênio ou não, para 
a realização de obras ou manutenção de serviços típicos das atividades daquelas 
esferas de Governo.
Art. 24. O mandato da Mesa será de dois anos, podendo os seus integrantes serem 
reeleitos para os mesmos cargos ou cargos diferentes.
§ 1º A Mesa da Câmara se compõe de um Presidente, de um Vice-Presidente, de 
um Primeiro Secretário e de um Segundo Secretário, os quais se substituirão nesta 
ordem.
§ 2º Na constituição da Mesa é assegurada, tanto quanto possível a representação 
proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da Casa.
§ 3º Na ausência dos membros da Mesa o Vereador mais votado presente assumirá 
a Presidência.
§ 4º Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído da mesma, pelo voto de 
dois terços da Câmara, quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de 
suas atribuições regimentais, elegendo-se outro Vereador para a complementação 
do mandato.
Art. 25. A Câmara terá comissões permanentes e temporárias.
§ 1º Às comissões permanentes em razão da matéria de sua competência cabe:
I - discutir e votar projeto de lei e dispensar na forma do Regimento Interno a 
competência do Plenário, salvo se houver recursos de um terço dos membros da 
Casa;
II - realizar audiência pública com entidades da sociedade civil;
III - convocar os Secretários Municipais ou ocupantes de cargos da mesma natureza 
para prestar informações sobre matéria de sua competência ;
IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 
contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;
V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão, exceto o Prefeito;
VI - exercer, no âmbito de sua competência a fiscalização dos atos do Executivo  e 
da administração indireta.
§ 2º As Comissões especiais criadas por deliberação do Plenário, serão destinadas 
ao estudo de assuntos específicos e à representação da Câmara em congresso, 
solenidades ou outros atos públicos.
§ 3º As Comissões Processantes, criadas da forma que dispuser o Regimento Interno 
da Câmara, atuarão no caso de processo de cassação pela prática de infração 
político-administrativa do Prefeito ou de Vereador, observando-se os procedimentos e 
as disposições previstas na lei federal aplicável e nesta Lei Orgânica.
§ 4º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação, 
além de outros previstos no Regimento Interno da Casa, serão criadas pela Câmara 
Municipal, mediante requerimento de um terço dos seus membros para a apuração 
de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, 
encaminhadas ao Ministério Público para que promova a responsabilidade civil ou 
criminal dos infratores.
§ 5º Na formação das comissões, assegurar-se-á tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares existentes na 
Câmara.
Art. 26. Os partidos políticos poderão ter líderes e vice-líderes na Câmara, que serão 
seus porta-vozes com prerrogativas constantes do Regimento Interno.
§ 1º A indicação dos líderes será feita em documento subscrito pelos membros das 
representações majoritárias, minoritárias, blocos parlamentares ou partidos políticos 
à Mesa nas vinte e quatro horas que se seguirem à instalação do primeiro período 
legislativo anual.
§ 2º Os líderes indicarão os respectivos vice-líderes, dando conhecimento à Mesa da 
Câmara dessa designação.
Art. 27. Além de outras atribuições previstas no Regimento Interno, os líderes 
indicarão os representantes partidários nas Comissões da Câmara.
Parágrafo único. Ausente ou impedido o líder, suas atribuições serão exercidas pelo 
vice-líder.
Art. 28. A Câmara Municipal, observado o disposto nesta Lei Orgânica, compete 
elaborar seu Regimento Interno, dispondo sobre sua organização, Polícia 
Administrativa e provimento de cargos de seus serviços e, especialmente sobre:
I - sua instalação e funcionamento;
II - posse de seus membros;
III - eleição da Mesa, sua composição e suas atribuições;
IV - número de reuniões mensais;
V - comissões;
VI - sessões;
VII - deliberações;
VIII - todo e qualquer assunto de sua administração interna.
Art. 29. Por deliberação do Plenário, a Câmara poderá convocar Secretários 
Municipais ou ocupantes de cargos da mesma natureza para, pessoalmente, prestar 
informações sobre matéria de sua competência, previamente estabelecidas.
Parágrafo único. A falta de comparecimento do Secretário Municipal ou ocupante 
de cargo da mesma natureza, sem justificativa razoável, será considerado desacato 
à Câmara, e, se for Vereador licenciado, o não comparecimento nas condições 
mencionadas caracterizará procedimento incompatível com a dignidade da Câmara, 
para instauração do respectivo processo, na forma da lei federal, e conseqüente 
cassação de mandato.
Art. 30. O Secretário Municipal, ou ocupante de cargo da mesma natureza, a seu 
pedido, poderá comparecer perante o Plenário ou qualquer comissão para expor 
assunto e discutir projeto de lei, ou qualquer outro ato normativo relacionado com 
seu serviço administrativo.
Art. 31. A Mesa da Câmara poderá encaminhar pedidos escritos de informações aos 
Secretários Municipais ou ocupantes de cargos da mesma natureza, constituindo 
infração político-administrativa a recusa ou não atendimento no prazo de trinta dias, 
bem como a prestação de informação falsa.
Art. 32. À Mesa da Câmara, dentre outras atribuições, compete:
I - tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos;
II - propor projetos que criem ou extingam cargos nos serviços da Câmara e fixem os 
respectivos vencimentos;
III - apresentar projetos de lei dispondo sobre abertura de créditos suplementares ou 
especiais, através do aproveitamento total ou parcial das consignações orçamentárias 
da Câmara;
IV - promulgar a Lei Orgânica e suas emendas;
V - representar, junto ao Executivo, sobre necessidades de economia interna;
VI - contratar, na forma da lei, por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público.
Art. 33. Dentre outras atribuições, compete ao Presidente da Câmara:
I - representar a Câmara em juízo e fora dele;
II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara;
III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;
IV - promulgar as resoluções e decretos legislativos;
V - promulgar as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo 
Plenário, desde que não aceita esta decisão, em tempo hábil, pelo Prefeito;
VI - fazer publicar os atos da Mesa, as resoluções, decretos legislativos e as leis que 
vier a promulgar, dentro de cinco dias;
VII - autorizar as despesas da Câmara;
VIII - representar por decisão da Câmara, sobre a inconstitucionalidade de ato 
municipal;
IX - solicitar, por decisão da maioria absoluta da Câmara, a intervenção no Município, 
nos casos admitidos pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual;
X - manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a força necessária para 
esse fim;
XI – encaminhar, ao Tribunal de Contas do Estado ou órgão a que for atribuída tal 
competência,  a prestação de contas da Câmara.
Seção III
Das Atribuições da Câmara Municipal
Art. 34. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas 
as matérias de competência do Município especialmente sobre:
I –instituir tributos municipais, autorizar isenções, anistias e remissão de dívida;
II - votar as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e o plano plurianual, bem 
como autorizar abertura de créditos suplementares especiais;
III - deliberar sobre a obtenção e concessão de empréstimos e operações de crédito, 
bem como a forma e os meios de pagamento;
IV - autorizar a concessão de auxílios e subvenções;
V - autorizar a concessão de serviços públicos;
VI - autorizar a concessão do direito real de uso de bens municipais;
VII - autorizar a concessão administrativa de uso de bens municipais;
VIII - autorizar a alienação de bens imóveis;
IX - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de doação sem 
encargo, ou arrematado em hasta pública;
X - criar, transformar e extinguir cargos, empregos ou funções públicas do Município, 
bem como fixar e alterar os vencimentos dos servidores municipais;
XI – criar e estruturar as secretarias municipais e demais órgãos da administração 
pública, bem como definir as respectivas atribuições;
XII - aprovar o plano diretor de desenvolvimento integrado;
XIII - delimitar o perímetro urbano;
XIV – dar denominações a próprios, vias e logradouros públicos;
XV - autorizar a alteração da denominação de próprios, vias e logradouros públicos;
XVI - estabelecer normas urbanísticas, particularmente as relativas a loteamento e 
zoneamento.
XVII – transferir temporariamente a sede do governo municipal;
XVIII – fixar e alterar o subsídio dos Vereadores, do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais.
Art. 35. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes 
atribuições, dentre outras:
I - eleger os membros de sua Mesa Diretora;
II - elaborar o Regimento Interno;
III - dispor sobre a sua organização, funcionamento, policia, criação, transformação 
ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços e a iniciativa de lei 
para fixação e alteração da respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na lei de diretrizes 
orçamentárias;
IV - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;
V - conceder licença ao Prefeito e aos Vereadores;
VI - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município, por mais de quinze dias, por 
necessidade do serviço;
VII - tomar e julgar as contas do Município, deliberando sobre o parecer do Tribunal de 
Contas do Estado no prazo máximo de sessenta dias de seu recebimento.

VIII - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores, nos casos indicados 
na Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na legislação federal aplicável;
IX - autorizar a realização de empréstimo, operação ou acordo externo de qualquer 
natureza, de interesse do Município;
X - proceder à tomada de contas do Prefeito, através de comissão especial, quando 
não apresentadas à Câmara, dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 
legislativa;
XI - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reuniões;
XII – convocar os Secretários Municipais ou ocupantes de cargos da mesma natureza 
para prestar informações sobre matéria de sua competência;
XIII - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração 
indireta;
XIV - deliberar sobre o adiamento ou a suspensão de suas reuniões;
XV - criar comissão parlamentar de inquérito sobre fato determinado e prazo certo, 
mediante requerimento de um terço de seus membros;
XVI - conceder título de cidadão honorário ou conferir homenagem a pessoas que, 
reconhecidamente tenham prestado relevantes serviços ao Município ou nele se 
tenham destacado pela atuação exemplar na vida pública ou particular, mediante 
aprovação de dois terços dos membros da Câmara;
XVII - solicitar a intervenção do Estado, no Município;
XVIII - julgar o Prefeito e os Vereadores nos casos previstos em lei federal e nesta 
Lei Orgânica;
Art. 36. No recesso legislativo, a mesa da Câmara poderá designar um de seus 
membros que ficará de plantão para o atendimento ao público.
Seção IV
Dos Vereadores
Art. 37. Os Vereadores são invioláveis no exercício do mandato, e na circunscrição do 
Município, por suas opiniões, palavras e votos.
§ 1º Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar sobre informações recebidas 
ou prestadas, em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes 
confiaram ou deles receberam informações.
§ 2º Os Vereadores terão acesso às repartições públicas municipais para se 
informarem sobre qualquer assunto de natureza administrativa, desde que 
autorizados pela Câmara.
Art. 38. É vedado ao Vereador:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com o Município, com suas autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista ou com suas empresas 
concessionárias de serviço público, salvo quando o contrato obedecer à cláusulas 
uniformes;
b) aceitar cargo, emprego ou função, no âmbito da administração pública direta ou 
indireta municipal, salvo mediante aprovação em concurso público e observado o 
disposto do art. 38 da Constituição Federal.
II - desde a posse:
a) ocupar cargo, função ou emprego, na administração pública direta ou indireta do 
Município, de que seja exonerado “ad nutun”, salvo o cargo de Secretário Municipal 
ou  cargo da mesma natureza, desde que se licencie do mandato;
b) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou municipal;
c) ser proprietário controlador ou diretor de empresa que goze de favor decorrente de 
contrato com pessoa jurídica de direito público do Município, ou nela exercer função 
remunerada;
d) patrocinar causa junto ao Município e que seja interessado qualquer das entidades 
a que se refere a alínea “a” do inciso I, deste artigo.
Art. 39. Perderá o mandato o Vereador:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar ou 
atentatório às instituições vigentes;
III - que utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de improbidade 
administrativa;
IV - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, à terça parte 
das sessões ordinárias da Câmara, salvo doença comprovada, licença ou missão 
autorizada pela edilidade;
V - que fixar residência fora do Município;
VI - que perder ou tiver suspenso os direitos políticos.
§ 1º Além de outros casos  definidos no Regimento Interno da Câmara Municipal, 
considerar-se-á incompatível com o decoro parlamentar, o abuso das prerrogativas 
asseguradas ao Vereador ou a percepção de vantagens ilícitas ou imorais.
§ 2º Nos casos dos incisos I e II a perda do mandato será declarada pela Câmara por 
voto secreto e por 2/3 (dois terços) de seus membros, mediante provocação da Mesa 
ou de Partido Político representado na Câmara, assegurada ampla defesa.
§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a VI, a perda será declarada pela Mesa da 
Câmara, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de 
Partidos Políticos representados na Casa, assegurada ampla defesa.
Art. 40. O Vereador poderá licenciar-se:
I - por motivo de doença, com subsídios integrais;
II - para tratar, sem remuneração,  de interesse particular, desde que o afastamento 
não ultrapasse cento e oitenta dias por sessão legislativa;
III - para desempenhar missões temporárias de caráter cultural ou de interesse do 
Município.
§ 1º Não perderá o mandato, considerando-se automaticamente licenciado, o 
Vereador investido no cargo de Secretário Municipal ou em cargo da mesma 
natureza, conforme previsto no art. 38, II, a, desta Lei Orgânica.
§ 2º Ao Vereador licenciado nos termos do inciso III, a Câmara poderá determinar o 
pagamento de auxílio especial, no valor que estabelecer e na forma que especificar.
§ 3º O auxílio de que trata o parágrafo anterior poderá ser fixado no curso da 
Legislatura e não será computado para o efeito de cálculo dos subsídios dos 
Vereadores.
§ 4º A licença para tratar de interesse particular não será inferior a trinta dias e o 
Vereador  poderá reassumir o exercício do mandato antes do término da mesma, 
desde que comunique o Presidente e o faça em sessão perante a Mesa.
§ 5º Independentemente de requerimento, considerar-se-á como licença o não 
comparecimento às reuniões, de Vereador privado temporariamente de sua liberdade, 
em virtude processo criminal em curso.
§ 6º Na hipótese do § 1º o Vereador poderá optar pela remuneração do mandato.
Art. 41. Dar-se-á a convocação do suplente de Vereador nos casos de vaga,  de 
licença ou impedimento.
§ 1º O suplente convocado deverá tomar posse no prazo de quinze dias contados da 
data de convocação, salvo justo motivo aceito pela Câmara, quando se prorrogará 
o prazo.
§ 2º Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for preenchida, 
calcular-se-á quorum em função dos Vereadores remanescentes.
Seção V
Do Processo Legislativo
Art. 42. O processo legislativo municipal compreende a elaboração de:
I - emendas à Lei Orgânica Municipal;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV - leis delegadas;
V - resoluções; e
VI - decretos legislativos.
Art. 43. A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal;
II - do Prefeito Municipal;
III - de iniciativa popular subscrita por, no mínimo, cinco por cento dos eleitores do 
Município;
§ 1º A proposta deverá ser votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, 
e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal.
§ 2º A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa da Câmara com 
o respectivo número de ordem.
§ 3º A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de estado de sítio ou de 
intervenção no Município.
§ 4º A matéria constante de proposta de emenda à Lei Orgânica rejeitada ou havida 
por prejudicada, não poderá ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.
Art. 44. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer Vereador, 
Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito a ao eleitorado que a exercerá sobre 
a forma de moção articulada subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 
número de eleitores do Município.
Art. 45. As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem maioria 
absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal, observados os demais termos 
de votação das leis ordinárias.
Parágrafo único. Serão leis complementares, dentre outras previstas nesta Lei 
Orgânica:
I - código tributário do Município;
II - código de obras;
III - código de posturas;
IV - plano diretor de desenvolvimento integrado do Município;
V - lei instituidora de regime jurídico dos servidores municipais;
VI - lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos.
Art. 46. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos 
na administração direta e autárquica, bem como a fixação da remuneração 
correspondente;
II - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria;
III - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou departamentos equivalentes 
e órgãos da administração pública;
IV - matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios 
e subvenções.
Parágrafo único. Não será admitido aumento da despesa prevista nos projetos de 
iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvado o disposto no inciso IV, primeira 
parte.
Art. 47. É da competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativa das leis que 
disponham sobre:
I - autorização para abertura de créditos suplementares ou especiais através do 
aproveitamento total ou parcial das consignações orçamentárias da Câmara;
II - fixação e alteração da remuneração dos servidores do Poder Legislativo Municipal;
III - fixação e alteração dos subsídios dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais.
Parágrafo único. Nos projetos de competência da Mesa da Câmara não será admitida 
emenda que aumente a despesa prevista, ressalvado o disposto no inciso II deste 
artigo, desde que assinada pela metade dos membros da Câmara.

Art. 48. O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de projeto de sua 
iniciativa.
§ 1º Solicitada a urgência a Câmara deverá se manifestar em até quarenta e cinco 
dias sobre a proposição, contados da data em que foi feita a solicitação.
§ 2º Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior sem deliberação pela Câmara, 
será a proposição incluída na Ordem do Dia, sobrestando-se às demais proposições, 
para que se ultime a votação.
§ 3º O prazo previsto no § 1º não corre no período de recesso da Câmara, nem se 
aplica aos projetos de lei complementar.
Art. 49. Aprovado o projeto de lei, será este enviado ao Prefeito, que aquiescendo, 
o sancionará.
§ 1º O Prefeito considerando o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou 
contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze 
dias úteis, contados da data de seu recebimento.
§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso 
ou de alínea.
§ 3º Decorrido o prazo do § 1º, o silêncio do Prefeito importará sanção tácita.
§ 4º A apreciação do veto pelo Plenário da Câmara será, dentro de trinta  dias a contar 
de seu recebimento, em uma única discussão e votação, com parecer ou sem ele, só 
podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos seus membros.
§ 5º Esgotado sem deliberação no prazo estabelecido no parágrafo anterior, o 
veto será colocado na Ordem do Dia da sessão imediata, sobrestadas as demais 
proposições, até a sua votação final, ressalvadas as matérias de que trata o art. 48 
desta Lei Orgânica.
§ 6º Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para a promulgação.
§ 7º A manutenção do veto não restaura matéria suprimida ou modificada pela 
Câmara.
§ 8º Na apreciação do veto a Câmara não poderá introduzir qualquer modificação 
no texto aprovado.
§ 9º A não promulgação da lei no prazo de quarenta e oito horas pelo Prefeito, nos 
casos dos parágrafos 3º e 5º criará para o Presidente da Câmara a obrigação de fazê-
lo em igual prazo, sob pena de incorrer em infração político-administrativa.
§ 10 Se o Presidente da Câmara não promulgar o Vice-Presidente deverá fazê-lo, sob 
pena de incorrer em infração político-administrativa.
Art. 50. As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, que deverá solicitar a 
delegação à Câmara Municipal.
§ 1º Os atos de competência privativa da Câmara, a matéria reservada a lei 
complementar, os planos plurianuais, orçamentos e diretrizes orçamentárias, não 
serão objetos de delegação.
§ 2º A delegação ao Prefeito será efetuada sob a forma de decreto legislativo, que 
especificará o seu conteúdo e os termos de seu exercício.
§ 3º O decreto legislativo poderá determinar a apreciação do projeto pela Câmara que 
a fará em votação única, vedada a apresentação da emenda.
Art. 51. Os projetos de resolução disporão sobre matérias de interesses internos 
da Câmara e os projetos de decretos legislativos sobre os demais casos de sua 
competência privativa.
Parágrafo único. Nos casos de projeto de resolução e de projeto de decreto legislativo, 
considerar-se-á encerrada com a votação final, a elaboração da norma jurídica, que 
será promulgada pelo Presidente da Câmara.
Art. 52. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 
objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria 
absoluta dos membros da Câmara, salvo se tratar-se de matéria de iniciativa 
exclusiva do Prefeito.
Seção VI
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária
Art. 53. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária, operacional e patrimonial 
do Município e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de 
controle interno de cada Poder.
§ 1º O controle externo da Câmara será exercido com auxílio do Tribunal de Contas 
do Estado ou órgão estadual a que for atribuída essa incumbência, e compreenderá 
a apreciação das contas do Município, o acompanhamento das atividades financeiras 
e orçamentárias do Município, o desempenho das funções de auditoria financeira 
e orçamentária, bem como o julgamento das contas dos administradores e demais 
responsáveis por bens e valores públicos.
§ 2º As contas do Município, prestadas anualmente, serão julgadas pela Câmara, 
dentro de sessenta dias, após o recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas 
ou órgão estadual a que for atribuída essa incumbência.
§ 3º Somente por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal deixará 
de prevalecer o parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado ou órgão estadual 
incumbido dessa missão.
§ 4º Rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente remetidas ao Ministério 
Público para os fins de direito.
§ 5º As contas relativas à aplicação dos recursos transferidos pela União e pelo 
Estado serão prestados na forma da legislação federal e estadual em vigor podendo 
o Município suplementar essas contas, sem prejuízo de inclusão na prestação anual 
de contas.
Art. 54. O Executivo manterá sistema de controle interno, a fim de:
I - criar condições indispensáveis para assegurar a eficácia do controle externo e 
regularidade à realização da receita e despesa;
II - acompanhar as execuções de programa de trabalho e do orçamento;
III - avaliar os resultados alcançados pelos administradores;
IV - verificar a execução dos contratos.
Art. 55. As contas do Município ficarão, durante sessenta dias, anualmente, a 
disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação do qual poderá 
questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei.

CAPÍTULO II
Do Poder Executivo
Seção I
Do Prefeito e do Vice-Prefeito
Art. 56. O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, com funções políticas, 
executivas e administrativas, auxiliado pelos Secretários Municipais ou ocupantes de 
cargos da mesma natureza.
Parágrafo único. Aplicam-se as condições de elegibilidade para Prefeito e Vice-
Prefeito o disposto no § 1º do art. 15 desta Lei Orgânica,  e idade mínima de vinte 
e um anos.
Art. 57. A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizar-se-á simultaneamente, nos 
termos estabelecidos no art. 29, incisos I e II da Constituição Federal.
Parágrafo único. A eleição do Prefeito importará na do Vice-Prefeito com ele 
registrado.
Art. 58. O Prefeito e Vice-Prefeito tomarão posse no dia primeiro de janeiro do ano 

subsequente à eleição, na mesma sessão solene de instalação da Câmara Municipal, 
logo após a eleição da Mesa, prestando o compromisso de manter, defender e cumprir 
a Lei Orgânica, observar as leis da União, do Estado e do Município, promover o 
bem geral dos munícipes e exercer o cargo sob a inspiração da democracia, da 
legitimidade e da legalidade.
§ 1º Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Prefeito ou o Vice-Prefeito, 
salvo motivo de força maior, justificado e aceito pela Câmara, não tiver assumido o 
cargo, este será declarado vago pelo Plenário.
§ 2° Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o Vice-Prefeito, e, na falta 
ou impedimento deste, o Presidente da Câmara.
§ 3º É conferido ao Prefeito eleito, após quinze dias da proclamação dos resultados 
oficiais das eleições, o direito de vista em toda a documentação, máquinas, veículos, 
equipamentos e instalações da Prefeitura, para tomar ciência da real situação em que 
o Município se encontra, para fins de planejamento de sua gestão.
Art. 59. Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento e suceder-lhe-á, no de vaga, 
o Vice-Prefeito.
§ 1º O Vice-Prefeito não poderá se recusar a substituir o Prefeito , sob pena de 
extinção do mandato.
§ 2º O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem conferidas por lei, 
auxiliará o Prefeito, sempre que por ele for convocado, inclusive para missões 
especiais.
§ 3º A investidura do Vice-Prefeito em Secretaria Municipal não impedirá o exercício 
das funções previstas no parágrafo anterior.
Art. 60. Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou vacância do cargo, 
assumirá a administração municipal o Presidente da Câmara.
Parágrafo único. O Presidente da Câmara recusando-se, por qualquer motivo, a 
assumir o cargo de Prefeito renunciará, incontinente à sua função de dirigente 
do Legislativo, ensejando, assim a eleição de outro membro para ocupar como 
Presidente da Câmara a chefia do Poder Executivo.
Art. 61. Verificando-se a vacância do cargo de Prefeito e inexistindo o Vice-Prefeito, 
observar-se-á o seguinte:
I - ocorrendo a vacância dos três primeiros anos do mandato dar-se-á eleição 
noventa dias após a sua abertura, cabendo aos eleitos completar o período dos seus 
antecessores;
II - ocorrendo a vacância do último ano do mandato, assumirá o Presidente da 
Câmara que completará o período.
Art. 62. O mandato do Prefeito é de quatro anos, tendo início em primeiro de janeiro do 
ano seguinte ao da sua eleição, permitida a reeleição para um período subseqüente.
Art. 63. O Prefeito e Vice-Prefeito, quando no exercício do cargo não poderão, sem 
licença da Câmara Municipal, ausentar-se do Município por período superior a quinze 
dias, sob pena de perda do cargo ou mandato.
§ 1º O Prefeito regularmente licenciado terá direito a perceber os subsídios quando:
I - impossibilitado de exercer o cargo por motivo de doença devidamente comprovada;
II - em gozo de férias;
III - a serviço ou em missão de representação do Município, devendo, no prazo de 
quinze dias, contados do final do serviço ou da missão, enviar à Câmara Municipal 
relatório circunstanciado dos resultados da sua viagem.
§ 2º O Prefeito gozará férias anuais de trinta dias, sem prejuízo dos subsídios, ficando 
a seu critério a época para usufruir do descanso.
§ 3º Os subsídios do Prefeito, serão fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, 
dentro dos limites e critérios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Lei 
Orgânica.
§ 4º Os subsídios do Vice-Prefeito, serão fixados na forma do parágrafo anterior, em 
quantia que não exceda a cinqüenta por cento daquele atribuído ao Prefeito.
Art. 64. Na ocasião da posse e ao término do mandato, o Prefeito fará declaração de 
seus bens, as quais ficarão arquivadas na Câmara.
Parágrafo único. O Vice-Prefeito fará declaração dos seus bens no momento em que 
assumir pela primeira vez o exercício do cargo.
Seção II
Das Atribuições do Prefeito 
Art. 65. Ao Prefeito, como chefe da administração, compete dirigir, fiscalizar e 
defender os interesses do Município, bem como adotar, de acordo com a lei, todas 
as medidas administrativas de interesse público, desde que não exceda as verbas 
orçamentárias.
Art. 66. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:
I - a iniciativa das leis, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica;
II - representar o Município em Juízo e fora dele;
III - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara e expedir os 
regulamentos para sua fiel execução, dentro de 10 (dez) dias;
IV - vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei aprovados pela Câmara;
V - decretar, nos termos da lei, a desapropriação por necessidade ou utilidade pública, 
ou por interesse social;
VI - expedir decretos, portarias e outros atos administrativos;
VII - permitir ou autorizar o uso de bens municipais, por terceiros, de acordo com a lei;
VIII – fixar as tarifas dos serviços públicos concedidos, permitidos e autorizados, bem 
como daqueles explorados pelo próprio Município, conforme critérios estabelecidos 
na legislação municipal;
IX - prover os cargos públicos e expedir os demais atos referentes à situação 
funcional dos servidores;
X - enviar à Câmara Municipal o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias e a proposta de orçamento previstos nesta Lei Orgânica;
XI - enviar à Câmara, até quinze de abril, a prestação de contas, bem como os 
balanços do exercício findo;
XII - encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e as prestações de 
contas exigidas em lei;
XIII - fazer publicar os atos oficiais;
XIV - prestar à Câmara, dentro de quinze dias, as informações pela mesma 
solicitadas, salvo, prorrogação a seu pedido e por prazo determinado, em face de 
complexidade da matéria ou da dificuldade de obtenção dos dados pleiteados;
XV - prover os serviços e obras da administração pública;
XVI - superintender a arrecadação dos tributos, bem como a guarda e aplicação 
da receita, autorizando as despesas e pagamentos dentro das disponibilidades 
orçamentárias ou dos créditos votados pela Câmara ;
XVII - colocar à disposição da Câmara, dentro de dez dias de sua requisição, as 
quantias que devem ser despendidas de uma só vez e até o dia vinte de cada mês, 
os recursos correspondentes às suas dotações orçamentárias, compreendendo 
os créditos suplementares especiais, corrigidas as parcelas mensais na mesma 
proporção do excesso de arrecadação apurado em relação à previsão orçamentária;
XVIII - aplicar multas previstas em leis e contratos, bem como revê-las quando 
impostas irregularmente;
XIX - resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações que lhe forem 
dirigidas;
XX - oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, as vias e logradouros 
públicos mediante denominação aprovada pela Câmara;
XXI - convocar extraordinariamente a Câmara quando o interesse da administração 
o exigir;
XXII - aprovar projetos de edificação e plano de arruamento e zoneamento urbano ou 
para fins urbanos, observados no mínimo, vinte metros de distância, de nascentes, 
rios, córregos ou riachos;
XXIII - apresentar, anualmente à Câmara, relatório circunstanciado  sobre o estado 
das obras e dos serviços municipais, bem como o programa da administração para 
o ano seguinte;
XXIV - organizar os serviços internos das repartições criadas por lei, sem exceder as 
verbas para tal destinadas;
XXV - contrair empréstimo e realizar operações de créditos, mediante prévia 
autorização da Câmara.
XXVI - providenciar sobre a administração dos bens do Município e sua alienação, 
na forma da lei;
XXVII - organizar e dirigir nos termos da lei, os serviços relativos às terras do 
Município;
XXVIII - desenvolver o sistema viário do Município;
XXIX - conceder auxílio, prêmios e subvenções, nos limites das respectivas verbas 
orçamentárias e do plano de distribuição, prévia e anualmente aprovado pela Câmara;
XXX - providenciar sobre o incremento do ensino;
XXXI - estabelecer a divisão administrativa do Município, de acordo com a lei;
XXXII - solicitar o auxílio das autoridades policiais do Estado para garantia do 
cumprimento de seus atos;
XXXIII - solicitar, obrigatoriamente, autorização da Câmara para ausentar-se do 
Município por tempo superior a quinze dias;
XXXIV - adotar providências para conservação e salvaguarda do patrimônio 
municipal;
XXXV - publicar até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 
resumido da execução orçamentária.
Parágrafo único. o Prefeito poderá delegar por decreto a seus auxiliares as funções 
administrativas previstas nos incisos IX, XV e XXIV deste artigo.
Art. 67. Até trinta dias antes do término do mandato, o Prefeito Municipal entregará 
ao seu sucessor e publicará, relatório da situação da administração municipal que 
conterá, dentre outras, informações atualizadas sobre:
I - dívida do Município, por credor, com as datas dos respectivos vencimentos, 
inclusive das dívidas a longo prazo e encargos decorrentes de operações de crédito, 
informando sobre a capacidade da administração municipal de realizar operações de 
crédito de qualquer natureza;
II - medidas necessárias à regularização das contas municipais perante o Tribunal de 
Contas ou órgão equivalente, se for o caso;
III - prestações de contas de convênio, celebrado com organismo da União e do 
Estado, bem como do recebimento de subvenções ou auxílios;
IV - situação dos contratos com concessionárias e permissionárias de serviços 
públicos;
V - estado dos contratos de obras e serviços em execução ou apenas formalizados, 
sobre o que foi realizado e pago e o que há por executar e pagar, com os prazos 
respectivos;
VI - transferências a serem recebidas da União e do Estado por força de mandamento 
constitucional ou de convênio;
VII - projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo em curso na Câmara Municipal, 
para permitir que a nova administração decida quanto à conveniências de lhes dar  
prosseguimento, acelerar o seu andamento ou retirá-los;
VIII - situação dos servidores do Município, seu custo, quantidade e órgão em que 
estão lotados e em exercício.
Seção III
Da Responsabilidade do Prefeito, da Perda e Extinção do Mandato
Art. 68. São crimes de responsabilidade do Prefeito aqueles definidos pela legislação 
federal. 
§ 1º A Câmara Municipal, tomando conhecimento de qualquer ato do Prefeito que 
possa configurar infração penal comum ou crime de responsabilidade, nomeará 
Comissão Especial para apurar os fatos e apresentar relatório conclusivo ao Plenário, 
no prazo de trinta dias.
§ 2º Se o Plenário julgar procedentes as acusações apuradas na forma do parágrafo 
anterior, promoverá a remessa do relatório à Procuradoria Geral de Justiça do Estado, 
para providências.
§ 3º recebida a denúncia contra o Prefeito, pelo Tribunal de Justiça do Estado, a 
Câmara decidirá por maioria absoluta, sobre a conveniência da designação de 
Procurador para atuar no processo como assistente de acusação.
Art. 69. São infrações político-administrativas do Prefeito, sujeitas ao julgamento pela 
Câmara Municipal e sancionadas com a cassação do mandato:
I - impedir o funcionamento regular do Poder Legislativo;
II – impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que devam 
constar dos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços 
municipais, por comissão de investigação da Câmara ou auditoria, regularmente 
instituída;
III - desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações da 
Câmara, quando feitos a tempo e na forma regular;
IV - retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos oficiais sujeitos a essa 
formalidade;
V - deixar de apresentar à Câmara  no devido tempo, o projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias e a proposta orçamentária anual;
VI – descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro;
VII - praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência, ou omitir-se 
na sua prática;
VIII - omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do 
Município, sujeitos à administração Municipal;
IX - ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou afastar-se 
da Prefeitura sem autorização da Câmara Municipal;
X – proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.
XI - Deixar de efetuar o repasse do duodécimo à Câmara de Vereadores até o dia 20 
(vinte) de cada mês (art. 29-A, § 2º, II, CF/88);
Art. 70. O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações 
definidas no artigo anterior, obedecerá o seguinte rito:
l - a denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a exposição 
dos fatos e indicação das provas; se o denunciante for Vereador, ficará impedido de 
votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão Processante. Se o denunciante for 
o Presidente da Câmara, passará a Presidência ao substituto legal, para os autos 
do processo. Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não 
poderá integrar a Comissão Processante;
II - de posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão ordinária, 
determinará a sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido 
o recebimento, pela maioria de seus membros, na mesma sessão será constituída a 
Comissão Processante, com três Vereadores sorteados dentre os desimpedidos, os 
quais elegerão  desde logo o Presidente e o Relator;
III - recebendo o processo, o Presidente da comissão iniciará os trabalhos dentro 
de cinco dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e 
dos documentos que a instruírem, para que no prazo de dez dias apresente defesa 
prévia, por escrito, indique as provas que pretende produzir e arrole testemunhas, 
até o máximo de oito. Decorrido o prazo de defesa, a Comissão Processante 
emitirá parecer em cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da 
denúncia, a qual, neste caso, será submetida ao Plenário. Se a Comissão opinar 
pelo prosseguimento, o Presidente designará, desde logo, o início da instrução e 
determinará os atos e diligências que se fizerem necessárias para o depoimento do 
denunciado e inquirição das testemunhas;
IV - o denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente 
ou na pessoa do seu Procurador, com antecedência mínima de vinte e quatro horas, 
sendo-lhe permitido assistir as diligências e audiências, bem como formular perguntas 
às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa;
V - concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões 
finais, no prazo de cinco dias, e, após a Comissão Processante emitirá Parecer 
Final, pela procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente 
da Câmara a convocação de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, o 
processo será lido integralmente, e, a seguir, os Vereadores que o desejarem poderão 
manifestar-se verbalmente pelo tempo máximo de quinze minutos cada um, e, ao 
final, o denunciado ou seu Procurador terá o prazo máximo de duas horas para 
produzir a sua defesa oral;
VI - concluída a defesa proceder-se-á a tantas votações secretas quantas forem 
as infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á definitivamente afastado 
do cargo o denunciado que for declarado, pelo voto de dois terços, pelo menos, 
dos Membros da Câmara, incurso em qualquer das infrações definidas no art. 69 
desta Lei Orgânica. Concluído o julgamento, o Presidente da Câmara proclamará 
imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a votação secreta sobre 
cada infração, e, se houver condenação expedirá o competente decreto legislativo de 
cassação do mandato do Prefeito;
VII - o processo a que se refere este artigo deverá estar concluído dentro de 
noventa dias contados da data em que se efetivar notificação inicial do denunciado. 
Transcorrido o prazo sem julgamento o processo será arquivado, sem prejuízo de 
nova denúncia, ainda que sobre os mesmo fatos.
Art. 71. É vedado ao Prefeito assumir outro cargo ou função na administração pública 
direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público, bem como 
desempenhar função de administração em qualquer empresa privada, observados os 
preceitos da Constituição Federal.
Parágrafo único.  O descumprimento do disposto neste artigo importará em perda 
do mandato.
Art. 72. As incompatibilidades declaradas no art. 38, seus incisos e alíneas, desta 
Lei Orgânica, estendem-se no que forem aplicáveis, ao Prefeito e aos Secretários 
Municipais ou ocupantes de cargos da mesma natureza.    
Art. 73. Será declarado vago pela Câmara Municipal, o cargo de Prefeito quando:
I - ocorrer falecimento, renúncia ou condenação, por crime funcional ou eleitoral;
II - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara, dentro do prazo 
de dez dias;
III - infringir as normas dos artigos 38 e 63 desta Lei Orgânica;
IV - perder ou tiver suspenso os direitos políticos;
V - ocorrer cassação de mandato nos termos do artigo 70 desta Lei Orgânica.
Seção IV
Dos Auxiliares Diretos do Prefeito
Art. 74. São auxiliares diretos do Prefeito os Secretários Municipais ou ocupantes de 
cargos da mesma natureza.
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Parágrafo único. Os cargos são de livre nomeação e demissão pelo Prefeito.
Art. 75. A lei municipal estabelecerá as atribuições dos auxiliares diretos do Prefeito, 
definindo-lhes a competência, deveres e responsabilidades.
Art. 76. São condições especiais para investidura no cargo de Secretário Municipal ou 
em cargo da mesma natureza:
I – ser brasileiro;
II – ser maior de vinte um anos;
III – estar no exercício dos direitos políticos;
IV – residir no município;
V – ter segundo grau completo, exclusivamente para os Cargos de Secretário Geral; 
Diretor do Departamento de Finanças; Diretor do Departamento de Saúde e Bem-
estar Social; Diretor do Departamento de Educação e Cultura; Inspetor do Ensino 
Municipal; Chefe de Gabinete e Diretor do Departamento de Agricultura e Meio 
Ambiente.
 Art. 77. Além das atribuições fixadas em lei, compete aos Secretários ou ocupantes 
de Cargos da mesma natureza:
I – subscrever atos e regulamentos referentes aos seus órgãos;
II – expedir instruções para a boa execução das leis, decretos, regulamentos e 
portarias;
III – apresentar ao Prefeito relatório mensal dos serviços realizados por suas 
Repartições;
IV – comparecer à Câmara Municipal sempre que convocados pela mesma, para a 
prestação de esclarecimentos oficiais;
Parágrafo único. O descrumprimento do inciso IV deste artigo, sem justificação, 
importa em exoneração do cargo, por ato do Executivo Municipal.
Art. 78. Os Secretários ou ocupantes de cargos da mesma natureza são 
solidariamente responsáveis com o Prefeito pelos atos que assinarem, ordenarem 
ou praticarem.
Art. 79. Os subsídios dos Secretários Municipais, serão fixados por lei de iniciativa 
da Câmara Municipal, dentro dos limites e critérios estabelecidos na Constituição 
Federal e nesta Lei Orgânica. 
Parágrafo único.  Os Secretários Municipais terão férias anuais de trinta dias, sem 
prejuízo dos subsídios.
Art. 80. Os auxiliares diretos do Prefeito farão declaração de bens no ato da posse e 
no término do exercício e do cargo.
Seção  V
Da Administração Pública
Art. 81. A administração pública direta e indireta do Município obedecerá aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
motivação e interesse público, transparência e participação popular, bem como aos 
demais princípios estabelecidos na Constituição Federal e, também, ao seguinte:
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na 
forma da lei;
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos,  de acordo com a natureza e 
a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas 
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração;
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogado uma 
vez, por igual período, devendo a nomeação do candidato aprovado obedecer à 
ordem de classificação;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado 
em concurso público de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 
concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de 
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se 
apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 
específica;
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiências e definirá os critérios de sua admissão;
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público;
X – a remuneração dos servidores públicos e os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, 
Vereadores e Secretários Municipais somente poderão ser fixados ou alterados por 
lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral 
anual, sempre no mês de maio e sem distinção de índices. 
XI –a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município, dos detentores de mandato eletivo e dos 
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais de qualquer 
outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal;
XII – os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo, não poderão ser superiores 
aos pagos pelo Poder Executivo;
XIII -  é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para efeito de remuneração de pessoal do serviço público;
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
XV – o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
municipais são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e 
nos artigos 29-A, § 1º, 39, § 4°, 150, II, 153, III e 153, § 2º, I, da Constituição Federal;
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargo públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos privativos de médico;
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedade de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de 
suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores 
administrativos, na forma da lei;
XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição 
de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;
XX – depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação  de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer 
delas em empresa privada;
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras, 
e alienações serão contratados mediante processos de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, exigindo-se a qualificação técnico-econômica indispensável à garantia do 
cumprimento das obrigações.
XXII - é vedada a dispensa do servidor sindicalizado, a partir do registro da candidatura 
a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades, de servidores públicos, e de agentes ou partidos políticos.
§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a 
punição da autoridade responsável, nos termos da lei.
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:
I -  as reclamações relativas à prestação de serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa 
e interna, na qualidade dos serviços;
II – a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública.
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e ressarcimento 
ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.
§ 5º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos 
casos de dolo ou culpa.
§ 6º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta ou indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.
§ 7° A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado 
entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas 
de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:
I – o prazo de duração do contrato;
II – os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidades dos dirigentes;
III – a remuneração do pessoal.
§ 8° O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas ou de custeio 
em geral. 
§ 9º. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142, todos da Constituição Federal,  com a remuneração 
de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Lei Orgânica, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de 
livre nomeação e exoneração.
§ 10. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 
desta Lei Orgânica, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do 
regime de previdência previsto no § 9º deste artigo.
Art. 82. Ao servidor público com exercício de mandato eletivo aplica-se o disposto no 
art. 38 da Constituição Federal.
Seção VI
Dos Servidores Públicos
Art. 83. O Município instituirá conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.
§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 
remuneratório observará:
I – a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes 
de cada carreira;
II – os requisitos para a investidura;
III – as peculiaridades dos cargos.
§ 2º O regime jurídico dos servidores da administração pública direta, das autarquias 
e das fundações públicas deverá ser estabelecido em Lei Complementar, devendo ser 
regulamentado pelo Poder Executivo Municipal.
§ 3º A lei disporá sobre o estatuto do servidor público municipal.
§ 4º aplica- se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, 
VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX da Constituição Federal, 
podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza 
do cargo o exigir.
§ 5º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo e os Secretários Municipais 
serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação 
ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 81, 
X e XI, desta Lei Orgânica.
§ 6º Lei municipal poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração 
dos servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 81, XI.
§ 7º  Os Poderes Executivo e Legislativo publicarão anualmente os valores do 
subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos.
§ 8º  Lei municipal disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes 
da economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundação, 
para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, 
treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização 
do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade.
Art. 84. Aplica-se aos servidores públicos municipais, para efeito de estabilidade, o 
disposto no artigo 41 da Constituição Federal.
Seção VII
Da Guarda Municipal
Art. 85. O Município poderá constituir guarda municipal, força auxiliar destinada à 
proteção de seus bens, serviços e instalações nos termos da lei complementar. 
§ 1º A lei complementar de criação da guarda Municipal, disporá sobre acesso, 
diretos, deveres, vantagens e regime de trabalho, com base na hierarquia e disciplina.
§ 2º A investidura nos cargos de guarda municipal far-se-á mediante concurso público 
de provas ou de provas e títulos.

TÍTULO  III
Da organização Administrativa Municipal
CAPÍTULO  I
Da Estrutura Administrativa
Art. 86. A administração municipal é constituída dos órgãos integrados na estrutura 
administrativa da Prefeitura e de entidades dotadas de personalidade jurídica própria.
§ 1º  Os órgãos da administração direta que compõem a estrutura administrativa 
da Prefeitura se organizam e se coordenam, atendendo aos princípios técnicos 
recomendáveis ao bom desempenho de suas atribuições.
§ 2º  As entidades dotadas de personalidade jurídica própria que compõem a 
administração indireta do Município se classificam em:
I - autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, 
patrimônio e receita próprios, para executar atividades típicas da administração 
pública que requeira, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e 
financeira descentralizada;
II - empresa pública - entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
com patrimônio e capital do Município, criada por lei, para exploração de atividades 
econômicas que o Município seja levado a exercer, por força de contingência ou 
conveniência administrativa, podendo revestir-se de qualquer das formas admitidas 
em direito;
III - sociedade de economia mista - entidade dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, criada por lei, para exploração de atividades econômicas sob a forma 
de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam, em sua maioria, ao 
Município ou a entidade da administração indireta;
IV - fundação pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
criada em virtude de autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades 
que não exijam execução por órgão ou entidades de direito público, com autonomia 
administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e 
funcionamento custeado por recursos do Município e de outras fontes.
§ 3º  A entidade que trata o inciso IV do parágrafo anterior, adquire personalidade 
jurídica com a inscrição da escritura pública de sua constituição no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas.

CAPÍTULO  II
Dos Atos Municipais
Seção  I
Da Publicidade dos Atos Municipais
Art. 87. A publicação das leis e dos atos municipais far-se-á em órgão oficial e por 
afixação na sede da Prefeitura ou da Câmara  Municipal, conforme o caso.
§ 1º A escolha do órgão de imprensa para a divulgação das leis e atos administrativos 
far-se-á através de licitação, observada a legislação pertinente, em que se levarão em 
conta não só as condições de preço, como as circunstância de freqüência, horário, 
tiragem e distribuição.
§ 2º Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação.
§ 3º A publicação dos atos não normativos, pela imprensa, poderá ser resumida.
§ 4º As normas jurídicas e os atos administrativos deverão ser publicados dentro de 
cinco dias, sob pena de infração político-administrativa do agente político.
Art. 88. O Prefeito fará publicar:
I - mensalmente, o balancete resumido da receita e da despesa;
II - mensalmente, os montantes de cada um dos tributos arrecadados e os recursos 
recebidos;
III - anualmente, até quinze de março, pelo órgão oficial, as contas da administração, 
constituídas do balanço financeiro, do balanço patrimonial, do balanço orçamentário 
e demonstração das variações patrimoniais, em forma sintética.
Seção  II
Dos Livros
Art. 89. O Município manterá os livros que forem necessários ao registro de seus 
serviços.
§ 1º Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo Prefeito ou pelo Presidente 
da Câmara, conforme o caso, ou por funcionário designado para tal fim.
§ 2º Os livros referidos neste artigo poderão ser substituídos por fichas ou outro 
sistema, convenientemente autenticado.
Seção  III
Dos Atos Administrativos

Art. 90. Os atos administrativos de competência do Prefeito devem ser expedidos com 
obediência às seguintes normas:
I - decreto, numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos:
a) regulamentação de lei;
b) instituição, modificação ou extinção de atribuições não constantes de lei;
c) regulamentação interna dos órgão que forem criados na administração municipal;
d) abertura de créditos especiais e suplementares, até o limite autorizado por lei, 
assim como de créditos extraordinários;
e) declaração de utilidade pública ou necessidade social, para fins de desapropriação 
ou de servidão administrativa;
f) aprovação de regulamento ou de regimento das entidades que compõem a 
administração municipal;
g) permissão de uso dos bens municipais;
h) medidas de execução do plano diretor de desenvolvimento integrado do Município;
i) normas de efeitos externos, não privativos da lei;
j) fixação e alteração de preços.
II - portaria nos seguintes casos:
a) provimento e vacância dos cargos públicos e demais atos de efeitos individuais;
b) lotação nos quadros de pessoal;
c) abertura de sindicância e processos administrativos, aplicação de penalidades e 
demais atos individuais de afeitos internos;
d) outros casos determinados em lei ou decreto.
III - contrato nos seguintes casos:
a) admissão de servidores para serviços de caráter temporário nos termos do art. 81, 
IX, desta Lei Orgânica;
b) execução de obras e serviços municipais, nos termos da lei.
Parágrafo único. Os atos constantes dos incisos II e III deste artigo, poderão ser 
delegados.
Seção  IV
Das Proibições
Art. 91. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os servidores municipais, bem 
como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou 
consangüíneo, até o segundo grau ou por adoção, não poderão contratar com 
Município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções.
Parágrafo único. Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas e 
condições sejam uniformes a todos os interessados.
Art. 92. A pessoa jurídica em débito com o sistema de seguridade social como 
estabelecido em lei federal, não poderá contratar com poder público municipal nem 
dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou créditos.
Seção  V
Das Certidões
Art. 93.  A Prefeitura e a Câmara  são obrigadas a fornecer a qualquer interessado, 
no prazo máximo de quinze dias, certidões dos atos, contratos e decisões, desde que 
requeridas para fins de defesa de direito próprio, ou fins específicos, devidamente 
justificados, excluídos os de caráter sigiloso, tais como, a remuneração dos agentes 
políticos e dos servidores, salvo por decisão judicial, ou para instruir processos 
administrativos e sindicâncias, ou ainda, para instruir Comissões Especiais, 
instituídas pela Câmara Municipal, sob pena de “responsabilidade” da autoridade ou 
servidor que negar ou retardar a sua expedição. No mesmo prazo deverão atender às 
requisições judiciais se outro não for fixado pelo juiz.
 Parágrafo único. As certidões relativas ao Poder Executivo serão 
fornecidas pelo Secretário ou, ocupante de cargo da mesma natureza, de 
administração da Prefeitura, exceto as declaratórias de efetivo exercício do Prefeito, 
que serão fornecidas pelo Presidente da Câmara.

CAPÍTULO  III
Dos Bens Municipais
Art. 94. São bens do Município de Maria Helena os que atualmente lhe pertencem 
e os que vier a adquirir, cabendo ao Prefeito a sua administração, respeitada a 
competência da Câmara Municipal quanto àqueles utilizados em seus serviços.
Art. 95. Todos os bens municipais deverão ser cadastrados, com a identificação 
respectiva, numerando-se os móveis segundo o que for estabelecido em regulamento, 
os quais ficarão sob a responsabilidade do chefe da secretaria ou diretoria a que 
forem atribuídos.
Parágrafo único. Em toda a frota motorizada da Prefeitura deve constar, em local 
bem visível, os seguintes dados: “PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA”.
Art. 96. Os bens patrimoniais do Município deverão ser classificados:
I - pela sua natureza;
II - em relação a cada serviço.
Parágrafo único. Deverá ser feita anualmente, a conferência da escrituração 
patrimonial com os bens existentes, e, na prestação de contas de cada exercício, 
será incluído o inventário de todos os bens municipais.
Art. 97. A alienação de bens municipais se fará de conformidade com a legislação 
pertinente.
Art. 98. O Município, preferentemente  à venda ou doação de seus bens imóveis, 
concederá direito real de uso, mediante autorização legislativa e concorrência, 
dispensada essa última nas hipóteses previstas na legislação pertinente.
Art. 99. A aquisição onerosa de bens observará os requisitos da legislação pertinente.
Art. 100. É proibida a doação, venda ou concessão de uso de qualquer fração de 
parques, praças, jardins ou largos públicos, salvo pequenos espaços, à venda de 
jornais, revistas ou refrigerantes.
Art. 101. O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante concessão, 
permissão ou autorização, conforme o interesse público o exigir.
§ 1º A utilização e administração dos bens públicos de uso especial, como mercados, 
matadouros, estações, recintos de espetáculos e campos de esportes, serão feitas na 
forma da lei e regulamentos respectivos.
§ 2º A permissão ou autorização de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem 
municipal, será feita, a titulo precário, por ato unilateral do Prefeito, através de decreto.
Art. 102. Poderão ser cedidos a particulares, para serviços transitórios, no Município, 
máquinas e operadores da Prefeitura, desde que não haja prejuízos para os trabalhos 
do Município e o interessado recolha, previamente, a remuneração arbitrada e assine 
termo de responsabilidade pela conservação e devolução dos bens cedidos.

CAPÍTULO IV
Das Obras e Serviços Municipais
Art. 103. Nenhum empreendimento de obras e serviços do Município poderá ter início 
sem prévia elaboração do plano respectivo, no qual, obrigatoriamente, conste:
I - a viabilidade do empreendimento, sua conveniência e oportunidade para o 
interesse comum;
II - os pormenores para a sua execução;
III - os recursos para o atendimento das respectivas despesas;
IV - os prazos para o seu início e conclusão, acompanhados da respectiva justificação.
§ 1º Nenhuma obra, serviço ou melhoramento, salvo casos de extrema urgência, será 
executada sem prévio orçamento do seu custo.
§ 2º As obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitura, por suas autarquias 
e demais entidades da administração indireta, e, por terceiros, mediante licitação.
Art. 104. A concessão ou a permissão de serviço público dependerá de autorização 
legislativa e contrato precedido de licitação.
§ 1º Serão nulas de pleno direito as permissões, as concessões, bem como quaisquer 
outros ajustes feitos em desacordo com o estabelecido neste artigo.
§ 2º Os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre sujeitos à regulamentação 
e fiscalização do Município, incumbindo, aos que os executem, sua permanente 
atualização e adequação às necessidades dos usuários.
§ 3º  O Município poderá retomar, sem indenização, os serviços permitidos ou 
concedidos, desde que executados em desconformidade com o ato ou contrato, bem 
como aqueles que se revelarem insuficientes para o atendimento dos usuários.
§ 4º As concorrências para a concessão de serviços públicos deverão ser precedidas 
de ampla publicidade, observada a legislação federal pertinente.
Art. 105. As tarifas dos serviços públicos deverão ser fixadas pelo Executivo, tendo-se 
em vista a sua justa remuneração.
Art. 106. Nos serviços, obras e concessões do Município, bem como nas compras e 
alienações, será adotada a licitação, nos termos da lei.
Art. 107. O Município poderá realizar obras e serviços de interesse comum, mediante 
convênio com o Estado, a União ou entidades particulares, bem assim, através de 
consórcios, com outros Municípios.

CAPÍTULO  V
Da Administração Tributária e Financeira
Seção  I
Dos Tributos Municipais
Art. 108. São tributos municipais os impostos, as taxas e as contribuições de melhoria, 
decorrentes de obras públicas, instituídos por lei municipal, atendidos os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal e nas normas gerais de direito tributário.
Art. 109. São de competência do Município os impostos sobre:
I - propriedades predial e territorial urbana;
II - transmissão, “inter vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 
por natureza ou por acessão  física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de 
garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição;
III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos na competência do Estado, 
definidos em lei complementar prevista no art.146 da Constituição Federal.
§ 1º O imposto previsto no inciso I poderá ser progressivo, nos termos da lei, de forma 
a assegurar o cumprimento da função social.
§ 2º O imposto previsto no inciso II não incide sobre a transmissão de bens ou direitos 
incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre 
a transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou 
extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do 
adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis 
ou arrendamento mercantil.
§ 3º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 
dos impostos previstos no inciso III.
Art. 110. As taxas só poderão ser instituídas por lei, em razão do exercício do Poder 
de Policia ou pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos, específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à disposição do Município.
Art. 111. A contribuição de melhoria poderá ser cobrada dos proprietários de imóveis 
valorizados por obras públicas municipais, tendo como limite total a despesa realizada 
e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel  
beneficiado.
Art. 112. Sempre que possível os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 
segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração 
municipal, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, 
respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e 
as atividades econômicas do contribuinte.
Parágrafo único. As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.
Art. 113. O Município poderá instituir contribuição, a ser cobrada de seus servidores, 
em benefício destes, para o custeio de sistemas de previdência e assistência social, 
observada a legislação pertinente.
Seção  II
Da Receita e da Despesa
Art. 114. A receita municipal constituir-se-á da arrecadação dos tributos municipais, 
da participação em tributos da União e do Estado, dos recursos resultantes do Fundo 
de Participação dos Municípios e da utilização de seus bens, serviços, atividades e 
de outros ingressos.
Art. 115. Pertencem ao Município:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre rendas e proventos de 
qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, 
pela administração direta, autarquia e fundações municipais;
II – cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 
propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis situados no Município;
III – cinqüenta  por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 
propriedade de veículos automotores licenciados no território  municipal;
IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal de comunicação.
Art. 116. A fixação dos preços públicos, devidos pela utilização de bens, serviços e 
atividades municipais, será feita pelo Prefeito mediante edição de decreto.
Parágrafo único. As tarifas dos serviços públicos deverão cobrir os seus custos sendo 
reajustáveis quando se tornarem deficientes ou excedentes.
Art. 117. Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de qualquer tributo 
lançado pela Prefeitura, sem prévia notificação.
§ 1º  Considera-se notificação a entrega do aviso de lançamento no domicílio fiscal do 
contribuinte, nos termos da legislação federal pertinente.
§ 2º  Do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito, assegurado para a sua 
interposição, o prazo de quinze dias contados da notificação.
Art. 118. A despesa pública atenderá os princípios estabelecidos na Constituição da 
República, na legislação federal aplicável e nas demais normas de direito financeiro.
Art. 119. Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso 
disponível e crédito votado pela Câmara , salvo a que correr por conta de crédito 
extraordinário.
Art. 120. Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será executada sem que dela 
conste a indicação do recurso para atendimento do correspondente cargo.
Art. 121. As disponibilidades de caixa do Município, de suas autarquias e fundações 
e das empresas por ele controladas, serão depositadas em instituições financeiras 
oficiais, salvo os casos previstos em lei, podendo ser aplicados em Instituições 
Financeiras.
Seção  III
Do Orçamento
Art. 122. Na elaboração e na execução da  lei de diretrizes orçamentárias, do 
plano plurianual e do orçamento anual obedecer-se-á as regras estabelecidas na 
Constituição Federal, Constituição do Estado, na legislação federal aplicável, nas 
normas de direito financeiro, na participação da comunidade e nos preceitos desta 
Lei Orgânica.
§ 1º  O poder Executivo publicará até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.
§ 2º  A lei que estabelecer o plano plurianual estabelecerá por distrito, bairro e região, 
as diretrizes, objetivos e metas da administração pública municipal para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração 
continuada.
§ 3º  A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá 
sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de fomento.
Art. 123. Os projetos de lei relativos às diretrizes orçamentárias, ao plano plurianual 
e ao orçamento anual e os créditos adicionais serão apreciados pela Comissão 
Permanente de Finanças e Orçamento, a qual caberá:
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos e as contas apresentadas anualmente 
pelo Prefeito Municipal ;
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas de investimentos e exercer 
o acompanhamento e fiscalização orçamentárias sem prejuízos de atuação das 
demais Comissões da Câmara.
§ 1º  As emendas serão apresentadas na Comissão, que sobre elas emitirá parecer, 
e apreciadas na forma regimental.
§ 2º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovados caso:
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 
de despesas, excluídas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
III - sejam relacionados:
a) com a correção de erros ou omissões; 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 3º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizadas 
conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e 
específica autorização legislativa.
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 
aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.
Art. 124. A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal referente aos poderes do Município, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta;
II - o orçamento de investimento das empresas em que o Município, direta ou 
indiretamente detenha a maioria do capital social com direito a voto;
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da administração direta e indireta, bem como os fundos instituídos 
pelo Poder Público.
Art. 125. O Prefeito enviará à Câmara  no prazo consignado em lei complementar 
federal, os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual.
Parágrafo único. O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara, para propor a 
modificação dos projetos mencionados neste artigo, enquanto não iniciada a votação 
da parte que deseja alterar. 
Art. 126. Aplicam-se aos projetos de lei de diretrizes orçamentárias, do orçamento 
anual e do plano plurianual, no que não contrariar o disposto nesta Seção, as regras 
gerais do processo legislativo.

Art. 127. O orçamento será uno, incorporando-se obrigatoriamente, na receita todos 
os tributos, rendas e suprimentos de fundos, e incluindo-se discriminadamente, na 
despesa, as dotações necessárias ao custeio de todos os serviços municipais.
Art. 128. A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão 
da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização 
para abertura de créditos suplementares e contratação de crédito, ainda que por 
antecipação da receita, nos termos da lei.
Art. 129. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;
II - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam os 
créditos orçamentários ou adicionais;
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 
de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais 
com finalidade precisa, aprovados pela Câmara Municipal por maioria absoluta;
IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas 
a repartição do produto de arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 
158 e 159 da Constituição Federal, a destinação de recursos para manutenção e 
desenvolvimento do ensino, como determinado pelo art. 154 e a prestação de 
garantias às operações de créditos por antecipação de receita, previstas no art. 128,  
desta Lei Orgânica;
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e 
sem indicação dos recursos correspondentes;
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia 
autorização legislativa;
VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização sem autorização legislativa específica de recursos dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 
fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art.124 desta Lei Orgânica;
IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.
§ 1º  Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 
ser iniciado sem prévia inclusão do plano plurianual, ou sem lei que autorize a 
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.
§ 2º  Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 
em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos 
quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, 
serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.
§ 3º  A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender as 
despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de calamidade pública.
§ 4º É permitida a vinculação de receitas e recursos mencionados no art. 167, § 4° da 
Constituição Federal, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para 
pagamento de débitos para com esta.
Art. 130. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias compreendidos 
os créditos suplementares e especiais, destinados à Câmara Municipal, ser-lhes-ão 
entregues até o dia vinte de cada mês.
Parágrafo Único – Os recursos de que trata o “caput” deste artigo não poderão ser 
superiores aos limites máximos definidos pela Constituição Federal, nem inferiores 
em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária.
Art. 131. A despesa com pessoal ativo e inativo do município não poderá exceder 
os limites estabelecidos em lei complementar federal, observado o limite legal de 
comprometimento aplicado a cada um dos Poderes.
Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, 
a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão 
de pessoal, a qualquer título pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão 
se feitas:
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista.

TÍTULO  IV
Da Ordem Econômica e Social
CAPÍTULO  I
Disposições Gerais
Art. 132. O Município, dentro de sua competência organizará a ordem econômica 
e social, conciliando a liberdade de iniciativa com os superiores interesses da 
coletividade.
Art. 133. A intervenção do Município no domínio econômico, terá por objetivo 
estimular e orientar a produção, defender os interesses do povo e promover a justiça 
e solidariedade sociais.
Art. 134. Ao Município cumpre assegurar o bem-estar social, garantindo o pleno 
acesso de indivíduos, especialmente das pessoas portadoras de deficiência, aos 
bens e serviços essenciais ao seu desenvolvimento como pessoas humanas e seres 
sociais.
Art. 135. O trabalho é obrigação social, garantido a todos o direito ao emprego e à 
justa remuneração, que proporcione a existência digna na família e na sociedade.
Art. 136. O município considerará o capital não apenas como instrumento produtor 
de lucro, mas também como meio de expansão econômica e de bem-estar coletivo.
Art. 137. O Município assistirá os trabalhadores rurais e suas organizações legais, 
procurando proporcionar-lhes, entre outros benefícios, meios de produção e de 
trabalho, crédito fácil e preço justo, saúde e bem-estar social.
Parágrafo Único  - São isentas de impostos as respectivas Cooperativas.
Art. 138. O Município promoverá e incentivará o turismo como fator de 
desenvolvimento social e econômico.
Art. 139. O Município manterá órgãos especializados, incumbidos de exercer ampla 
fiscalização dos serviços públicos por ele concedidos e da revisão de suas tarifas.
Parágrafo único. A fiscalização de que trata este artigo compreende o exame contábil 
e as perícias necessárias à apuração das inversões de capital e dos lucros auferidos 
pelas empresas concessionárias.
Art. 140. O Município dispensará à microempresa e à empresa de pequeno porte, 
assim definidas em lei federal, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-
las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciarias 
e creditícias ou pela eliminação ou redução destas, por meio de lei.

CAPÍTULO  II
Da Assistência Social
Art. 141. A assistência social será prestada pelo Município a quem dela necessitar, 
mediante articulação com os serviços federais e estaduais congêneres tendo por 
objetivo:
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e às pessoas da 
terceira idade;
II - a ajuda aos desamparados e às famílias numerosas desprovidas de recursos;
III - a proteção e encaminhamento de menores abandonados;
IV - o recolhimento, encaminhamento e recuperação de desajustados e marginais;
V - o combate à mendicância e ao desemprego, mediante integração ao mercado 
de trabalho;
VI - o agenciamento e a colocação de mão-de-obra local;
VII - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção 
de sua integração na vida comunitária;
Parágrafo único. É facultado ao Município no estrito interesse público:
I - conceder subvenções a entidades assistências privadas, declaradas de utilidade 
pública, sem fins lucrativos,  por lei municipal;
II - firmar convênio com entidade pública ou privada para prestação de serviços de 
assistência social à comunidade local;
III - estabelecer consórcios com outros municípios visando o desenvolvimento de 
serviços comuns de saúde e assistência social.
Art. 142. Compete ao Município suplementar, se for o caso, os planos de previdência 
social, estabelecidos na lei federal.

CAPÍTULO III
Da Saúde
Art. 143. O Município manterá, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, serviço de saúde pública, higiene e saneamento a serem prestados 
gratuitamente à população.
§ 1º  Visando a satisfação do direito à saúde, garantido na Constituição Federal, o 
Município no âmbito de sua competência, assegurará:
I - acesso universal e igualitário às ações e serviços de promoção, proteção e 
recuperação da saúde;
II - acesso a todas as informações de interesse para a saúde;
III - participação de entidades especializadas na elaboração de políticas na definição 
de estratégias de implementação, e no controle de atividades com impacto sobre a 
saúde pública;
IV - dignidade e qualidade no atendimento.
§ 2º  Para a consecução desses objetivos, o Município promoverá:
I - a implantação e a manutenção da rede local de postos de saúde, de higiene, 
ambulatórios médicos, depósitos de medicamentos e gabinetes dentários, com 
prioridade em favor das localidades e áreas rurais em que não tenham serviços 
federais ou estaduais correspondentes;
II - a prestação permanente de socorros de urgência a doentes e acidentados, quando 
não existir na sede Municipal serviço federal ou estadual dessa natureza;
III - a triagem e o encaminhamento de insanos mentais e doentes desamparados 
quando não seja possível dar-lhes assistência e tratamento com os recursos locais;
IV - a elaboração de planos e programas locais de saúde em harmonia com os 
sistemas nacional e estadual dessa área;
V - o controle e a fiscalização de procedimentos, produtos e substâncias de interesse 
para a saúde;
VI - a fiscalização e a inspeção de alimentos, compreendido o controle de teor 
nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano;
VII - a participação no controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e 
utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radiativos; 
VIII - a participação na formulação da política e da execução das ações de 
saneamento básico;
IX - o combate ao uso do tóxico.
§ 3º  As ações e serviços de saúde do Município serão desconcentrados nos 
patrimônios e distritos, onde se formarão conselhos comunitários de saúde, nos 
termos da lei municipal.
§ 4º  A participação popular nos conselhos comunitários de saúde e em outras formas 
previstas em lei será gratuita e considerada serviço social relevante.
Art. 144. O Município cuidará do desenvolvimento das obras e serviços relativos ao 
saneamento e urbanismo, com a assistência da União e do Estado, sob condições 
estabelecidas em lei complementar federal.
CAPÍTULO  IV
Da Família
Art. 145. O Município dispensará proteção especial ao casamento e assegurará 
condições morais, físicas e sociais indispensáveis ao desenvolvimento, segurança 
e estabilidade da família.
§ 1º  Serão proporcionadas aos interessados todas as facilidades para a celebração 
do casamento.
§ 2º  A lei disporá sobre a assistência aos idosos, à maternidade e aos excepcionais.
§ 3º  Compete ao Município suplementar a legislação federal e a estadual dispondo 
sobre a proteção à infância, à juventude, às pessoas portadoras de deficiência e de 
terceira idade,  garantindo-lhes o acesso a logradouros, edifícios públicos e veículos 
de transporte coletivo.
§ 4º  Para a execução do previsto neste artigo, serão adotadas, entre outras, as 
seguintes medidas:
I - amparo às famílias numerosas e sem recursos;
II – promoção de serviços de prevenção e orientação contra os males que são 
instrumentos da dissolução da família, bem como de recebimento e encaminhamento 
de denúncias referentes à violência no âmbito das relações familiares;
III - estímulo aos pais e às organizações para a formação moral, cívica, física e 
intelectual da juventude, incluídos os portadores de deficiências, sempre que possível;
IV - colaboração com as entidades assistências que visem o atendimento, a  proteção 
e a educação da criança;
V - amparo às pessoas da terceira idade, assegurando sua participação na 
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à 
vida;
VI - colaboração com a União, com o Estado e com outros Municípios para a solução 
do problema dos menores desamparados ou desajustados, através de processos 
adequados de permanente recuperação.

CAPÍTULO V
Da Cultura, dos Esportes e do Lazer
Art. 146. O Município estimulará o desenvolvimento das ciências, das artes, das letras 
e da cultura em geral, observado o disposto na Constituição Federal.
§ 1º  Ao Município compete suplementar quando necessário, a legislação federal e a 
estadual dispondo sobre o desenvolvimento cultural da comunidade.
§ 2º  A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 
o município.
§ 3º  A administração municipal cabe, na forma da lei, a gestão da documentação 
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela 
necessitem.
§ 4º  Ao Município cumpre proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os 
sítios arqueológicos.
Art. 147. Cabe ao Município fomentar práticas desportivas e de lazer, na comunidade, 
como direito de cada um, mediante:
I – reserva de espaços verdes ou livres, em forma de parques, bosques, jardins e 
assemelhados, com base física de recreação urbana;
II – construção e equipamento de centros poliesportivos e de centros de convivência 
e lazer cultural comunal, respeitando o acesso e circulação de pessoas portadoras 
de deficiência;
III – aproveitamento e adaptação de rios, vales, colinas, lagos, matas e outros 
recursos naturais, como locais de passeio e distração.
Parágrafo único.  No tocante às ações a que se refere este artigo, o Município 
garantirá a participação de pessoas deficientes, nas atividades desportivas, 
recreativas e de lazer, incrementando o atendimento especializado.

CAPÍTULO VI
Da Educação
Art. 148. A Educação, enquanto direito de todos, é um dever do Estado e da 
sociedade e deve ser baseada nos princípios da democracia, da liberdade de 
expressão, da solidariedade e do respeito aos direitos humanos, visando a constituir-
se em instrumento do desenvolvimento da capacidade de elaboração e de reflexão 
crítica da realidade.
Art. 149. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 
saber;
III – pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
IV – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V – valorização dos profissionais do ensino, garantido na forma da lei;
VI – gestão democrática do ensino, garantida a participação de representantes da 
comunidade, na forma da lei;
VII – garantia de padrão de qualidade.
Art. 150. O Município organizará e manterá sistema de ensino próprio com extensão 
correspondente às necessidades locais de educação geral e qualificação para 
o trabalho, respeitadas as diretrizes e bases fixadas pela legislação federal e as 
disposições supletivas da legislação estadual.
Art. 151. O dever do Município com a educação será efetivado mediante a garantia 
de:
I – ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta 
gratuita para todos os que a ele não tiverem acesso na idade própria;
II - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;
III - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;
IV - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística 
segundo a capacidade de cada um;
V - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VI - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde.
§ 1º   O acesso ao ensino fundamental, obrigatório e gratuito, constitui direito público 
subjetivo, podendo qualquer cidadão e o Ministério Público acionar o poder público 
para exigi-lo ou promover a competente ação judicial, quando for o caso.
§ 2º  O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Município ou a sua oferta 
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.
§ 3º  Compete ao município recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-
lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.
Art. 152. O ensino oficial do município será gratuito em todos os níveis e atuará 
prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil.
§ 1º  O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa.
§ 2º  O Município orientará e estimulará, por todos os meios, a educação  física 
nos estabelecimento municipais de ensino e particulares que recebam auxílio do 
Município.
Art. 153. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais de educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelos órgãos competentes.

Art. 154. Os recursos do Município serão destinados às escolas públicas, podendo 
ser dirigidos às escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei 
federal, que:
I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 
educação;
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica 
ou confessional ou ao Município no caso de encerramento de suas atividades.
Parágrafo único. Os recursos de que trata esse artigo serão destinados a bolsas 
de estudo para o ensino fundamental, na forma de lei, para os que demonstrarem 
insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede 
pública na localidade da residência do educando, ficando o Município obrigado a 
investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.
Art. 155. O Município auxiliará, pelos meios ao seu alcance, as organizações 
beneficentes, culturais e amadoristas, nos termos da lei, sendo que as amadoristas 
e as colegiais, terão prioridade no uso de estádios, campos e instalações de 
propriedade do Município. 
Art. 156. O Município manterá os professores municipais em nível econômico, social 
e moral à altura de suas funções.
Art. 157. A lei regulará a composição, o funcionamento e as atribuições do conselho 
municipal de educação e do conselho municipal de cultura.
Art. 158. O Município aplicará, anualmente, nunca menos de vinte e cinco por cento, 
no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.
Art. 159. É da competência comum da União, do Estado e do Município proporcionar 
os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência.

CAPÍTULO  VII
Da Política Urbana
Art.160. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público 
municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus 
habitantes.
§ 1º - o plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é instrumento básico da 
política de desenvolvimento e expansão urbana.
§ 2º - A propriedade urbana cumpre a sua função social quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade, expressas no plano diretor.
§ 3º  As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro.
Art.161. O direito à propriedade é inerente à natureza do homem dependendo seus 
limites e seu uso da convivência social.
§ 1º   O Município poderá, mediante lei específica para área incluída no plano 
diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, 
subutilizado ou não utilizado, que promova o seu adequado aproveitamento, sob 
pena, sucessivamente, de:
I - parcelamento ou edificação compulsória;
II - imposto sobre propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;
III - desapropriação, com pagamento mediante título da dívida pública de emissão 
previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, 
com parcelas anuais, iguais, e sucessivas, assegurados o valor real da indenização 
e os juros legais.
§ 2º  Poderá também o Município organizar fazendas coletivas, orientadas ou 
administradas pelo poder público, destinadas à formação de elementos aptos às 
atividades agrícolas.

CAPÍTULO VIII
Do Meio Ambiente
Art. 162. O Município providenciará, com a participação efetiva da população, a 
preservação, conservação, defesa, recuperação e melhoria do meio ambiente natural, 
artificial e do trabalho, atendidas as peculiaridades regionais e locais, em harmonia 
com o desenvolvimento social e econômico, para assegurar a todos os cidadãos o 
direito ao meio ambiente ecologicamente saudável e equilibrado.
§ 1º  Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público, através de 
órgãos próprios e do apoio à iniciativa popular, proteger o meio ambiente, preservar 
os recursos naturais, ordenando o seu uso e exploração, e resguardar o equilíbrio do 
sistema ecológico, sem discriminação de indivíduos ou regiões, através de política de 
proteção do meio ambiente, definida por lei.
§  2º  Incumbe ainda ao poder público:
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 
ecológico das espécies e ecossistemas;
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do Pais e fiscalizar 
as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 
III - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, 
sendo a alteração e a supressão, permitidas somente através de lei, vedada qualquer 
utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;
IV - exigir, na forma da lei, para a instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 
ambiental, a que se dará publicidade;
V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida, e o meio ambiente;
VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização 
pública para a preservação do meio ambiente;
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os 
animais a crueldade;
VIII - distribuir equilibradamente a urbanização em seu território, ordenando o espaço 
territorial de forma a constituir paisagens biológicamente equilibradas;
IX – solicitar dos órgãos federais e estaduais pertinentes, auxiliando-os no que 
couber, ações preventivas e controladoras da poluição e seus efeitos, principalmente 
nos casos que possam direta ou indiretamente:
a) prejudicar a saúde, a segurança e o bem estar da população;
b) criar condições inadequadas de uso do meio ambiente para fins públicos, 
domésticos, agropecuários e comerciais;
c) ocasionar danos à flora, à fauna, ao equilíbrio ecológico, às propriedades físico-
químicas e à estética do meio ambiente;
X - criar ou desenvolver reservas e parques naturais e de recreio, bem como 
classificar e proteger paisagens, locais de interesse da Arqueologia de modo a 
garantir a conservação da natureza e a preservação dos valores culturais de interesse 
histórico, turístico e artístico;
XI - compatibilizar o desenvolvimento econômico e social do Município, com a 
preservação, o melhoramento e a estabilidade do meio ambiento, resguardando sua 
capacidade de renovação e a melhoria da qualidade de vida;
XII - prevenir e reprimir a degradação do meio ambiente e promover a responsabilidade 
dos autores de condutas e atividades lesivas;
XIII - registrar, acompanhar e fiscalizar a concessão de direitos de pesquisa e de 
exploração de recursos hídricos e minerais em seu território;
XIV - proibir os desmatamentos indiscriminados, principalmente os das matas ciliares;
XV - combater a erosão e promover, na forma da lei o planejamento do solo agrícola 
independentemente de divisas ou limites de propriedades;
XVI - fiscalizar e controlar o uso de agrotóxicos e demais produtos químicos;
XVII - controlar e fiscalizar a atividade pesqueira, que só será permitida através da 
utilização de métodos   adequados da pesca amadora em todos os rios do Município, 
excluído o uso de redes e tarrafas.
XIII - implantar banco de dados sobre o meio ambiente da região;
XIX - exigir a utilização de práticas conservacionistas que assegurem a potencialidade 
produtiva do solo;
XX - incentivar a formação de consórcio de Municípios, visando a preservação 
dos recursos hídricos da região e à adoção de providências que assegurem o 
desenvolvimento e a expansão urbana dentro dos limites que garantem a manutenção 
das condições ambientais imprescindíveis ao bem-estar da população;
XXI - atender na forma da legislação específica à Curadoria do Meio Ambiente da 
Comarca, prioritariamente no transporte urgente de material coletado, destinado a 
perícia técnica e deslocamento de pessoal envolvido nas investigações de crimes 
contra o meio ambiente.
XXII – promover e manter o inventário e o mapeamento da cobertura vegetal nativa 
e dos rios, córregos e riachos, componentes das bacias hidrográficas do Município, 
visando a adoção de medidas especiais de proteção, bem como promover o 
reflorestamento, em especial, das margens dos rios, visando a sua perenidade.
XXIII – criar o fundo municipal para recuperação ambiental do Município, para 
onde serão canalizados os recursos advindos das penalidades administrativas ou 
indenizações, por danos causados ao meio ambiente, em áreas protegidas por lei.
§ 3º  Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente 
degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 
na forma da lei:
I - a lei definirá os critérios, os métodos de recuperação, bem como as penalidades 
aos infratores, sem prejuízo da obrigação de reparar os danos causados;
II - a lei definirá os critérios de recuperação da vegetação em áreas urbanas.
§ 4º  Nas condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente, 
ficarão sujeitos os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, às sanções penais e 
administrativas.
Art. 163. Todo produtor que fizer uso de produtos químicos deve construir depósito 
de lixo tóxico em sua área de utilização, obedecendo os padrões estabelecidos pelos 
órgãos técnicos oficiais.
Parágrafo único. Os depósitos deverão ser localizados em áreas seguras, longe de 
passagem de pessoas ou animais, cursos d’água, moradias, poços e de outros casos 
onde possam causar danos ao meio ambiente e à saúde de terceiros.
Art. 164. Terá preferência para a sua exploração a iniciativa privada, eventualmente 
proprietária de áreas turísticas, desde que preencha os requisitos legais, e, que essas 
áreas não sejam de interesse da comunidade.
CAPÍTULO IX
Dos Recursos Hídricos
Art. 165. A administração pública manterá plano municipal de recursos hídricos e 
instituirá, por lei, sistema de gestão desses recursos, congregando organismos 
estaduais e municipais e a sociedade civil, assegurando recursos financeiros e 
mecanismos  institucionais necessários para garantir:
I - a proteção das águas contra ações que possam comprometer o seu uso atual 
ou futuro;
II - a defesa contra eventos críticos que ofereçam riscos à saúde e à segurança ou 
prejuízos econômicos e sociais;
III - a obrigatoriedade de inclusão no plano diretor do Município de áreas de 
preservação daquelas utilizáveis para abastecimento da população;
IV - o saneamento das áreas inundáveis com restrições à edificações;
V - a manutenção da capacidade de infiltração do solo;
VI - a implantação de programas permanentes de racionalização do uso de água no 
abastecimento público e industrial e sua irrigação.
Parágrafo único. serão condicionados à aprovação prévia por órgãos estaduais 
de controle ambiental e de gestão de recursos hídricos, os atos de outorga, pelo 
Município, a terceiros, de direitos, que possam influir na qualidade ou quantidade de 
água, superficiais e subterrâneas.
Art.166. Fica proibido o desmatamento, a descaracterização e qualquer outro tipo de 
degradação ao meio ambiente no trecho fixado por leis federais ou estaduais, das 
margens de todos os rios e mananciais do Município.
Parágrafo Único – O infratores promoverão a devida recuperação, através dos 
critérios e métodos definidos em lei, sem prejuízo da reparação dos danos, 
eventualmente causados.
Art. 167. Fica proibido o abastecimento de pulverizador, de qualquer espécie, utilizado 
para a aplicação de produtos químicos na agricultura e pecuária, diretamente nos 
cursos de água existentes no Município.
TÍTULO V
Disposições Gerais e Transitórias
Art. 168.  Incumbe ao Município:
I - auscultar, permanentemente a opinião pública, para isso, sempre que o interesse 
público não aconselhar o contrário, os Poderes Executivo e Legislativo divulgarão 
com a devida antecedência, os projetos de lei para o recebimento de sugestões;
II - adotar medidas para assegurar a celeridade na tramitação e solução dos 
expedientes administrativos, punindo, disciplinarmente, nos termos da lei, os 
servidores faltosos;
III - facilitar, no interesse educacional do povo, a difusão de jornais e outras 
publicações periódicas, assim como das transmissões pelo rádio e pela televisão;
IV - manter convênio com a iniciativa privada, visando o incremento à especialização 
de mão-de-obra, à assistência social, à saúde e aos demais casos de interesse 
comunitário.
Art. 169. O Município não poderá dar nome de pessoas vivas a bens e serviços 
públicos de qualquer natureza.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, somente após um ano do falecimento, 
poderá ser homenageada qualquer pessoa, salvo personalidades marcantes que 
tenham desempenhados altas funções na vida administrativa do Município, do Estado 
e do País.
Art. 170. Os cemitérios, no Município, terão sempre caráter secular e serão 
administrados pela autoridade municipal, sendo permitido a todas as confissões 
religiosas praticar neles os seus ritos.
Parágrafo único. As associações religiosas e o setor privado poderão na forma da lei, 
manter cemitérios próprios, fiscalizados, porém, pelo Município.
Art. 171. Havendo no Município qualquer desapropriação para fins de assentamento 
rural, terão prioridade os trabalhadores rurais sem-terras já domiciliados, a pelo 
menos, seis meses, mediante comprovação, no Município.
Art. 172. As áreas desmatadas, descaracterizadas ou que sofreram qualquer tipo de 
degradação, deverão ser recuperadas pelos seus atuais proprietários, através de 
reflorestamento, recomposição da vegetação rasteira e outros métodos de soluções 
técnicas exigidas pelo órgão público competente.
Art. 173. O Município mandará imprimir esta Lei Orgânica para distribuição nas 
escolas e entidades representativas da comunidade, gratuitamente, de modo que se 
faça a mais ampla divulgação do seu conteúdo.
Art. 174. Esta Lei Orgânica aprovada e assinada pelos membros da Câmara 
Municipal, é promulgada pela Mesa e entrará em vigor na data de sua publicação.
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